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“Unless attention is paid to tax expenditures, a country does not 
have its tax policy or its budget policy under full control.”

(Surrey e McDaniel, 1980)
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prefácio

A redução ou eliminação de encargos fiscais pelo Estado como 
forma de incentivar ou premiar a adoção de determinados comporta-
mentos por parte dos contribuintes é uma medida fiscal com diversas 
implicações, não apenas no plano fiscal mas também em matéria or-
çamental e das finanças públicas.

Com efeito, se no plano do contribuinte o benefício fiscal é enca-
rado como redução de um encargo fiscal, do lado do Estado o mesmo 
benefício constitui redução da receita e, como tal, é assumido pelas 
finanças públicas como despesa fiscal.

Facilmente se constata que ao longo dos anos um maior imedia-
tismo dos efeitos dos benefícios fiscais espoletou um crescente recur-
so a estes instrumentos face à adoção de programas de despesa direta 
que, no médio e longo prazo, poderiam, em alguns casos, revelar-se 
mais eficientes no cumprimento do objetivo que o benefício fiscal 
pretendia alcançar.

Como consequência da multiplicidade de benefícios fiscais apro-
vados pelo legislador ao longo dos anos verifica-se hoje uma comple-
xa rede de benefícios cuja eficácia e relevância importa conhecer. A 
mensagem de exigência com a gestão da despesa pública deve afigu-
rar-se transversal à atuação do Estado pelo que se um benefício fiscal 
se traduz em despesa (neste caso sob a forma de receita da qual o 
Estado abdica tendo em vista um objetivo extra fiscal), temos a obri-
gação de ser exigentes ao ponto de compreender detalhadamente a 
eficácia daquela despesa face aos objetivos do benefício em causa.

Razão pela qual entendo que o elevado número de benefícios fis-
cais existentes e a necessidade de uma monitorização detalhada da 
eficácia e eficiência dos benefícios fiscais constitui um dos aspetos 
mais prementes do atual sistema tributário português, com conse-
quências no plano da equidade e da receita fiscal cessante.

Foi, pois, no contexto da sustentabilidade orçamental que pro-
movi a criação do Grupo de Trabalho para o Estudo dos Benefícios 
Fiscais em Portugal do sistema de benefícios fiscais em vigor. Pre-
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tende-se com a análise em apreço, por um lado, inventariar e cata-
logar de forma sistematizada todo o elenco de benefícios fiscais 
atualmente existentes e, por outro, criar uma matriz para a criação, 
monitorização e avaliação dos atuais e futuros benefícios fiscais.

Este Grupo de Trabalho, cujo Relatório final se prefacia, foi coor-
denado de uma forma exemplar pela Professora Doutora Francisca 
Guedes de Oliveira, Professora Auxiliar na Faculdade de Economia e 
Gestão da Universidade Católica Portuguesa do Porto, a quem se 
dirige um agradecimento muito especial, naturalmente extensível a 
todos os membros do Grupo de Trabalho.

A efetiva e rigorosa utilização da matriz proposta por este Grupo 
de Trabalho para a criação, monitorização e avaliação dos benefí-
cios fiscais, bem como uma cuidada ponderação e, sempre que jus-
tificada, concretização das demais propostas contidas no presente 
Relatório são, a meu ver, aconselháveis no desenho futuro do quadro 
de políticas públicas em matéria de benefícios fiscais.

ministro das Finanças,
mário Centeno
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nota de publicação

No artigo 3º do Estatuto dos Benefícios Fiscais determina-se um 
prazo de caducidade dos Benefícios Fiscais (BF) ao fim de 5 anos de 
vigência (com algumas exceções). Parece-nos razoável admitir que a 
pretensão do legislador seria que, findo o prazo, fosse feita uma refle-
xão acerca da adequabilidade de cada BF, avaliando os seus impactos e 
a consecução dos objetivos extra-fiscais pretendidos. Uma análise siste-
matizada dos BF com critérios muito claros e bem definidos.

Uma análise/avaliação com esta natureza sistemática de todos os BF 
existentes, exigiria uma definição clara de um modelo que enquadrasse 
regras, metodologias e cronogramas para que fosse operacional uma 
avaliação das centenas de BF atualmente em vigor.

Este relatório pretende ser o ponto de partida para a definição de 
tal enquadramento. Mais do que uma avaliação de BF específicos, 
este trabalho propõe uma reflexão sobre o sistema. Desta reflexão 
surgem um conjunto de sugestões e recomendações com vista à 
definição de normas claras e transparentes no momento de propo-
situra de um novo BF, de monitorização durante o seu período de vi-
gência, e de avaliação no momento da caducidade (ou outro que se 
julgue adequado). Deixam-se sugestões de quando, como e por quem, 
a avaliação deve ser feita. Reflete-se sobre o enquadramento dos BF 
no Orçamento do Estado e compara-se com as melhores práticas in-
ternacionais.

Sabendo que a área da fiscalidade está em constante evolução e 
transformação, este trabalho não pretende ser uma grelha fechada de 
análise. Antes, pretende ser uma ferramenta de apoio à definição e ava-
liação de políticas públicas. Um instrumento que ajude a qualificar o 
debate em torno deste tema fazendo o levantamento de informação e 
de práticas que possam sustentar o processo de tomada de decisão.

O Grupo de Trabalho tentou apresentar uma análise objetiva e 
aberta. Não coube, no âmbito dos trabalhos, a sugestão ou juízo sobre 
BF a manter ou revogar, antes sobre que aspetos refletir e que informa-
ção analisar no momento desta tomada de decisão. 
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Foi um trabalho desafiante. Em nome do Grupo de trabalho (GT) 
não posso deixar de agradecer ao Sr. Ministro das Finanças pela confian-
ça depositada em todos numa tarefa de tão grande importância.

Em nome pessoal não posso deixar de agradecer aos colegas do GT, 
pela disponibilidade, colaboração e afinco com que se dedicaram a este 
projeto.

coordenadora do GT,
Francisca Guedes de Oliveira
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sumário Executivo

De acordo com o Despacho n.º 4222/2018, de 26 de abril, do 
Gabinete do Ministro das Finanças, a constituição do Grupo de Tra-
balho para o Estudo dos Benefícios Fiscais (GT), tem por objetivo a 
“realização de um estudo aprofundado sobre o sistema de benefícios 
fiscais em vigor em Portugal, que permita a sistematização do elenco 
de Benefícios Fiscais (BF) em vigor e a sua avaliação individual tendo 
em conta os critérios que presidiram à sua criação”. 

Uma simples análise do Mapa XXI do Orçamento do Estado per-
mite-nos perceber que, incluindo as taxas preferenciais de IVA, as 
receitas fiscais cessantes correspondem a cerca de 6% do PIB. O valor 
total inscrito no Mapa XXI alerta-nos para um bolo maior que o 
total do Ministério da Saúde e de quase o dobro do Ministério da 
Educação. Mesmo não considerando as taxas preferenciais de IVA 
(que só começaram a ser contabilizadas neste mapa a partir de 2017 
seguindo o Parecer do Tribunal de Contas à Conta Geral do Estado 
de 2014), estamos a falar de um valor de 2% do PIB. É por isso um 
instrumento de políticas públicas materialmente pesado e que, deve, 
por isso ser utilizado com todo o rigor.

O GT acredita que esta é uma oportunidade única para refletir 
sobre o sistema e estabelecer regras, definir um conjunto de procedi-
mentos e de boas práticas que permitam orientar e disciplinar a utili-
zação deste instrumento de política pública. 

Assim, o GT leva a cabo uma avaliação global e sistemática dos 
Benefícios Fiscais. O propósito do GT não é proceder a uma avalia-
ção aprofundada de todos os BF, pois isso seria impraticável no tem-
po disponível. Pretende-se, antes, proceder ao seu levantamento e 
caracterização, propondo um conjunto de procedimentos para que a 
decisão sobre a criação e a continuidade (ou não) dos BF seja mais 
transparente e fundamentada. 

Assim, este estudo apresenta:

1) Um referencial de análise e de enquadramento orçamental 
que permita uma adequada avaliação regular dos BF e que 
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conduza à transparência na utilização deste instrumento de 
políticas públicas;

2) Um levantamento e caracterização dos BF existentes no orde-
namento jurídico português;

3) Uma aplicação do referencial de análise desenvolvido a BF 
selecionados em consonância com critérios de materialidade;

4) Uma avaliação do Sistema de Incentivos Fiscais à Inovação e 
Desenvolvimento Empresarial (SIFIDE).

O levantamento realizado na segunda parte alerta-nos para a 
multiplicidade de BF existentes. Estamos a referir-nos especificamen-
te a mais de 500 Benefícios Fiscais. Qualquer avaliação individual 
destes BF é uma tarefa hercúlea e consumiria um conjunto de recur-
sos desproporcionados em relação aos objetivos a atingir. Poder-se-ia 
optar por avaliar apenas BF materialmente relevantes, mas, se, por 
um lado, é verdade que estes representam fatias da despesa fiscal 
significativas, por outro, os materialmente menos significativos so-
mados são suficientemente expressivos para não poderem ser negli-
genciados. 

A quantidade de BF existentes traduz um aparente facilitismo na 
criação dos mesmos. Os motivos de natureza política, e muitas vezes 
sem uma adequada fundamentação técnica, que estão subjacentes à 
criação dos BF podem ser contrários à necessidade de simplicidade 
do sistema fiscal e de obrigatoriedade de controlo da despesa pública. 
Em alguns casos, a falta de clareza ou, pelo menos, de leitura óbvia 
do objetivo extrafiscal induz-nos a refletir sobre a pertinência dos BF. 
A incapacidade de, em alguns casos, se conseguir apurar a despesa 
associada e/ou o número de beneficiários aponta para a impossibili-
dade de avaliação e da garantia de eficácia e/ou eficiência do instru-
mento. 

Ou seja, o objetivo deste trabalho foi o de proceder a uma apre-
ciação do sistema de benefícios como um todo e apresentar orienta-
ções e procedimentos que contribuam de forma clara e rigorosa para 
uma maior transparência e clareza do mesmo, que permitam o seu 
uso como instrumento de políticas públicas de forma adequada, efi-
ciente e passível de escrutínio, promovendo a responsabilização dos 
agentes envolvidos. Pretende ser um trabalho para o futuro, uma ten-



| XXIII

tativa de regular e enquadrar o instrumento para o seu uso adequa-
do, tendo como princípio de base as características de um sistema 
fiscal ótimo e contrapondo sempre o uso dos instrumentos fiscais por 
comparação ao uso de despesa direta. 

A Parte I do trabalho começa por clarificar a definição de Benefício 
Fiscal utilizada no relatório, uma vez que o conceito não é consensual 
e nem sempre utilizado de forma consistente. Assim, um BF é aqui 
considerado como uma forma de eliminação ou redução de receita 
fiscal e que tem obrigatoriamente um objetivo claro extrafiscal. Cor-
responde efetivamente a receita cessante e nesse sentido tem uma des-
pesa fiscal associada. Note-se que poder-se-á argumentar que existem 
situações que não correspondem efetivamente a receita cessante uma 
vez que, na ausência de benefício, não existiria a atividade que origina 
o benefício (exemplo Zona Franca da Madeira). Ao considerarmos 
sempre receita cessante fazemos a comparação com um cenário de 
coleta de receita sem a perda do valor correspondente ao benefício 
admitindo que a atividade que o originou existiria da mesma forma, 
ou seja, admitindo que o benefício não altera comportamentos.

Foi realizada uma análise do sistema de BF e, a partir de um ben-
chmark internacional, propõe-se um conjunto de orientações para a 
criação, monitorização e avaliação ex-post dos BF.

Dada a multiplicidade e diversidade de BF há, obviamente, um 
balanço a fazer entre uma avaliação rigorosa da despesa e o custo 
dessa mesma avaliação. Consequentemente, nem todas as despesas 
fiscais devem ser avaliadas com igual detalhe. 

A proposta de avaliação assenta no princípio da proporcionalida-
de. Os BF são divididos em três níveis (1, 2 e 3) de acordo com a des-
pesa fiscal que lhes está associada. Para cada um destes níveis são 
propostas orientações claras de exigências a cumprir no momento da 
criação do benefício, procedimentos para a sua monitorização e ainda 
princípios objetivos para a sua avaliação no momento da caducidade.

O modelo proposto pretende, tanto quanto possível, homogenei-
zar a avaliação dos BF reconhecendo a sua heterogeneidade e diver-
sidade. O objetivo é definir uma grelha de análise comum que 
permita a comparabilidade, na medida em que esta faça sentido, e 
facilite a recolha de informação sistemática com vista à monitoriza-
ção e a avaliação dos BF.
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Os princípios orientadores são simples: transparência na criação 
de novos benefícios, monitorização eficaz da sua aplicação e avalia-
ção rigorosa de acordo com o princípio da proporcionalidade.

Discute-se igualmente a responsabilidade da avaliação e do trata-
mento a dar aos BF em sede de Orçamento do Estado. Sendo, na sua 
maioria, receita negativa, os BF têm um tratamento específico em 
sede de OE, o que dificulta o seu controlo adequado. Também a este 
nível são apresentadas várias sugestões que têm como objetivo pri-
mordial garantir a transparência do sistema e o controlo da despesa 
pública.

As propostas não são inteiramente fechadas, isto é, incluem suges-
tões alternativas que podem ser igualmente válidas. A escolha por dife-
rentes alternativas cabe ao poder político, sendo certo que uma das 
alternativas deve ser escolhida. A opção por manter tudo na mesma 
continuará a permitir que o sistema consuma uma fatia substancial do 
Orçamento do Estado, com escasso escrutínio, regras ou transparên-
cia. A eficiência na gestão dos fundos públicos é fundamental, sobretu-
do num contexto de consolidação orçamental e controlo da dívida 
pública. O sistema de BF não deve ser desligado daquilo que deve ser 
a estratégia global de financiamento da economia.

A Parte II do relatório apresenta uma listagem detalhada dos BF 
presentes no normativo português. No diploma que aprova o Estatu-
to dos Benefícios Fiscais (EBF) está previsto que estes possam constar 
em diferentes documentos de acordo com o seu grau de estabilidade. 
Assim, aqueles com maior grau de estabilidade devem ser incorpora-
dos nos códigos tributários respetivos; os BF que tenham uma natu-
reza menos estrutural, mas que se revistam de estabilidade temporal, 
devem ser incluídos no Estatuto; e, por último, os BF que tenham um 
caráter marcadamente conjuntural, ou que exijam uma regulação 
mais frequente, devem constar nas leis do Orçamento do Estado (Pre-
âmbulo do Decreto-Lei nº 215/89 de 1 julho).

Esta dispersão, embora justificável, torna difícil a perspetiva 
transversal e completa da presença dos BF no ordenamento jurídico 
português. A visão clara de BF que concorrem para objetivos seme-
lhantes, ou até de BF que concorrem para objetivos opostos, perde-se 
nesta dispersão. Assim, para efeitos de transparência da informação, 
de rigor na análise de novos BF ou da decisão de prorrogação/revo-
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gação dos já existentes, e ainda para a tomada de decisão de política 
informada, parece-nos que uma apresentação global, numa única fer-
ramenta de análise, de todos os BF é da maior importância. 

Neste ficheiro os BF são descritos de acordo com um conjunto de 
características específicas. A saber: descrição, tipo (isenção, dedução 
à coleta, etc.), função (defesa, assuntos económicos, etc.), objetivo 
extrafiscal, imposto, disposição legal, data de entrada em vigor, data 
de caducidade e despesa fiscal associada. 

Da análise efetuada ao ficheiro compreende-se de imediato a com-
plexidade do sistema. A quantidade elevada de benefícios em vigor, a 
dispersão por normativos diferentes, a concorrência para objetivos se-
melhantes (ou, por vezes, concorrentes), a dificuldade de identificação 
da extrafiscalidade, as dúvidas acerca sequer da existência de extrafis-
calidade e, consequentemente, da classificação como BF, a incapacida-
de de mensurar impactos (mesmo ao nível da despesa fiscal e do 
número de beneficiários) são algumas das questões que ressaltam.

O sistema fiscal quer-se flexível, transparente, estável e eficaz. A 
possibilidade de utilizar ferramentas fiscais para se atingirem objeti-
vos para além do próprio sistema é um instrumento poderoso de 
políticas públicas. A sua utilização deve ser pautada por regras muito 
claras e deve ser de carácter mais excecional do que corrente. Só se 
deve criar, manter e renovar um BF para o qual seja evidente o impac-
to pretendido, nunca desligado do contexto conjuntural, e para o 
qual seja possível avaliar este mesmo impacto, ainda que apenas de 
forma qualitativa, e para o qual, numa análise custo-benefício, a re-
ceita negativa seja compensada pela falha corrigida ou a externalida-
de gerada. A simplificação do sistema fiscal é um bem em si e só deve 
ser sacrificada por um bem maior. 

Na Parte III produzem-se algumas fichas de análise para BF sele-
cionados.

As primeiras fichas preenchidas dizem respeito aos benefícios fis-
cais cuja vigência foi prorrogada até 31 de dezembro de 2019, pela 
Lei nº 43/2018, de 9 de agosto, a qual alterou o EBF. Estes benefícios 
fiscais foram alvo de apreciação no relatório elaborado pelo Gabine-
te do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais em março de 2018 
(Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, GSEAF, 
2018)
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Igualmente, em consonância com o modelo proposto na Parte I, 
foi selecionada uma amostra de seis benefícios fiscais em sede de IRS 
e de IRC, com base em critérios de materialidade, para os quais fo-
ram preenchidas as respetivas fichas de monitorização.

Estas fichas estão mais incompletas do que seria desejável, o que 
se explica pelo facto de serem preenchidas à posteriori pelo grupo de 
trabalho com base nos documentos disponíveis (e não pelas entida-
des promotoras no momento da sua criação). O exercício de compre-
ensão dos objetivos extrafiscais é uma tentativa ad hoc de encontrar 
um racional para todos os BF estudados. Carece do conhecimento 
setorial de quem propôs a medida e pode ser, por isso, bastante limi-
tado. Os objetivos extrafiscais não devem ser vagos, devem ser foca-
dos, específicos e muito claros. Este tipo de clareza só pode ser dado 
por quem propõe os benefícios. Ainda assim, com base no modelo 
proposto, são sugeridos possíveis indicadores que podem ser úteis, 
enquanto sugestão, a um processo de tomada de decisão informado.

A Parte IV do nosso relatório apresenta uma avaliação mais deta-
lhada de um dos BF mais relevantes em termos de despesa fiscal en-
volvida: o SIFIDE.

A ficha relativa ao SIFIDE é, no nosso entendimento, o bom exem-
plo de como se deve utilizar este novo instrumento de monitorização. 
Esta ficha, mais do que qualquer outra, deve ser utilizada com refe-
rencial no momento de criar novos benefícios ou de monitorizar be-
nefícios já existentes pois reflete o detalhe de análise decorrente da 
avaliação efetuada, ultrapassando, pelo menos em parte, a limitação 
acima referida.

A escolha do SIFIDE prende-se com 3 razões:

(i) A despesa fiscal associada;
(ii) O benchmark internacional realizado mostra claramente que 

as avaliações feitas, utilizando metodologias adequadas de 
avaliação de políticas públicas, são geralmente aplicadas a 
um ou poucos BF de cada vez, dedicando recursos e tempo a 
essa avaliação. Vários países apresentam avaliações dedicadas 
de BF selecionados com formatos e periodicidade sendo a op-
ção de avaliar os BF dedicados à Investigação e Desenvolvi-
mento bastante frequente; 
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(iii) A escolha do SIFIDE vai ainda ao encontro das preocupações 
reveladas no parecer do Tribunal de Contas (Tribunal de 
Contas, 2017) sobre a concentração de despesa fiscal em sede 
de IRC num número reduzido de benefícios e de beneficiários.

De forma a aferir o efeito causal do SIFIDE nas empresas que tiram 
partido deste benefício seria necessário saber como estas se teriam 
comportado na ausência do sistema de incentivos. Seguindo esta lógi-
ca, foram incluídas na amostra empresas que beneficiaram do SIFIDE 
e também empresas que, não tendo beneficiado do SIFIDE, se encon-
travam em situações idênticas de elegibilidade. A estimação do impac-
to do SIFIDE recorreu a métodos de emparelhamento (matching). O 
emparelhamento é uma técnica estatística que procura que cada em-
presa tratada seja emparelhada com uma empresa semelhante num 
conjunto de características observadas, garantindo assim que o efeito 
causal estimado não é enviesado pela presença de variáveis que in-
fluenciam simultaneamente os resultados estimados e a probabilidade 
de utilização do SIFIDE (Rubin, 1973).

As conclusões são positivas no sentido em que por cada euro de 
coleta fiscal perdido mais do que um euro valor é transformado em 
despesas de I&D pelas empresas que beneficiam do SIFIDE. 

Assim, pelo menos para este grupo de empresas, é excluída a hi-
pótese de “crowding out” (tanto total como parcial) e de não efeito 
do SIFIDE nos níveis de Investigação e Desenvolvimento.

Concluindo, esta visão transversal e global sobre o sistema permi-
te-nos, por fim, tirar algumas conclusões e levantar algumas suges-
tões.

Desde logo é possível observar que:

1) O sistema é muito complexo e pouco transparente;
2) O sistema é constituído por mais de cinco centenas de BF;
3) A multiplicação de BF mostra o facilitismo aparente na cria-

ção dos BF;
4) Os benefícios estão espalhados por mais de 60 diplomas 

 legais;
5) Os conceitos e classificações utilizadas são ambíguas e nem 

sempre é claro qual o conceito ou classificação em uso;
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6) As óticas de cálculo variam de acordo com o documento uti-
lizado, não sendo sempre evidente qual a ótica em cada caso 
concreto;

7) Para os BF em vigor nem sempre é óbvio quais os objetivos 
extrafiscais (com mais de 120 BF sem objetivos extrafiscais 
atribuídos) definidos nem os impactos pretendidos;

8) Há BF que apresentam características de desagravamento fis-
cal estruturante sobretudo devido à ausência de objetivos ex-
trafiscais;

9) Há dúvidas em relação ao prazo de vigência de BF alterados 
durante o período dos 5 anos;

10) A despesa associada ao BF não é apresentada por classifica-
ção orgânica, não afetando de forma direta o orçamento dos 
ministérios;

11) A apresentação dos BF no OE não é clara e pode distorcer a 
perceção tida quanto à dimensão do Estado;

12) É difícil o levantamento de informação adequada para avalia-
ção dos BF já existentes quanto à despesa fiscal associada e/
ou número de beneficiários. Esta dificuldade existe ou porque 
a informação não está de facto disponível, ou porque o seu 
apuramento exigiria recursos e tempo desproporcionados em 
relação à materialidade da despesa.

Assim, propõe-se um conjunto de sugestões que possam trazer 
mais transparência, eficácia e eficiência ao sistema:

1) Uma metodologia de acompanhamento dos BF. 
 Esta metodologia define orientações para a criação de benefí-

cios, para a sua monitorização durante o período de vigência 
a para a sua avaliação no momento de caducidade ou quando 
se entender necessário. 

 Os princípios orientadores são simples: transparência na cria-
ção de novos benefícios, monitorização eficaz da sua aplica-
ção e avaliação rigorosa de acordo com o princípio da 
proporcionalidade.

 Apresentam-se dois momentos chave na avaliação dos BF: 
antes (ex-ante) e depois da sua implementação. Na avaliação 
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após implementação, consideramos duas etapas: (i) acompa-
nhamento do BF durante o período da sua vigência – monito-
rização; (ii) avaliação perto do prazo de caducidade do 
benefício ou quando as circunstâncias o exigirem – avaliação 
ex-post.

2) No enquadramento metodológico é também feita a sugestão 
de profissionalizar toda a problemática de acompanhamento 
do processo de criação, monitorização e avaliação dos BF. Em 
particular para a avaliação ex-post, propõe-se a criação de 
uma Unidade Técnica para Avaliação de BF.

 É, em nosso entendimento, fundamental a definição clara da 
responsabilidade de cada uma das fases de avaliação.

 Desde logo parece-nos clara a responsabilidade do proponente 
do BF na avaliação ex-ante, de acordo a metodologia proposta, 
nomeadamente garantindo a clareza do objetivo extrafiscal 
de criação do benefício e a definição de indicadores e fontes 
de informação adequadas que permitam uma adequada ava-
liação após a sua implementação.

 No que respeita a avaliação após implementação, entendemos 
ser importante separar a entidade responsável pelo procedi-
mento de monitorização da responsável pela avaliação ex-post.

 A monitorização deve ser feita por uma equipa especializada 
em estreita articulação com a AT, e, eventualmente, e quando 
se justificar, em articulação com a entidade responsável pela 
operacionalização/gestão do sistema de atribuição do BF.

 Já a avaliação ex-post deve ser levada a cabo por uma unidade 
independente e profissionalizada. Nesse sentido, propomos a 
criação de uma Unidade Técnica para a Avaliação de Benefí-
cios Fiscais, de natureza permanente.

 Devem existir fundos adequados e suficientes para todo o 
processo descrito.

3) Discute-se também o enquadramento dos BF em sede de OE, 
com vista a uma maior responsabilização e transparência fis-
cal. 

 Fica claro que deve haver um enquadramento orgânico nos 
ministérios dos BF propostos que contribua para a responsa-
bilização no controlo da despesa pública.
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 Ao não serem imputados aos ministérios, os BF funcionam 
como bandeiras de política de um determinado ministério 
sem a correspondente responsabilização pelos seus custos.

 A integração dos BF no Orçamento com o detalhe atribuído 
às despesas diretas com a adequada classificação orgânica e 
por funções permite a comparabilidade com a despesa direta 
e que se entenda claramente qual a receita negativa que está a 
ser gerada.

 Também, não é de negligenciar a importância da avaliação 
dos benefícios fiscais no esforço de consolidação orçamental. 
Acresce que o impacto de cada despesa fiscal deve ser avalia-
do como parte de um cenário de equilíbrio orçamental.

4) A consideração de instrumentos alternativos nomeadamente 
de despesa direta, como alternativa a um novo BF, por duas 
ordens de motivos: 

 (i)  são mais facilmente controláveis; 
 (ii)  chegam a todos os indivíduos/empresas/organizações e 

não apenas àqueles que são sujeitos passivos de impostos 
ou que têm coleta.

 Em cada BF novo deve ficar claro o conjunto de argumentos 
que suportam a escolha por este tipo de instrumento.

5) Introduzir uma total clareza no momento de criação do BF 
quanto à data de caducidade do mesmo. Esta clareza deve ser 
mantida sempre e quando houver alterações (ainda que me-
nores) ao BF. A prorrogação ou revogação de um BF, ou de 
parte de um BF, deve ser expressa, nunca tácita. 

6) A criação de um espaço on-line “Área Benefícios Fiscais” 
onde estaria alojada a base de dados apresentada. Esta base 
de dados deve ser, em primeiro lugar, completada incluindo, 
por um lado, os BF em sede os impostos não considerados e 
por outro, as taxas preferenciais de IVA. Deve também ser 
otimizada a informação disponível relativamente à despesa 
fiscal e garantir que esta só não é apresentada nos casos em 
que não é possível quantificar ou em que o apuramento é 
desproporcionadamente complexo. A base de dados deve ser 
sistematicamente atualizada para dar, em cada momento, 
uma imagem fiel do sistema em vigor. 
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 Neste espaço devem também ser incluídos links com esclare-
cimentos necessários feitos em linguagem acessível e também 
links para a legislação relevante em cada caso.

7) Revisão do classificador dos Benefícios Fiscais para refletir de 
forma mais adequada a realidade económica, social e cultural 
do país.

 Seguindo as recomendações elencadas fica criado um sistema 
que irá permitir começar uma avaliação periódica do BF exis-
tentes. Esta avaliação deve ser feita pela Unidade Técnica em 
ciclos de 5 anos e ser feita de forma progressiva e de acordo 
com a materialidade para todos os BF existentes. De acordo 
com a materialidade ou a importância política o modelo de 
avaliação será, evidentemente, distinto, mas nada deve ficar 
de fora do espetro da avaliação.

 Adicionalmente, a Unidade Técnica deve acompanhar a cria-
ção de novos BF e garantir que o guião definido que justifica 
novos BF é seguido e que os indicadores definidos são passí-
veis de serem calculados.

 O presente fica então mais transparente e o futuro dos BF 
torna-se certamente mais cristalino.
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introdução

A despesa fiscal constitui uma transferência de recursos públicos 
através da redução da obrigação do imposto face ao sistema de 
tributação -regra que reflete as prioridades políticas de um determina-
do país. Acresce que este instrumento de política é também, natural-
mente, uma variável importante para a sustentabilidade das finanças 
públicas. Um nível elevado de despesa fiscal significa que, para um 
dado nível de despesa pública, será necessária a obtenção de outras 
receitas para obter o equilíbrio das contas públicas, o que significar 
também mais impostos. Por outro lado, importa igualmente evitar, 
ou pelo menos minimizar, a possibilidade de gerar distorções indese-
jadas que conduzam a uma alocação ineficiente de recursos públicos.

Neste contexto, reveste particular importância a necessidade de 
transparência no reporte da despesa fiscal e uma rigorosa análise de 
eficácia e eficiência da mesma. BF inadequadamente concebidos ou 
atribuídos podem potenciar a existência de free riders1 e/ou o aumen-
to de ineficiências, sem ganhos efetivos para as políticas públicas. A 
capacidade de avaliação eficaz da alocação dos recursos públicos é 
essencial para uma boa gestão das contas públicas e, consequente-
mente, para o funcionamento de qualquer democracia moderna. Esta 
avaliação deve ser levada a cabo numa perspetiva integrada do siste-
ma fiscal e com um enfoque muito particular nas questões da eficácia, 
da eficiência e da equidade. Deve também observar os princípios de 
um sistema fiscal ótimo2 mas permitindo flexibilidade na tomada de 
decisão das políticas públicas garantindo a consistência interna do 
sistema fiscal e de todas as suas dimensões.

(1) Sujeitos passivos que têm acesso ao benefício embora não fazendo parte dos beneficiários 
alvo pretendidos, ou seja, não contribuindo para a realização do objetivo extrafiscal.

(2) Os requisitos considerados como integrantes de um sistema fiscal ótimo são: equi-
dade, eficiência, flexibilidade, transparência, baixo custo de financiamento, eficá-
cia financeira (Trigo Pereira et al., 2016).
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Quanto aos seus impactos extrafiscais, a despesa fiscal correspon-
dente a um BF é em muitos casos idêntica à despesa que seria incursa 
por um programa de despesa direta com semelhante objetivo de políti-
cas públicas. Com efeito, o apoio concedido a indivíduos, famílias ou 
empresas com um determinado objetivo extrafiscal pode ser concreti-
zado seja através de programas de despesa direta (subsídios), seja atra-
vés de benefícios fiscais3. Contudo, por vezes, estes podem revelar -se 
menos eficientes e menos eficazes do que programas de despesa direta.

Pese embora os BF sejam um instrumento útil para apoiar impor-
tantes objetivos de políticas públicas, há, no entanto, um consenso 
geral de que a despesa fiscal é objeto de um menor escrutínio do que 
o incidente sobre a despesa direta (OECD, 2010; IMF, 2007; Tyson, 
2014). Com efeito, enquanto a revisão periódica da despesa direta é 
mais facilmente efetuada durante o ciclo orçamental, essa revisão é 
mais difícil no caso das despesas efetuadas através do sistema tribu-
tário, podendo, inclusivamente, o seu custo crescer significativamente 
após a respetiva entrada em vigor, observando -se, entre nós, que uma 
vez introduzido um BF, a sua eficácia e/ou eficiência não é regular-
mente aferida.

Com este relatório pretende -se formular uma metodologia de re-
visão abrangente e regular da despesa fiscal. Esta revisão deve ser 
efetuada de forma sistemática e consistente, obedecendo a orienta-
ções estáveis para permitir a comparabilidade e a correta avaliação. 
Tal processo ajudará a garantir que a despesa fiscal contribui para 
políticas públicas sólidas e que cumpre de forma efetiva os objetivos 
que presidiram à previsão do respetivo BF, podendo ainda compensar 
uma eventual tendência para se recorrer a despesa fiscal (que leva a 
uma menor receita e, portanto, mantém a perceção de uma aparente 
menor dimensão do Estado), ao invés de se recorrer a despesa direta 
(a qual gera um aumento evidente dos custos e, portanto, ilustra des-
de logo um aumento da dimensão do Estado).

(3) Villela (2010) apresenta uma comparação em oito vertentes (como sejam o acesso por 
parte dos beneficiários, os custos administrativos, os possíveis abusos, a flexibilidade, a 
transparência e a responsabilização, o controlo da despesa, a eficácia e a equidade) das 
vantagens e desvantagens relativas da despesa fiscal quando comparada com despesa 
direta do Estado.
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A despesa fiscal é efetivamente despesa do Estado e deve ser escru-
tinada como tal. O escrutínio que se pretende é uma parte crucial de 
uma política fiscal sólida, não devendo ser visto como um mero expe-
diente para se revogar despesa fiscal, aumentando assim a receita fiscal, 
ou para se diminuírem as taxas de imposto, tendo, ao invés, como seu 
objetivo, garantir a melhor gestão possível dos recursos do Estado.

Por outro lado, a existência de um número excessivo de BF e a 
complexidade das suas regras conduz a um aumento dos custos de 
cumprimento e de administração do sistema fiscal, mesmo nos casos 
que não o torna igualmente injusto ou iníquo, o que conduziu à pre-
sente preocupação no sentido da sua avaliação e da simplificação 
daqueles em que se justifica a respetiva manutenção.

De acordo com o Despacho nº 4222/2018, de 26 de abril, o Gabi-
nete do Ministro das Finanças a criação deste ‘Grupo de Trabalho 
para o Estudo dos Benefícios Fiscais’ (GT) teve como objetivo a “re-
alização de um estudo aprofundado sobre o sistema de benefícios 
fiscais em vigor em Portugal que permita a sistematização do elenco 
de benefícios fiscais em vigor e a sua avaliação individual tendo em 
conta os critérios que presidiram à sua criação”.

O estudo deve, de acordo com o referido Despacho, identificar de 
forma o mais exaustiva possível e sistemática todos os BF em vigor. 
O Despacho reconhece ainda a necessidade de uma avaliação objeti-
va da sua eficácia que tenha em conta os objetivos que nortearam a 
sua criação. Pretende -se o desenvolvimento de uma estrutura de aná-
lise e avaliação que seja o mais transversal, objetiva e sistemática 
possível (sem esquecer a diversidade e heterogeneidade dos benefí-
cios fiscais existentes).

Assim, este estudo irá apresentar:

1) Um referencial de análise e de enquadramento orçamental 
que permita uma adequada avaliação regular dos BF, através 
do qual se visa introduzir maior transparência na utilização 
deste instrumento de política;

2) Um levantamento e caracterização dos BF existentes no orde-
namento jurídico português;

3) Uma aplicação do referencial de análise desenvolvido a BF con-
cretos, selecionados com base em critérios de materialidade;
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4) Um olhar mais detalhado ao sistema de incentivos fiscais em 
investigação e desenvolvimento empresarial – SIFIDE.

O trabalho será desenvolvido em quatro partes cada uma das 
quais abrangendo os pontos supramencionados.

Na primeira parte, e à luz do que é feito internacionalmente, 
apresentar -se -á um manual de boas práticas e com sugestão de guide-
lines para a implementação e avaliação dos BF, assim como algumas 
reflexões sobre o tratamento dos BF em sede de Orçamento do Esta-
do com vista a uma maior transparência.

Na segunda parte, apresentar -se -á o levantamento sistemático dos 
BF vigentes no ordenamento jurídico português à data da constitui-
ção do GT. Apesar do presente trabalho ter sido iniciado antes da 
discussão e aprovação do Orçamento do Estado para 2019, optou-
-se, por motivos de transparência, por elencar aqui igualmente os BF 
aprovados através desse diploma legal.

Fora deste levantamento encontram -se os benefícios concedidos 
em sede de impostos municipais ou outros que sejam decididos pelas 
autarquias locais. Estes benefícios não foram englobados no âmbito 
de ação deste relatório. Sem prejuízo desta opção será desejável fazer, 
uma sistematização semelhante para esses BF, e eventualmente incor-
porar tudo numa única base de dados.

No diploma que aprovou o Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF) 
está previsto que os BF possam constar de diferentes documentos le-
gais de acordo com o seu grau de estabilidade. Assim, os BF com 
maior grau de estabilidade devem ser incorporados nos códigos tri-
butários dos impostos a que digam respeito, os que tenham uma na-
tureza menos estrutural, mas que se revistam de estabilidade temporal 
devem ser incluídos no EBF e, por último, os que tenham um caráter 
marcadamente conjuntural, ou que exijam uma regulação mais fre-
quente, devem constar nas leis do Orçamento do Estado (Preâmbulo 
do Decreto -Lei nº 218/89 de 1 de julho). Esta dispersão, embora jus-
tificável, torna difícil a obtenção de uma perspetiva transversal e 
completa da presença dos BF no ordenamento jurídico português. A 
visão clara de que haverá BF que concorrem para objetivos seme-
lhantes, ou até de que haja BF que concorrem para objetivos opostos, 
perde -se nesta dispersão. Assim, para efeitos de transparência da in-
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formação, de rigor na análise de novos BF, ou da decisão de prorro-
gação/revogação dos já existentes, e ainda para a tomada de decisão 
de política informada, parece -nos que é da maior importância uma 
apresentação global, numa única base de dados dinâmica e interativa 
e que pode estar atualizada de forma contínua, de todos os BF.

Nesta segunda parte, apresentar -se -á um ficheiro Excel (que pode-
rá evoluir para uma base de dados com um suporte mais robusto) 
onde se faz o levantamento sistemático dos BF devidamente classifi-
cados e organizados por imposto. Esta ferramenta deve ser dinâmica, 
devendo ser alimentada à medida que sejam criados novos BF ou que 
se revoguem ou caduquem BF existentes. Deve, em nosso entendi-
mento, ser pública e permitir a consulta por parte de todos os interes-
sados.

Na terceira parte do relatório aplicar -se -á o quadro de análise 
proposto a alguns BF concretos. Assumindo uma perspetiva de 
monitorização,4 preenchem -se as fichas de monitorização relativas a 
alguns BF selecionados para o efeito, de modo a medir a adequação 
entre os objetivos propostos e resultados alcançados.

Alerta -se que o preenchimento adequado das fichas de monitori-
zação exigiria que no momento de criação dos BF se tivesse obedeci-
do a um conjunto de regras (que apresentaremos infra) no âmbito 
das quais, entre outros aspetos, seriam definidos KPIs (Key Perfor-
mance Indicators) adequados e as fontes de informação a utilizar. A 
perspetiva clara de qual o problema/falha que o BF pretende suprir, 
de quais os impactos concretos que se esperam obter e de qual a me-
lhor forma de medir estes impactos, só pode ser efetivamente trazida 
por quem tenha proposto o benefício. A tentativa ad hoc de descorti-

(4) Como será explicitado mais à frente, iremos considerar dois momentos distintos de 
avaliação: avaliação antes da introdução do BF (ex -ante) e avaliação após a sua imple-
mentação. Na avaliação após implementação, consideramos duas etapas: (i) acompa-
nhamento do BF durante o período da sua vigência – monitorização; (ii) avaliação 
perto do prazo de caducidade do benefício ou quando as circunstâncias o exigirem – 
avaliação ex -post. A monitorização pode ser vista como uma avaliação ongoing, no 
sentido de ser um controlo de determinados Key Performance Indicators de forma sis-
temática e durante a vigência do benefício. Para efeitos de simplicidade na comunicação 
passaremos a designar a avaliação ongoing por monitorização e a avaliação ex -post 
propriamente dita por avaliação.
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nar o objetivo extrafiscal do benefício e de definição das métricas 
adequadas para a sua avaliação será sempre um exercício incomple-
to, pelo que forçosamente existirá uma clara distinção entre o trata-
mento que propomos que seja conferido aos novos BF e o tratamento 
conferido aos BF já existentes. Assim, os novos BF deverão ser avalia-
dos com uma precisão maior do que serão os BF já em vigor, na me-
dida em que os novos passarão pelo escrutínio proposto pelo guião 
da avaliação ex -ante. Ainda assim, tenta -se também em relação aos 
BF já existentes definir KPIs que garantam a sua monitorização.

Na quarta e última parte, olhar -se -á com mais detalhe para o SI-
FIDE. Apresenta -se então uma ficha de monitorização para o SIFIDE 
mais completa que as fichas apresentadas na parte III. Esta ficha pre-
tende servir como bom exemplo a seguir no futuro.

O benchmark internacional sobre avaliação de despesa fiscal mos-
tra claramente que, dada a elevada exigência de recurso e tempo, as 
avaliações feitas, utilizando métodos adequados de avaliação de po-
líticas públicas, são geralmente aplicadas a um número reduzido de 
BF de cada vez. Vários países apresentam avaliações dedicadas de BF 
selecionados com formatos e periodicidade diversos, sendo bastante 
frequente a inclusão dos BF dedicados à Investigação e Desenvolvi-
mento nessa avaliação.

A escolha do SIFIDE vai ainda ao encontro das preocupações re-
veladas no parecer do Tribunal de Contas (Tribunal de Contas, 2017) 
sobre a concentração de despesa fiscal em sede de IRC num número 
reduzido de benefícios e de beneficiários.

Adiante -se desde já que o GT apresenta uma avaliação global e 
sistémica dos benefícios fiscais, mais do que elabora uma avaliação 
individual de cada um desses BF. O levantamento presente na segun-
da parte alerta -nos para a multiplicidade de BF existentes – estamos 
a referir -nos a mais de 500 BF no ficheiro apresentado  -. De modo 
que, uma avaliação individual destes BF será uma tarefa hercúlea e 
que consumiria um conjunto de recursos desproporcionados em rela-
ção aos objetivos a atingir.

Em alternativa, poder -se -ia optar por avaliar apenas os BF mate-
rialmente relevantes, mas, se, por um lado é verdade que estes repre-
sentam fatias da despesa significativas, por outro lado, os BF 
materialmente menos significativos, no seu conjunto são suficiente-
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mente expressivos para não deverem ser negligenciados.
O número elevado de BF vigentes e listados pelo GT traduz um 

aparente facilitismo na sua criação. Os motivos de natureza política, 
que estão subjacentes à criação dos BF podem ser contrários à neces-
sidade de simplicidade do sistema fiscal e de obrigatoriedade de con-
trolo da despesa pública. Em alguns casos, a falta de clareza, ou pelo 
menos a dificuldade em obter uma leitura óbvia, de qual seja o obje-
tivo extrafiscal de um dado BF, deverá ser motivo de reflexão sobre a 
sua pertinência ou mesmo classificação enquanto BF. Por outro lado, 
a incapacidade de, em alguns casos, se conseguir apurar a despesa 
fiscal associada e/ou em certos casos sequer o número de beneficiá-
rios aponta para a impossibilidade de avaliação quantitativa, e, por 
conseguinte, para a inexistência de qualquer garantia quanto à eficá-
cia e/ou eficiência do instrumento.

Ou seja, no âmbito deste trabalho pretendemos proceder uma 
apreciação global do sistema de benefícios fiscais, bem como a apre-
sentar recomendações que possam contribuir para a definição de re-
gras e procedimentos que aumentem a transparência e a clareza do 
sistema de benefícios fiscais para que estes sejam utilizados de forma 
adequada, eficiente e passível de escrutínio.

É, pois, um trabalho de olhos postos no futuro, que pretende con-
tribuir para melhor a regulação e o enquadramento deste instrumen-
to para que este seja utilizado de forma mais adequada.





Parte I: Guidelines para a Avaliação 
dos Benefícios Fiscais
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1. introdução

O Mapa XXI da Lei do Orçamento do Estado para 2018 prevê 
como “Receitas Tributárias Cessantes” um valor muito próximo dos 
11 mil milhões de Euros.5. Este valor é significativamente superior ao 
orçamento do Ministério da Educação e até mesmo do Ministério da 
Saúde.

Ainda que possa ser discutível que todas as despesas incluídas 
neste mapa sejam, efetivamente, respeitantes a BF (conceito que 
iremos precisar mais adiante), os valores mencionados mostram a 
importância que os referidos benefícios têm no Orçamento do 
 Estado.

A importância deste instrumento de políticas públicas pode aferir-
-se pelos montantes envolvidos, mas também pela multiplicidade de 
objetivos extrafiscais diversos que pretende atingir. A transparência e 
o rigor no momento da sua criação e a sua avaliação sistemática são, 
por isso, fundamentais.

Esta constatação fácil, de importância enquanto instrumento de 
política fiscal, torna crucial um conjunto de condições que nem sem-
pre são observadas:

1) A Despesa Fiscal associada aos BF deve estar bem definida e 
ser facilmente distinguível da restante DF, nomeadamente a 
que tem origem em desagravamentos fiscais estruturantes.6 

Esta distinção permite, entre outras, definir o que pode ser 
objetivamente alvo de decisão política e, consequentemente, 
um verdadeiro instrumento de políticas públicas. Despesa fis-

(5) Os BF e a estimativa da receita cessante estão previstos no orçamento por impera-
tiva constitucional. Artº 106 da Constituição da República Portuguesa.

(6) Como veremos mais à frente existem vários métodos de cálculo da despesa fiscal. 
Pelo método da receita potencial existem BF que efetivamente podem não dar 
origem a despesa fiscal (basta que a atividade que dá origem ao BF não existisse se 
o mesmo não estivesse em vigor, neste caso o BF pode mesmo dar origem a receita 
fiscal). Contudo pelo método da receita cessante (método utilizado no relatório da 
despesa fiscal português e também internacionalmente) o BF dá sempre lugar a 
despesa fiscal uma vez que não se consideram eventuais alterações de comporta-
mento decorrentes da existência ou não do benefício.
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cal gerada pelo afastamento do regime de tributação -regra7 
sem finalidade extrafiscal (Andrade, 2014) não cabe neste 
conceito e deve, neste sentido, ser claramente distinguida.

2) O mapeamento dos BF deveria ser fácil. A dispersão de BF por 
vários diplomas, a dificuldade de compilação de todos no Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais (EBF), a permanente remissão de uns 
códigos para outros, bem como o facto de um mesmo benefício 
poder existir em sede de mais do que um imposto, tornam a 
tarefa bastante árdua. Acresce que a circunstância de estes 
nem sempre serem claramente qualificados como tal, aumen-
ta a dificuldade no momento do seu levantamento exaustivo8.

3) Transparência e controlo no tratamento dos BF em sede de 
Orçamento do Estado (OE). O Mapa XXI da Lei do OE de-
veria, em bom rigor, permitir esse controlo, mas existem be-
nefícios não listados no Mapa XXI.9 Acresce que os benefícios 
fiscais não são identificados nos orçamentos dos ministérios 
que os propõem. Neste sentido, é uma despesa que ultrapassa 
as respetivas dotações orçamentais dedicadas.

O contexto político -económico torna ainda mais premente todas 
estas questões.

A ausência de políticas autónomas, quer monetária quer cambial, 
tornam particularmente relevante o bom uso da política fiscal/orça-
mental. No entanto, as regras orçamentais em vigor impõem restri-
ções significativas ao uso destes instrumentos de política.10 Este 
paradoxo exige um enorme rigor na utilização dos instrumentos efe-
tivos que os governos têm ao seu dispor. Por exemplo, a opção por 

(7) De salientar que, embora revista de maior simplicidade a obtenção de consenso no 
que concerne à classificação da maioria dos elementos que constituem o sistema 
de tributação -regra, existem medidas de política fiscal que poderão ser objeto de 
interpretações diversas, pelo que a definição da estrutura comum de cada imposto 
reveste -se, necessariamente, de um caráter subjetivo.

(8) Em bom rigor, dada a fluidez dos conceitos é discutível se será alguma vez possível 
existir um levantamento efetivamente exaustivo.

(9) A título de exemplo, o benefício do artigo 20º do Estatuto de Benefícios Fiscais – Con-
tas Poupança -Reformados. 

(10) Ver Artigo 6º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO).
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BF em detrimento de despesa direta deve ser fundamentada e avalia-
da a cada passo. Mesmo dentro dos BF concedidos a sua adequação 
à conjuntura deve ser alvo de escrutínio regular.

Não podemos, contudo, ignorar a dificuldade do tratamento deste 
tema. Os três pontos elencados acima são tanto mais difíceis quanto 
menos consensuais são as opiniões em torno deste assunto. No rela-
tório do Grupo de Trabalho para Reavaliação dos Benefícios Fiscais 
de 2005 (Santos et al., 2005) é abordada precisamente a dificuldade 
aliada ao tratamento dos BF, quer do ponto de vista conceptual, quer 
do ponto de vista da sua avaliação e eventual reforma.
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2. definição de Benefício Fiscal

Antes de mais, impõe -se delimitar o entendimento/conceito de BF 
adotado para efeitos da nossa análise.

Seguimos de perto Andrade (2014). Tal como o autor, não preten-
demos acrescentar um novo conceito aos cânones do direito fiscal, 
mas antes definir um conceito operacional que nos permita delimitar 
de forma clara o âmbito do nosso estudo.

2.1. desagravamento Fiscal e despesa Fiscal

Entende -se por desagravamento fiscal qualquer opção legislativa 
que se traduza em redução da taxa efetiva de tributação em relação 
à que decorreria da “tributação -regra” que se traduz numa vantagem 
para o contribuinte em termos de redução do montante de imposto a 
pagar (Gomes, 1990). Portanto, constituem exceções à norma ou re-
gime geral de cada imposto.

Despesa fiscal (tax expenditure) é a consequência orçamental do 
desagravamento fiscal.11

As despesas fiscais constituem derrogações deliberadas ao sistema 
normal de tributação, que permitem intervir na economia do mesmo 
modo que por despesas diretas (subvenções ou subsídios), represen-
tando um pagamento implícito feito pelos poderes públicos por in-
termédio de uma redução dos impostos a pagar, ou seja, uma despesa 
pública feita através do sistema fiscal. São a componente “negativa” 
das “receitas fiscais” e devem ser controladas sob os mesmos parâme-
tros das despesas públicas diretas (“orçamento das despesas fiscais”) 
(OECD, 2004).

Este é o conceito utilizado internacionalmente. Despesas fiscais 
são “disposições da lei fiscal, regulamentações ou práticas que confi-
gurem uma redução ou um diferimento do imposto devido por um 

(11) A designação foi introduzida por Stanley Surrey (1973) para evidenciar a similaridade 
com programas de despesa direta. Neste caso, a despesa ocorre via sistema fiscal e não 
diretamente através de gastos do governo. (Surrey,1973). 
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grupo específico de sujeitos passivos, face ao sistema de tributação-
-regra” (OECD, 2010, p. 12).12

O sistema de tributação -regra constitui o conjunto de regras 
 gerais de tributação/opções estruturais do imposto (Ministério das 
Finanças, 2017). Os elementos -chave que contribuem para a delimi-
tação da tributação -regra são:

1) A base tributável (factos, atividades ou transações sujeitas a 
tributação);

2) A taxa aplicável;
3) A unidade de tributação;
4) O período de tributação.

A título de exemplo, no caso do IRS:

1) Base tributável: generalidade dos rendimentos auferidos  pelos 
agregados familiares;

2) Taxa aplicável: após a Reforma do IRS de 2015, passou a 
verificar -se uma evolução para um sistema dual. Parte do ren-
dimento é tributada a uma taxa progressiva de acordo com os 
escalões de rendimento. Outra parte, por uma taxa autóno-
ma, fixa, não progressiva, embora haja possibilidade de op-
ção pelo englobamento desses rendimentos e, assim, sujeitá -los 
a uma tributação às taxas gerais (progressivas);

3) Unidade de tributação: sujeito passivo definido no código;
4) Período de tributação: ano civil.

Assim, existe desagravamento fiscal nas isenções pessoais ou sem-
pre que seja aplicada taxa de tributação liberatória ou uma taxa 
 especial ou autónoma a determinados reduzida a uma forma de ren-
dimento, como é o caso da tributação dos rendimentos prediais.

Por outro lado, as taxas progressivas de tributação fazem parte da 
tributação -regra. Assim, a tributação dos rendimentos mais baixos a 
taxas inferiores não é considerada desagravamento fiscal.

(12) Tax expenditures are “provisions of tax law, regulation or practices that reduce or 
postpone revenue for a comparatively narrow population of taxpayers relative to a 
benchmark tax” (OECD, 2010, p. 12).
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Os Relatórios de Despesa Fiscal assentam neste conceito de despe-
sa fiscal.

Na prática, a definição de despesa fiscal é difícil. O problema co-
meça com a própria definição do conceito de sistema de tributação-
-regra. Este varia de país para país e de analista para analista. Há, 
contudo, sempre este elemento comum que é o desvio face a um sis-
tema de tributação -regra.

Como a escolha da tributação -regra varia substancialmente de 
país para país, a identificação da despesa fiscal em cada país pode ser 
muito diferente. Dadas as diferenças, qualquer comparação interna-
cional de dados entre países está sujeita a graves limitações.

2.2. método de cálculo da despesa Fiscal

A literatura reconhece os seguintes métodos para quantificação de 
despesa fiscal (OECD, 2010):

i. Método da receita cessante13

Receita fiscal cessante resultado do desagravamento fiscal. Baseia-
-se na comparação entre a legislação existente e a legislação sem o 
desagravamento fiscal em questão.

Corresponde a uma análise estática, pois assume inalterados os 
comportamentos dos agentes económicos e ignora a possível interação 
com outros desagravamentos fiscais e receitas de outros impostos. 
Também, pode não considerar que a eliminação do desagravamento 
pode resultar na subida para uma maior taxa marginal de imposto 
no caso de um imposto com taxas progressivas.14 Assim, pode não 

(13) Revenue foregone method ou Initial revenue loss (gain) method.
(14) No caso do IRS, a despesa fiscal é calculada, em grande parte, através da reliquidação 

do imposto considerando a inexistência do benefício, sendo, assim, tomada em linha de 
conta, nesse recálculo, a progressividade das taxas. Por outro lado, nas outras situações 
em que não se procede à reliquidação, muitos dos rendimentos isentos são, por lei, en-
globados para efeitos de determinação da taxa a aplicar aos restantes rendimentos não 
isentos, tendo em conta a progressividade das taxas.
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representar uma estimativa precisa da receita gerada caso o desagra-
vamento fiscal fosse eliminado

ii. Método da receita potencial15

Define -se como o aumento de receita que poderia ser esperado se 
o desagravamento fiscal fosse eliminado. Para obter uma estimativa 
precisa desse ganho é necessário que os efeitos comportamentais ou 
secundários associados a tal alteração sejam levados em considera-
ção. Assim, em contraste com o método anterior, o método da receita 
potencial faz uma análise dinâmica. Considera a alteração de com-
portamentos dos agentes económicos e os efeitos nas receitas de ou-
tros impostos como consequência da eliminação do desagravamento 
fiscal. Deste modo, reflete de forma mais precisa o potencial de recei-
ta no caso de eliminação do desagravamento.

iii. Método da despesa equivalente16

Este método estima a despesa fiscal em termos do custo de uma 
despesa pública direta que permitiria atingir o mesmo objetivo. Por 
outras palavras, é a despesa direta necessária que permitiria aos con-
tribuintes obter o mesmo rendimento pós -imposto que obteriam por 
via do desagravamento fiscal.

A literatura aponta o método da receita potencial, que toma em 
consideração os efeitos de alterações de comportamento, como o me-
lhor método a adotar. Contudo, este método é impraticável pois to-
mar em consideração essas alterações é muito difícil.

Ao método de despesa equivalente também é apontada a vanta-
gem da maior comparabilidade com a despesa direta. Contudo, tam-
bém por motivos de complexidade apenas um país da OCDE (Suécia) 
apresenta tais estimativas como informação suplementar.

Assim, apesar das limitações, o método da receita cessante consti-
tui a prática nos países da OCDE (OECD, 2010).

(15) Final revenue loss (gain) method.
(16) The outlay equivalence method.
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Outra boa prática internacional indica que a quantificação da 
despesa se remeta a um ano económico, o período de abrangência 
total das medidas do Orçamento do Estado para o ano respetivo.

2.3. Benefício Fiscal

O conceito de despesa fiscal coexiste com o de “receitas cessantes 
em virtude de benefícios fiscais”, que constitui a base do Mapa XXI 
da Lei do Orçamento do Estado.

Efetivamente, o conceito de despesa fiscal é mais vasto do que é 
usado entre nós para definir “benefício fiscal”. Dito de outra forma, 
os BF enquadram -se numa noção ampla de desagravamentos fiscais 
(derrogação às regras gerais de tributação).17

Na literatura anglo -saxónica não existe uma expressão corres-
pondente a BF. É antes e apenas utilizado o conceito de despesa fiscal 
(tax expenditure).

A existência de uma finalidade extrafiscal de uma determinada des-
pesa fiscal é determinante para clarificar e delimitar o conceito de BF.

Dois aspetos integram a definição de BF (Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, art.º 2):18

1) Medidas de caráter excecional em relação à “tributação -regra”;
2) Existência de uma finalidade extrafiscal à qual se exige que 

tutele um interesse público constitucionalmente relevante de 
modo a legitimar a existência do benefício (Gomes, 1990; 
Andrade, 2014).

Os desvios face à tributação -regra podem traduzir um conjunto 
diverso de objetivos. Contudo, apenas a finalidade extrafiscal domi-
nante é determinante para caracterizar a figura do BF (Nabais, 1998; 
Andrade, 2014).

(17) Parece -nos relevante a quantificação de toda a despesa fiscal. No entanto, é funda-
mental a distinção da despesa fiscal associada aos benefícios fiscais. Assim, embo-
ra a quantificação não se deva circunscrever aos benefícios fiscais, esta deve ser 
apresentada de forma inequívoca. 

(18) Aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89.
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2.3.1. Finalidade Fiscal versus Finalidade Extrafiscal

Constitui finalidade fiscal do imposto (Andrade, 2014):

1) a obtenção de receita para o financiamento das despesas or-
çamentais;

2) a repartição desse encargo pelos contribuintes segundo os 
princípios da capacidade contributiva e de justiça (equidade 
horizontal e vertical);

3) procurando ao mesmo tempo a minimização do custo social 
do imposto referente à ineficiência económica causada pelo 
seu lançamento (que distorce as escolhas dos agentes econó-
micos) e aos custos administrativos e de cumprimento.

Assim, uma norma que resulte numa redução de receita tributária 
pode ainda assim ser uma norma com finalidade fiscal se visa:

1) a maior justiça no imposto com maior adequação à capacida-
de contributiva;

2) ultrapassar dificuldades administrativas na tributação;
3) a diminuição dos impactos negativos do imposto na econo-

mia e o aumento da eficiência económica.

Contudo, outros objetivos de política económica, exteriores ao 
sistema fiscal, podem ser prosseguidos que justificam a redução da 
cobrança de imposto. Estes visam incentivar/desincentivar determi-
nados comportamentos nos agentes económicos ou atividades eco-
nómicas no plano económico, social, cultural ou de outra natureza, 
como, por exemplo, corrigir externalidades que existem independen-
temente do imposto, aumentar a poupança ou o investimento (An-
drade, 2014). Do ponto de vista teórico, aliás, a despesa fiscal cumpre 
um dos principais objetivos de políticas públicas: a correção de uma 
falha de mercado, objetivo claramente não fiscal.

Assim, são BF desagravamentos fiscais com um objetivo alheio ao 
sistema fiscal. Tratando -se de um desvio face ao princípio da capaci-
dade contributiva e da igualdade tributária, o objetivo extrafiscal 
deve tutelar um interesse público com dignidade constitucional que 
torne legítima a aplicação do benefício (Andrade, 2014).
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Como tal, o conceito de BF deve incluir apenas os desagravamen-
tos fiscais em que a finalidade extrafiscal é dominante.

A título ilustrativo, todas ou algumas das deduções “pessoalizan-
tes” como as previstas no art. 78º do CIRS são geralmente excluídas do 
conceito de BF porque lhes falta a presença de uma finalidade extrafis-
cal, ou pelo menos dessa finalidade extrafiscal como dominante. Em-
bora alguma finalidade extrafiscal possa estar presente (ex. a dedução 
das despesas de educação dos filhos pode incentivar a natalidade ou 
formação), o seu principal objetivo será antes a melhor adequação do 
imposto à capacidade contributiva dos indivíduos, refletindo o menor 
rendimento disponível do progenitor (Morais, 2014). Assim, estas de-
duções têm essencialmente uma finalidade fiscal.

Esta trata -se da visão dominante na generalidade da doutrina por-
tuguesa não sendo, contudo, consensual.

Para Andrade (2014), estas deduções podem ou não justificar -se 
como BF na medida em que tenham finalidades extrafiscais, mas a 
justificação para a finalidade fiscal não se encontra no princípio de 
igualdade. Para o autor, estas deduções contribuem antes para o tra-
tamento discriminatório dos contribuintes em função da sua despesa 
(violando a igualdade horizontal) e trazendo regressividade ao im-
posto (afastando -se do princípio de igualdade vertical).19

Contudo, o que releva para efeitos de clarificação de BF, e portan-
to, para efeitos do trabalho em curso, é o carater excecional do BF e 
a existência de uma finalidade extrafiscal dominante relevante (no 
sentido de o interesse público tutelado ser superior ao da tributação 
que impede). Este aspeto, de algum modo, remete para a importância 
de uma análise custo benefício, isto é, comparar a perda de receita 
com o grau de realização do interesse público resultado da aplicação 
do BF.

Em contraste com o exemplo atrás referido, medidas que visam 
promover o investimento, a investigação e desenvolvimento empresa-
riais, as fontes limpas de energia ou o desenvolvimento regional, são 

(19) Para o autor, a tributação igual de rendimento igual, complementada com a considera-
ção de circunstâncias como o número de elementos do agregado familiar é a forma 
adequada e mais justa de pessoalização do imposto e de considerar as necessidades do 
agregado familiar (Andrade, 2014, p.321).
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exemplos clássicos de BF. Nestes casos, há um explícito afastamento 
do princípio da capacidade contributiva e da igualdade tributária em 
nome de considerações extrafiscais.

2.4. classificadores de despesa Fiscal

Na sequência da proposta do Grupo de Trabalho para Reavalia-
ção dos Benefícios Fiscais de 2005 (Santos et al., 2005), e do trabalho 
desenvolvido pelo INE, foi construído e introduzido em 2007 um 
Classificador da Despesa Fiscal associada aos BF. Este classificador 
dos BF introduz:20

•	 Um	classificador	da	modalidade	técnica	em	que	a	despesa	fis-
cal se concretiza (CT);

•	 Um	classificador	da	função	da	despesa	fiscal	(CF).

Estes permitem:

1) a identificação e classificação da despesa fiscal;
2) a harmonização do conceito de despesa fiscal a nível comuni-

tário e internacional, assegurando a comparabilidade de da-
dos de diferentes países (Ministério das Finanças, 2017);

3) aumentar significativamente a transparência e simplicidade 
de gestão do sistema de BF (Santos et al., 2005).

(20) Deliberação n.º 1447/2007 do Conselho Superior de Estatística, Instituto Nacio-
nal de Estatística, IP; publicado no D.R., 2.ª série, n.º 144, de 27 de julho de 2007.
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Tabela 1 – Tipo de Despesa Fiscal

código designação descrição

CT.1 Isenção tributária
A sua verificação impede a consti-
tuição da obrigação do imposto (to-
tal ou parcialmente).

CT.2
Dedução à matéria 
coletável

Minoração sobre o quantum tribu-
tário sujeito a tributação.

CT.3 Dedução à coleta

Minoração efetuada após o cálculo 
do imposto resultante da aplicação 
das taxas de tributação visando be-
neficiar certa categoria de sujeitos 
passivos e operações.

CT.4
Diferimento da 
tributação

Diferimento do pagamento do im-
posto sem colocar em causa a respe-
tiva cobrança.

CT.5 Taxa preferencial

Minoração de taxas de tributação 
face às taxas normais aplicadas com 
caráter geral garantindo um menor 
nível de tributação.

CT.9 Outros

A desagregação da despesa fiscal por função permite evidenciar os 
objetivos extrafiscais associados ao plano económico, social, prote-
ção do ambiente, etc.
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Tabela 2 – Função da Despesa Fiscal

código designação

CF.01 Serviços Gerais da Administração Pública

CF.02 Defesa

CF.03 Segurança e ordem pública

CF.04 Assuntos económicos

CF.04.A Investimento

CF.04.B Poupança

CF.04.C Reestruturação empresarial

CF.04.D Criação de emprego

CF.04.E Investigação e desenvolvimento empresarial

CF.04.F Turismo

CF.04.G Promoção regional 

CF.04.H Indústria

CF.04.Z Outros

CF.05 Proteção do Ambiente

CF.06 Serviços de habitação e desenvolvimento coletivo

CF.07 Saúde

CF.08 Serviços recreativos, culturais e religiosos

CF.09 Educação

CF.10 Proteção Social

CF.11 Relações internacionais

CF.12 Criação artística

CF.13 Outras

A despesa fiscal é relevada na Conta Geral do Estado (CGE) de 
acordo com o Classificador dos Benefícios Fiscais. O Classificador 
dos Benefícios Fiscais deveria ser sujeito a atualizações periódicas 
que seguissem de perto as alterações legislativas e que permitisse con-
siderar a sistematização dos benefícios constante do EBF.
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Com efeito, o Tribunal de Contas (TC) no Parecer à CGE conclui 
pela inadequada relevação da despesa fiscal. Neste âmbito, o TC re-
fere que “continua por relevar de forma completa e apropriada, des-
de logo, por não serem identificados todos os BF e nem todos serem 
acompanhados da sua justificação económica e social, como a LEO 
determina”21 (Tribunal de Contas, 2017, p. 161), sendo que o Classi-
ficador constitui um instrumento desatualizado, o que poderá justifi-
car, em parte, a deficiente discriminação nos mapas do OE e da 
CGE.22 A este propósito e a título de exemplo, faltam no classificador 
benefícios à Capitalização e ao Sistema Financeiro e Mercados de 
Capitias.

A supramencionada “falta de atualização torna -o um instrumen-
to inadequado para classificar de forma transparente e uniforme a 
DF, impedindo a sua quantificação rigorosa e o seu controlo eficaz, 
face ao atual sistema fiscal.” (Tribunal de Contas, 2017, p. 161) “A 
transparência das contas públicas no domínio da receita cessante por 
benefícios fiscais depende da integral relevação e adequada discrimi-
nação da despesa fiscal no OE e na CGE.” (Tribunal de Contas, 2017 
p. 162).

No âmbito deste trabalho é utilizado o classificador em vigor, 
reconhecendo -lhe as atuais limitações. Entende -se, no entanto, que é 
pertinente a sua atualização com a periodicidade adequada à evolu-
ção do sistema fiscal e que, em particular, traduza a sistematização 
prevista no EBF.

(21) Alínea j do nº 3 do art.º 37 da LEO.
(22) A título de exemplo, veja -se o crescente montante de despesa fiscal por discriminar na 

rubrica residual “Assuntos económicos – Outros”. Tal situação prejudica a avaliação 
dos BF quanto à realização dos interesses públicos extrafiscais que determinaram a sua 
atribuição.
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3. Benchmark internacional

Como foi referido anteriormente, as comparações internacionais 
a respeito deste tipo de avaliação são extremamente difíceis.

Em primeiro lugar, pela dificuldade de consensualização dos con-
ceitos utilizados. O termo anglo -saxónico de referência é o de tax 
expenditures que corresponderá ao nosso conceito de despesa fiscal e 
não de benefício fiscal. Mesmo aqui, surgem diferenças, por vezes 
significativas, uma vez que existe uma enorme heterogeneidade na-
quilo que é considerado regime regra (Andrade, 2014, p. 31). Ou 
seja, o que é contabilizado como despesa fiscal num país pode ser 
regime regra noutro pelo que esta diferença de critérios utilizados 
conduz a resultados divergentes ou impossibilita mesmo a sua com-
paração.

Do ponto de vista de literatura internacional relativa a avaliação 
de despesa fiscal (e reitera -se que internacionalmente se fala de des-
pesa fiscal) encontram -se, sobretudo, três tipos de documentos:

1) Relatórios de despesa fiscal muito semelhantes ao produzido 
em Portugal (Lindström & Josefsson, 2007; Government of 
New Zealand, 2016; European Commission, 2014; Depart-
ment of Finance Ireland, 2015; Department of Finance Cana-
da, 2018; entre outros).

2) Manuais teóricos de definição de regras e modelos para im-
plementação, monitorização e avaliação ex -post da despesa 
fiscal (Department of Finance Ireland, 2014; Department of 
Finance Canada, 2018; etc.).

3) Relatórios de avaliação de desagravamentos fiscais específi-
cos correspondentes, em muitos casos, a desagravamentos 
que caem no nosso conceito de BF (por exemplo para incen-
tivo à Investigação e Desenvolvimento) (Thöne, 2012; OECD, 
2013; OECD, 2015; etc.).

Do ponto de vista do presente relatório releva, antes de mais, 
olhar para as normas ou “guidelines” definidas por outros países 
para uma mais eficaz definição, monitorização e avaliação dos bene-
fícios concedidos.
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Na literatura internacional, a OCDE (2010) destaca os casos da 
Holanda, Canadá e Alemanha como paradigmáticos e incontorná-
veis nesta abordagem, ao qual acrescentamos os exemplos da Irlanda 
e dos EUA.

Irlanda

Em 2014, a Irlanda publicou um relatório onde procura definir, 
por um lado, o que deve ser considerado despesa fiscal, e, por outro, 
procura estabelecer um conjunto de regras com as quais o governo se 
deve comprometer para garantir a transparência e a utilização eficaz 
deste instrumento (Department of Finance Ireland, 2014).

No caso Irlandês, é possível distinguir dois tipos de avaliação:

1) Anterior à introdução de uma nova despesa fiscal – Ex -ante, 
na qual se deve tornar claro o objetivo a atingir, com que 
impactos e custos previsionais;

2) Avaliação de despesas fiscais em vigor – Ex -post, na qual se 
deve conseguir concluir acerca de impacto gerado e custo efe-
tivo da despesa, e, portanto, quanto ao seu grau de eficiência 
e aferir quanto à relevância da despesa.

É, no entanto, reconhecido que dada a multiplicidade e diversida-
de de despesas fiscais há obviamente um trade -off entre aquilo que é 
uma avaliação rigorosa da despesa e o custo dessa mesma avaliação. 
Consequentemente, nem todas as despesas fiscais devem ser avalia-
das com igual detalhe, nem recorrendo a todas as metodologias. O 
tipo de avaliação deve ser proporcional à materialidade/dimensão e 
objetivos da despesa a avaliar. O grau de detalhe e profundidade deve 
seguir o princípio da proporcionalidade.

As guidelines irlandesas separam três níveis de despesa fiscal (de 1 
a 10 milhões de euros, de 10 a 50 e acima de 50) e detalham o tipo 
de avaliação ex -ante e ex -post de acordo com as categorias definidas. 
O prazo de referência para a avaliação de cada despesa é também 
função do nível de despesa fiscal. O período de referência é de cinco 
anos (a avaliação é obrigatória para a prorrogação). Contudo, para 
níveis de despesa acima de 25 milhões de euros (níveis dois e três de 
despesa) deve existir uma revisão intermédia após três anos. Tam-
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bém, mudanças políticas ou de contexto macroeconómico podem 
exigir avaliações intercalares.

EUA

Nos EUA, diferentes entidades federais e diferentes Estados desen-
volveram vários modelos para avaliação de despesa fiscal (GAO, 2012; 
Minnesota Department of Revenue, 2011; Washington JLARC, 2013).

Em 2012, o U.S. Government Accountability Office, entidade 
 independente e apartidária que trabalha para o Congresso norte-
-americano, publicou um documento com linhas orientadoras de 
avaliação da despesa fiscal (GAO, 2012). Este documento contém um 
conjunto de questões a colocar na avaliação que permitem determi-
nar a eficácia de uma despesa fiscal. O guião proposto permite per-
correr um conjunto de itens que suportam o processo de tomada de 
decisão no momento de caducidade do benefício. O cumprimento 
dos objetivos definidos, a eficiência do instrumento escolhido, a equi-
dade da medida, a transparência e facilidade na aplicação (nomeada-
mente, do ponto de vista de custos administrativos), compatibilidade 
com outros programas públicos, definição da entidade responsável 
pela avaliação, estão entre os pontos que são validados neste guião.

Alemanha

Em 2007, o governo federal alemão encomendou a avaliação das 
20 maiores rubricas de despesa fiscal a uma equipa de três institutos 
europeus de políticas públicas (Thöne, 2012). A análise durou dois 
anos e incidiu sobre cerca de 18 mil milhões de euros (cerca de 85% 
da despesa fiscal alemã em 2008).

Toda a análise se focou no desenvolvimento de uma grelha de 
partida comum que permitisse fazer a avaliação dos itens escolhidos, 
reconhecendo a heterogeneidade dos mesmos e, consequentemente, a 
necessidade de instrumentos específicos para cada uma das 20 linhas 
de despesa em estudo. A ideia de uma metodologia comum assentou 
na noção de que cada despesa deveria ser avaliada com um conjunto 
de perguntas que, podendo ser diferentes, deveriam cumprir a mesma 
função. Ou seja, cada avaliação deveria permitir preencher uma “fi-



PARTE I: Guidelines PARA A AVALIAÇÃO DOS BENEFíCIOS FISCAIS | 29

cha” de análise do desagravamento em estudo que respondesse a um 
conjunto de tópicos comuns. Esta “ficha” inclui uma parte objetiva 
de descrição da despesa (com referência à disposição legal, datas de 
entrada em vigor e caducidade, objetivo estipulado na lei, caracteri-
zação das políticas com alcance semelhante), uma medida do volume 
de despesa concreto (usando o método da receita cessante e incorpo-
rando custos administrativos sempre que possível), uma descrição de 
avaliações passadas e, por fim, uma avaliação corrente da despesa em 
análise. Esta avaliação passa por validar o racional da medida, o seu 
interesse público e cumprimento dos objetivos iniciais estabelecidos, 
a sua forma, eficácia e eficiência (sempre que possível).

Holanda

No relatório da OCDE (2010) a Holanda é também apontada 
com um caso de referência na avaliação das despesas fiscais. Tal como 
nos casos anteriores, são tipificadas um conjunto de questões que 
devem servir de guião no momento da avaliação (Hemels, 2011; Mi-
nistry of Finance Netherlands, 2010): A despesa cumpriu o seu obje-
tivo? Pode o mesmo objetivo ser atingido a um custo menor usando 
um outro instrumento? Será a despesa fiscal o instrumento mais ade-
quado para atingir o objetivo? Os resultados obtidos são consequên-
cia do desagravamento definido ou ter -se -ia atingido o mesmo 
resultado sem o dito desagravamento?

Estas perguntas assumem derivas diferentes consoante se está a 
levar a cabo uma análise ex -ante ou ex -post. As primeiras são muito 
mais focadas nos objetivos e as segundas muito mais focada nas 
questões de eficiência e eficácia.

Canadá

O relatório de despesa fiscal do Canadá de 2018 (Department of 
Finance Canada, 2018) é um documento particularmente rico e 
divide -se, essencialmente, em quatro partes:

1) Uma parte mais conceptual que, para além de estabelecer os 
conceitos utilizados, define a abordagem utilizada na estima-
ção e projeção da despesa;
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2) Uma segunda parte onde são apresentadas as estimativas da 
despesa fiscal para os anos de 2012 a 2019 e as alterações 
ocorridas desde a última edição do relatório de despesa fiscal;

3) Uma terceira parte onde se faz uma descrição detalhada de 
cada despesa incluindo os seus objetivos; e

4) Uma quarta parte em que se apresenta a avaliação de uma 
das despesas fiscais descritas em 3.

A terceira parte deste relatório estabelece, mais uma vez, um guião 
que permite uma descrição o mais uniforme possível de cada uma das 
despesas fiscais listadas e que permitirá uma monitorização e potencial 
avaliação. O guião, com semelhanças com os descritos anteriormente, 
passa por uma descrição da despesa (quer quanto aos objetivos quer 
quanto à forma), identificação dos beneficiários alvo, datas relevantes, 
justificação para se considerar que não é uma medida incorporada no 
regime regra, classificação da despesa de acordo com um classificador 
previamente definido, fontes de informação e métodos de estimação da 
despesa com os valores estimados (históricos, presentes e projetados).

A quarta secção deste relatório faz uma avaliação de uma despesa 
fiscal específica.23 Normalmente, o Department of Finance do Cana-
dá seleciona uma ou duas despesas fiscais por ano para avaliar.

Tal como neste relatório, na literatura internacional encontram -se 
alguns bons exemplos de avaliações focadas numa despesa fiscal em 
concreto ou num número reduzido de despesas.

Não é frequente encontrar avaliações que abranjam mais do que 
uma despesa em simultâneo e, quando o fazem, como o caso alemão 
(Thöne, 2012) é um trabalho extenso em conteúdo (três institutos 
europeus de políticas públicas com uma equipa de 12 investigadores 
dedicados), e tempo (dois anos).

Em Caiumi (2011) a autora avalia a eficácia dos incentivos fiscais 
regionais ao investimento. Neste artigo, a autora apresenta vários 

(23) Na nossa nomenclatura, a despesa fiscal avaliada corresponde, efetivamente, a um BF. 
Na literatura internacional, os exemplos concretos de avaliação de despesa fiscal cor-
respondem, na sua maioria, a avaliação de BF. Por questões de coerência com a nomen-
clatura anglo -saxónica manteremos, sempre que nos estejamos a referir a estas avalia-
ções internacionais, o termo despesa fiscal.



PARTE I: Guidelines PARA A AVALIAÇÃO DOS BENEFíCIOS FISCAIS | 31

métodos econométricos disponíveis para avaliar BF, e utiliza a abor-
dagem de “matching” para escolher uma amostra de empresas bene-
ficiárias e não beneficiárias, tal que para cada empresa beneficiária 
seja encontrada uma outra não beneficiária, comparável com a pri-
meira e em tudo semelhante, exceto quanto ao benefício auferido 
(definindo assim um contrafactual).

A escolha de métodos econométricos pode ser uma alternativa 
para uma avaliação mais objetiva de políticas públicas, em particular 
de determinados BF. A escolha do método a aplicar depende geral-
mente dos dados disponíveis e dos parâmetros de política que são 
relevantes para a avaliação. São modelos tipicamente complexos, 
bastante exigentes do ponto de vista de construção da base de dados 
e que são utilizados isoladamente na avaliação de um determinado 
instrumento de política. Há uma enorme variedade de métodos eco-
nométricos que podem ser utilizados (ver Imbens & Rubin, 2015).

Um outro exemplo é a avaliação feita pelo Department of Finance 
do governo irlandês (Acheson & Malone, 2016) do crédito fiscal a 
despesas de Investigação e Desenvolvimento. A metodologia adotada 
baseia -se num framework com um grupo de tratamento e um grupo 
de controlo, implementado através de estimadores de diferença nas 
diferenças, que permitem calcular o efeito da variável independente 
(o crédito fiscal) na variável dependente (nível de I&D) comparando 
a alteração na variável dependente no grupo de tratamento com a 
sua alteração no grupo de controlo.

Uma alternativa aos métodos econométricos é a utilização da aná-
lise Custo Benefício Social. Tal como referido em Department of Fi-
nance Ireland (2014), este tipo de análise só deve ser considerado 
para projetos de elevado valor uma vez que o tempo necessário para 
levar a cabo uma análise custo -benefício (CBA) rigorosa é considerá-
vel. Acresce, que pela sua natureza, este tipo de análise é extraordina-
riamente exigente do ponto de vista da informação necessária. É 
fundamental a compreensão e avaliação das externalidades geradas 
ou não pelo benefício,24 é necessária uma estimação adequada da per-

(24) Apenas a título de exemplo e retomando o exemplo do incentivo à I&D, significa ava-
liar efeitos de segunda ordem (inovação) e de terceira ordem (crescimento económico e 
bem -estar da sociedade). 
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da de bem estar social gerada pelo imposto e, eventualmente, mino-
rado pelo benefício, é necessário incorporar o custo de oportunidade 
dos fundos públicos, e, ainda, estimar o preço sombra dos intangíveis 
incorporados na análise.25

Todas estas avaliações devem ser feitas por equipas especializa-
das, focadas num benefício específico e escolhendo a metodologia 
adequada.

(25) Existem ainda modelos de microsimulação que permitem de uma forma mais ou menos 
específica avaliar ex -ante os impactos distributivos de propostas de política fiscal. Estes 
modelos podem ser utilizados no caso específico de introdução de um novo BF. Ver por 
exemplo, Euromod (https://www.euromod.ac.uk/), ou o ITABENA (https://www.ihs.
ac.at/research/tools -models -data/models/) 
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4. modelo proposto

A definição de um modelo de avaliação de BF e a sua aplicação 
concreta é uma tarefa complexa. A tentativa deste relatório assenta 
no pressuposto que, ainda assim, a avaliação de políticas públicas 
ainda que com as limitações reconhecidas, é fundamental para todos.

O trabalho realizado em 2005 pelo Grupo de Trabalho para rea-
valiação dos Benefícios Fiscais (Santos et al., 2005) foi o ponto de 
partida para o trabalho que aqui desenvolvemos. O referencial teóri-
co e a definição de conceitos do referido trabalho permitiram -nos 
definir e clarificar os nossos próprios conceitos. A avaliação levada a 
cabo em 2005 contribuiu para a definição dos parâmetros relevantes 
de avaliação. Com este ponto de partida procuramos apresentar um 
referencial que auxilie a definição, controlo e avaliação dos BF. Com 
isto, pretende -se que as políticas públicas se tornem mais consistentes 
e transparentes.

Assim, este relatório procura estabelecer guidelines para a intro-
dução de um BF (ex -ante), para a monitorização (ongoing) e avalia-
ção de um BF já em vigor (ex -post), tendo como base:

•	 As	melhores	práticas	internacionais;
•	 Os	modelos	teóricos	existentes	na	literatura	especializada;
•	 Consulta	a	peritos	em	política	fiscal	e	avaliação	de	programas.

As guidelines identificam critérios e questões a considerar pelos 
decisores de política quanto confrontados com prioridades que com-
petem entre si e na avaliação do mérito de um determinado BF. Per-
mitem também a identificação de eventuais duplicações ou 
sobreposições de política.

O quadro de análise coloca as questões que qualquer economista 
gostaria de ver respondidas: justifica -se a existência do benefício? É 
relevante? Está bem desenhado? É eficaz? É eficiente?

Contudo, tal como na literatura, o teste à eficácia prevalece sobre 
a eficiência (Thöne, 2012; Caiumi, 2011; GAO, 2012). Na prática, a 
análise da eficiência apresenta reduzido nível de importância pela sua 
dificuldade concreta. Já é suficientemente difícil a análise da eficácia 
do benefício. Neste contexto, a quantificação dos efeitos torna -se no 
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maior desafio, sobretudo devido ao custo de recolha de informação 
que pode ser muitas vezes impeditivo.

O modelo proposto pretende, tanto quanto possível, homogenei-
zar a avaliação dos BF reconhecendo a sua heterogeneidade e diver-
sidade. O objetivo é definir uma grelha de análise comum que 
permita a comparabilidade, na medida em que esta faça sentido, e 
facilite a recolha de informação sistemática com vista à monitoriza-
ção e a avaliação dos BF.

Seguindo Thöne (2012), uma grelha de análise transversal e co-
mum pretende obedecer aos seguintes objetivos:

1) Transparência quanto aos benefícios definidos e ao seu papel 
na economia e no sistema fiscal;

2) Assegurar o mesmo crivo de qualidade na avaliação dos be-
nefícios ao escrutiná -los com base num conjunto de questões 
comuns;

3) Tanto quanto possível permitir comparações de indicadores e 
a construção de benchmarks de análise.

Este objetivo de homogeneização deve ser implementado desde 
logo com o reconhecimento da heterogeneidade dos benefícios, quer 
do ponto de vista dos objetivos que perseguem, quer do ponto de 
vista das condições de aplicação e dos montantes envolvidos. Neste 
sentido, devemos reconhecer à partida que a comparabilidade de in-
dicadores será sempre muito limitada se queremos respeitar a indivi-
dualidade dos benefícios em análise. O que deve ser comum é a 
estrutura de análise.

É impossível produzir de um quadro de análise “one size fits 
all”. É sempre necessário um julgamento adequado e a adaptação 
das questões gerais e conceitos introduzidos ao caso particular do 
BF. Também, existe um trade -off entre a necessidade de uma avalia-
ção individual apropriada e a consistência entre a avaliação de di-
ferentes benefícios. Assim, a estrutura descrita nestas diretrizes 
pode, por um lado, não cobrir todos os aspetos de cada avaliação e, 
por outro, nem todos os elementos descritos poderão ser aplicados 
a todos os BF.
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4.1. Quadro de Análise

Há dois momentos chave na avaliação dos BF: antes (ex -ante) e 
depois da sua implementação. Na avaliação após implementação, 
consideramos duas etapas: (i) acompanhamento do BF durante o pe-
ríodo da sua vigência – monitorização; (ii) avaliação perto do prazo 
de caducidade do benefício ou quando as circunstâncias o exigirem 
– avaliação ex -post. A monitorização pode ser vista como uma ava-
liação ongoing, no sentido de ser um controlo de determinados KPIs 
de forma sistemática e durante a vigência do benefício. Para efeitos 
de simplicidade na comunicação, designamos avaliação ongoing por 
monitorização e avaliação ex -post por simplesmente por avaliação.

4.1.1. Avaliação Antes da implementação

No momento da criação/definição de um novo BF (ex -ante), deve 
ser respeitado um conjunto de normas que permitam, por um lado, 
garantir a transparência da política, mas, por outro, garantir que a 
medida vai poder ser monitorizada e avaliada.

Nesta fase deve ser também observado um conjunto de regras de 
inscrição orçamental que permitam mais uma vez a transparência, 
mas também o controlo adequado dentro do perímetro orçamental.

Assim, há determinadas questões que devem ser devidamente 
ponderadas. A resposta a estas questões permitirá identificar, ex -ante, 
as forças e fraquezas do BF a implementar:

1) Qual o(s) objetivo(s) de política pública que justifica(m) o 
BF?

 a)  Definir de forma explícita e sem margem para ambigui-
dade o objetivo, sob pena de não poder ser corretamente 
avaliado. Esta identificação constitui o primeiro passo 
para determinar como deve ser avaliada a performance 
do BF.

 b)  Garantir a consistência do objetivo com a política do 
 governo.

 c)  Identificar os Ministérios com interesse comum no objetivo.
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2) Justifica -se a intervenção do Estado?26

 a)  Identificar a falha de mercado e explicitar a necessidade de 
intervenção do Estado. O racional para a intervenção deve 
residir na existência de uma falha de mercado (externali-
dades positivas ou negativas, poder de mercado, assime-
tria de informação, bens públicos).

 b)  Em alternativa, fundamentar o racional em objetivos dis-
tributivos de acordo com considerações de equidade ou 
outros com função social.27

3) Será o BF a melhor abordagem para a intervenção do Estado?
 a)  Ponderar outros instrumentos: despesa direta/transferên-

cias, regulação direta, outros.
 b)  Ponderar outro tipo de BF, de acordo com o classificador.
 c)  Considerar outras intervenções do Estado na mesma área 

de modo a evitar duplicação/sobreposição.
 d)  Garantir a coordenação com outras atividades do Estado.
 e)  Garantir que o BF é simples, transparente e fácil de admi-

nistrar.

4) Qual o impacto económico esperado? Qual a cadeia de cau-
salidade entre o benefício e o objetivo?

 a)  Elencar os impactos e as relações de causalidade. Esta cla-
rificação é determinante para a definição de como será fei-
ta a monitorização e a avaliação ex -post dos impactos do 
benefício. Portanto, determinante para a identificação da 
informação relevante e dos métodos necessários para levar 
a cabo a avaliação. Quanto maior este esforço, mas fácil se 
tornará a avaliação.

 b)  Estabelecer os critérios que irão permitir aferir a eficácia e 
eficiência do benefício.

(26) Em casos específicos pode fazer sentido a introdução de BF por motivos de com-
paração internacional com economias que competem diretamente com a nossa.

(27) “Com efeito, a concessão de BF só é justificável desde que vise relevantes motivos eco-
nómicos ou de justiça social, claramente definidos e quantificados.” (Tribunal de Con-
tas, 2017, p. 160).
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5) Qual é o custo esperado estimado? É razoável assumir que os 
benefícios serão maiores que os custos?

 a)  Implementar recolha de informação relativa a custos para 
posterior avaliação.

Este guião pretende garantir que os BF tenham objetivos SMART 
(HM Treasury, 2011):

1) Specific – objetivo claro e específico;
2) Measurable – objetivo cuja concretização seja quantificável 

ou monitorizável a partir de indicadores que devem ser indi-
cados ou, pelo menos, sugeridos;

3) Achievable – objetivos realistas e atingíveis dados os recursos 
disponíveis;

4) Relevant – objetivo relevante no âmbito da política do go-
verno;

5) Time -bound – objetivo a obter num dado quadro ou limite 
temporal.

Quanto maior o esforço colocado antes da introdução do benefí-
cio, em termos de identificação da informação a recolher para moni-
torização e avaliação do BF e dos métodos a utilizar na avaliação 
ex -post, mais fácil se torna a avaliação do benefício após a sua imple-
mentação.

4.1.2. Avaliação Após a implementação

Depois de criados os benefícios, a sua aplicação deve ser sistema-
ticamente monitorizada.28 O controlo do ponto de vista do cumpri-
mento, mas também do ponto de vista do sucesso na prossecução dos 
objetivos serão fundamentais no momento da tomada de decisão fin-
do o prazo de vigência do benefício. Esta análise, que acontece numa 
fase posterior à da implementação do benefício, deverá visar as se-

(28) Relembramos que a monitorização está a ser vista como uma avaliação ongoing, no 
sentido de ser um controlo de determinados KPIs de forma sistemática e durante a vi-
gência do benefício. 
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guintes questões, que serão fundamentais quer para a monitorização 
quer para a avaliação ex -post do BF:

1) A despesa fiscal ainda é relevante? Continua a ser consistente 
com as prioridades do governo e continua a fazer face a uma 
necessidade real? Existiu alteração de contexto político-
-económico -social que justifique a revisão do benefício? Há 
outro tipo de intervenções que possam afetar/anular o inte-
resse na existência do BF?

2) Quanto custou?
 a)  Usar o método da receita cessante.
 b)  Incluir custos administrativos e de cumprimento.
 c)  Incluir custo de oportunidade dos fundos públicos, numa 

análise custo -benefício.

3) Qual o impacto efetivo?
 a)  Determinar se está a cumprir o objetivo estabelecido e se 

o nível atingido é aceitável.
 b)  Analisar em que medida a realização dos objetivos de po-

lítica deve ser atribuída ao instrumento (causalidade) (Se 
está a financiar atividade que ocorreria na ausência do be-
nefício corresponde a deadweight).

 c)  Procurar definir o contrafactual. Na impossibilidade de 
determinar o contrafactual, utilizar a taxa de absorção ou 
de participação. É importante conhecer a dimensão do 
grupo ao qual a medida se destina e a percentagem do 
grupo que participou. Mas tratam -se de medidas de eficá-
cia e são apenas condição necessária (não suficiente) para 
o BF ter impacto.

 d)  Verificar a possibilidade de alterações ao instrumento que 
possam aumentar a sua eficácia.

 e)  Determinar se o benefício gera vantagens a outros agentes 
económicos para além daqueles que o governo pretende 
contemplar e se está a originar algum impacto não previs-
to (positivo ou negativo).
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4) O benefício garante a igualdade (horizontal e vertical)?

5) Qual o grau de eficiência?
 a)  Relacionar o sucesso em termos de objetivos com o custo 

– custo por unidade de objetivo atingido (value for money) 
e se este rácio é aceitável.

 b)  Determinar se há outras alternativas (despesa direta, regu-
lação) que permitam atingir o mesmo objetivo de forma 
mais eficiente (conseguem o mesmo resultado com menor 
dispêndio de meios)?

Resumidamente, propomos o seguinte esquema de controlo do 
BF, desde o momento da sua criação até à sua avaliação após imple-
mentação, adaptado a cada instrumento em concreto:

Figura 1 – Esquema de Controlo do Benefício Fiscal

Fonte: Adaptado de Thöne (2012).

Note -se que embora a avaliação considere a possibilidade de re-
vogação, aponta igualmente para formas de modificação do benefí-
cio assim como identificação e análise de alternativas à despesa fiscal 
de modo a aumentar a eficácia e eficiência na condução de política. 
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De facto, a análise da despesa fiscal não difere da análise de políticas 
públicas de um modo geral, pois envolve a consideração dos melho-
res meios para atingir os objetivos do governo.

4.2. níveis de Análise

A avaliação dos BF não é gratuita. Exigindo recursos adicionais 
significativos, por razões de eficiência é necessário estabelecer priori-
dades na avaliação. Diversos critérios podem ser utilizados nessa de-
finição de prioridades.

Parece -nos desde logo que, e reconhecendo o princípio da propor-
cionalidade, o alcance da avaliação e a profundidade da análise de-
vem aumentar de acordo com a despesa fiscal estimada.

Assim, e seguindo de perto Department of Finance Ireland (2014), 
propomos os seguintes níveis de BF:

Tabela 3 – Classificação do Benefício Fiscal por Nível

níveis de despesa montantes (106€)

BF Nível 1 ≤ 15

BF Nível 2 >15 e ≤ 50

BF Nível 3 > 50

A profundidade da avaliação antes e depois da implementação do 
benefício é determinada pelo nível a que o BF pertence.

Do ponto de vista ex -ante, a definição do BF deve seguir o guião 
proposto. Um BF só deve ser implementado se responder satisfatoria-
mente às questões identificadas no guião. A grande diferença deve 
residir na complexidade e no número de KPIs definidos para cada 
nível. Para o nível 1, por exemplo, devem definir -se KPIs mais sim-
ples, como o número de beneficiários e a despesa fiscal associada. 
Podem definir -se outros KPIs, mas respeitando sempre o princípio da 
proporcionalidade.
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Após a implementação do benefício:

1) Para o nível 1, a monitorização consiste no acompanhamento 
dos KPIs definidos ex -ante. A avaliação ex -post, no momento 
da caducidade, deve permitir concluir se foi conseguida o mí-
nimo de eficácia, aferida na monitorização, e se o contexto 
económico, político e social, que justificou a existência do 
benefício, se mantém.

2) Para benefícios de nível 2 e 3 a monitorização deve ser mais 
exigente e os KPIs recolhidos mais complexos, mas permitin-
do uma análise mais rigorosa. Na avaliação ex -post deste 
tipo de benefícios devem ser utilizados métodos de avaliação 
objetivos que passem pela aplicação dos modelos teóricos, 
econométricos ou outros e/ou de uma análise custo benefício 
social detalhada.29

Uma avaliação ex -post simultânea de todos os benefícios fiscais 
exigiria, naturalmente, uma vasta quantidade de recursos e, portanto, 
é irrealista. Assim, as avaliações devem ser realizadas em menor esca-
la, mas devem garantir que todos os benefícios fiscais são em algum 
momento do tempo sujeitos a uma avaliação adequada e em conso-
nância com o princípio da proporcionalidade ou com outros critérios 
que se configurem adequados.

(29) A análise custo benefício social permite comparar todos os custos e benefícios de uma 
determinada intervenção de política ajustada pelos custos de oportunidade, custos/be-
nefícios de externalidades e de deadweight. Isto é, permite quantificar o benefício (ou 
custo) económico líquido do benefício. Na opção por este tipo de análise deve -se recor-
rer ao manual de CBA da OCDE para definição de importantes parâmetros do modelo 
(European Commission, 2014).
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Tabela 4 – Avaliação do Benefício Fiscal

níveis Ex ‑ante monitorização Ex ‑post

1

a) Para qualquer ní-
vel a definição do BF 
deve seguir o guião 
proposto. Um BF só 
deve ser implementado 
se responder satisfato-
riamente ao guião. O 
preenchimento do pon-
to 4.b será distinto de 
acordo com o nível da 
despesa.

b) Para qualquer nível 
deve ser preenchida a 
primeira parte da “Fi-
cha de Monitorização”.

c) Na definição dos KPIs 
deve ter -se em atenção a 
fonte de informação que 
irá permitir recolher, 
anualmente, os dados 
para monitorização e 
avaliação. Para os níveis 
2 e 3, e no caso de KPIs 
complexos, pode definir-
-se outro horizonte tem-
poral para a recolha de 
informação (apenas a 
meio do período, por 
exemplo).

d) O detalhe na 
definição dos KPIs deve 
aumentar com o nível 
do BF

Preenchimento anual 
da segunda parte da 
“Ficha de Monitoriza-
ção” dos campos: nú-
mero de beneficiários, 
despesa associada, cus-
tos de processo.30 Os 
custos de processo po-
dem ser avaliados qua-
litativamente.

No momento da cadu-
cidade e por análise da 
ficha de monitorização. 
Análise de contexto 
económico, social e po-
lítico para aferir se as 
condições que levaram 
à definição da política 
ainda se mantêm.

2 e 3

Preenchimento anual de 
todos os campos da se-
gunda parte da “Ficha 
de Monitorização” no-
meadamente dos KPIs 
definidos ex -ante.

Avaliação recorrendo a 
métodos mais comple-
tos e que podem variar 
de acordo com o benefí-
cio: análise custo-
-benefício, modelos 
econométricos, outros. 
Nos BF de nível 3 é im-
perativo o recurso a 
este tipo de análise. Nos 
BF de nível 2 pode -se 
optar por uma análise 
menos complexa.

Todos os benefícios de-
vem ser avaliados antes 
da caducidade em ciclos 
de 5 anos obedecendo 
ao princípio da propor-
cionalidade. Podem ser 
utilizados outros princí-
pios de acordo com o 
estabelecido na secção 
4.3. 

É muito importante que os benefícios sejam analisados adequada-
mente de forma a garantir que os recursos escassos sejam alocados de 
forma eficiente e as metas estabelecidas sejam atingidas.

(30) E eventualmente outros KPIs caso tenham sido definidos ex-ante.
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Em qualquer um dos níveis definidos, a monitorização deve sina-
lizar situações que possam suscitar dúvidas ou levantar alertas, por 
exemplo, uma variação grande do número de beneficiários sem justi-
ficação aparente. Estes alertas podem servir para o poder político le-
var a cabo uma avaliação mais detalhada antes do momento da 
caducidade.

Dada a natureza da informação recolhida e a periodicidade da 
monitorização propõe -se que esta seja levada a cabo por uma equipa 
especializada em estreita articulação com a Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT), e, eventualmente, e quando se justificar, em articula-
ção com a entidade responsável pela operacionalização/gestão do 
sistema de atribuição do BF.

 O rigor da avaliação ex -post e a complexidade associada leva a 
que esta deva ser levada a cabo em grupos dedicados, qualificados e 
profissionais que se dediquem à avaliação regular em ciclos de 5 anos 
dos BF, de acordo com a sua materialidade.

Em falta de critério que justifique alterações, a prioridade das ava-
liações deve ser por ordem de premência: BF de nível 3, BF de nível 2 
e BF de nível 1.

4.3. critérios na definição de prioridades de Avaliação Ex -Post

Outros critérios podem ser estabelecidos na definição de priorida-
des de avaliação, aos quais pode ser dada diferente importância rela-
tiva (Minnesota Department of Revenue, 2011):

•	 Os	BF	estão	próximos	da	caducidade	ou	foram	alvo	de	pro-
postas legislativas recentes de alteração ou revogação. Ideal-
mente, deve ser garantido que os benefícios fiscais não 
caducam antes de serem avaliados.31

(31) Embora, do ponto de vista técnico, não se possa impor um prazo mínimo de vigên-
cia do benefício durante o qual a revogação seria impossível, não se pode deixar 
de apontar como característica desejável, a estabilidade do sistema fiscal como um 
todo e dos BF em particular. Esta estabilidade visa, por um lado, a boa gestão de 
expetativas dos agentes económicos e, por outro, ajudar a manter uma visão sisté-
mica e integrada do quadro regulatório fiscal.
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•	 Os	BF	apresentam	elevados	custos	(despesa	fiscal,	custos	admi-
nistrativos e custos de cumprimento) face aos benefícios que 
proporcionam (ex. aumento da complexidade na administra-
ção do benefício, aumentando os custos para as autoridades 
fiscais; mais tempo a explicar as regras aos contribuintes, que 
suportam também maiores custos de cumprimento, a comple-
xidade pode ser tal que se torna difícil para os contribuintes 
usufruir do benefício; ao longo do tempo a despesa fiscal au-
menta e o BF é utilizado por beneficiários que inicialmente não 
se pretendia que dele usufruíssem, a existência de abusos que 
conduzam à necessidade de mobilização de recursos adminis-
trativos para a respetiva contenção, etc.).

•	 Caso	se	verifique	um	elevada	concentração	da	despesa	fiscal	
em sede de um determinado imposto num reduzido número 
de benefícios e beneficiários, é importante a sua avaliação/
reavaliação para confirmação que realizam os interesses pú-
blicos extrafiscais que determinaram a sua atribuição (Tribu-
nal de Contas, 2017).32

•	 Se	os	benefícios	fiscais	podem	facilmente	ser	substituídos	por	
programas de despesa direta, mantendo a distribuição de be-
nefícios. Neste caso, a intervenção via sistema fiscal deve ser 
comparada com o programa de despesa direta alternativo e a 
opção deve recair sobre aquele que proporcione vantagens 
claras.33

4.4. monitorização do Benefício Fiscal

Propomos então que para cada benefício atualmente em vigor, 
seja preenchido um guião adaptado das questões do quadro de aná-

(32) Nomeadamente, o Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvi-
mento Empresarial (SIFIDE) no âmbito do IRC.

(33) Tal como referido anteriormente, Villela (2010) compara as vantagens e desvanta-
gens relativas da despesa fiscal face a subsídios diretos em oito vertentes: acesso 
por parte dos beneficiários, custos administrativos, possíveis abusos, flexibilidade, 
transparência e responsabilização, controlo da despesa, eficácia e equidade.
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lise que permita, para cada um deles, o preenchimento da seguinte 
“Ficha de Monitorização”:

Título da medida

descrição de contexto – preâmbulo [no caso de um BF novo deve 
ser proporcionado um justificativo muito claro para a sua proposi-
tura: que falha/problema se está a tentar resolver, consideração de 
instrumentos alternativos, justificação (com benchmark internacio-
nal ou outro) da escolha do BF como instrumento]

descrição
imposto 
disposição Legal
Beneficiários

Tipo de medida
Data de Início

Caducidade
Função/objetivo
objetivo Extrafiscal
nível de despesa
descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação
custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
nº de Beneficiários 
despesa Associada
(Milhões de Euros)
custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)
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4.5. dados e limitações da avaliação

De um modo geral, as avaliações são normalmente difíceis devido 
a limitações de informação disponível. É muitas vezes difícil reunir a 
informação relevante relativa a um determinado BF ou até não exis-
tir informação disponível passível de ser recolhida. Estas limitações 
de informação podem inclusivamente forçar muitas vezes a altera-
ções na abordagem metodológica de avaliação.

A recolha de informação para qualquer tipo de avaliação que se 
pretenda fazer é crucial. Há, no entanto, um trade -off entre a recolha 
de informação e o cumprimento das obrigações dos contribuintes, 
por um lado, e a eficácia da máquina, por outro. Há claramente um 
equilíbrio a considerar entre a informação a recolher que permitirá e 
ajudará qualquer avaliação versus o acréscimo nos custos adminis-
trativos e de cumprimento. No entanto, no caso dos benefícios asso-
ciados a maior despesa fiscal parece razoável considerar a expansão 
de recolha de informação direcionada para onde se identificam as 
principais lacunas.

Neste contexto, o exercício ex -ante proposto é muito útil na iden-
tificação de informação necessária a uma monitorização e avaliação 
ex -post. É muito importante uma planificação adequada com vista à 
implementação da recolha de informação necessária de modo a via-
bilizar a monitorização e a avaliação ex -post. Tal como já referido 
existe uma relação direta entre o esforço colocado antes da introdu-
ção do benefício e a viabilidade da avaliação após a implementação. 
Contudo, há que ter presente que é muito difícil estabelecer o cenário 
contrafactual numa avaliação ex -post.
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5.  Avaliação dos benefícios fiscais:  
responsabilidade de quem?

5.1. Benchmark internacional

Para além do reporte da despesa fiscal que visa obter um maior 
grau de transparência em relação a prioridades políticas e apoio a 
diferentes grupos ou atividades, o passo seguinte deve ser a realiza-
ção de avaliações formais regulares. É importante aferir, por exem-
plo, se os grupos -alvo dos benefícios fiscais são realmente os 
beneficiados, ou se os benefícios fiscais alteram o comportamento no 
sentido desejado.

Embora a maioria dos países reconheça a importância da avalia-
ção, são escassos os exemplos de países com programas sistemáticos 
para avaliação da despesa fiscal. E, mesmo em países com preocupa-
ções de avaliação, as avaliações consistem, muitas vezes, apenas na 
estimação do custo da despesa fiscal e identificação do número de 
beneficiários (Jacobsen et al., 2010).

Retomamos o que se passa ao nível de avaliação de despesa fiscal 
nos países que se destacam na literatura a este nível e já anteriormen-
te referidos: Irlanda, EUA, Alemanha, Holanda e Canadá. A estes, 
juntamos os países nórdicos.

Irlanda

Em 2014, o Department of Finance publicou um relatório que 
estabeleceu guidelines para avaliação ex -ante e ex -post de despesa 
fiscal. Com a publicação deste documento, o Ministério definiu li-
nhas orientadoras a serem utilizadas aquando da introdução de no-
vas despesas fiscais ou na avaliação de despesas já existentes.

Desde então, uma série de avaliações vêm sendo feitas com base 
nessas guidelines com o objetivo de aferir se as despesas fiscais de-
vem ou não ser mantidas e/ou alteradas. Estas têm sido realizadas 
internamente pelo Department of Finance (em articulação com o 
Office of the Revenue Commissioners, entidade corresponde à Au-
toridade Tributária e Aduaneira (AT) em Portugal, e com outros 
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Ministérios sempre que necessário e adequado), ou através de con-
sultores externos especializados, novamente com a colaboração do 
Department of Finance, Office of the Revenue Commissioners e ou-
tros Ministérios.

EUA

Nos EUA, não existe nenhuma exigência de avaliação de despesa 
fiscal. Contudo, desde 1994, o U.S. Government Accountability Offi-
ce (GAO), entidade independente e apartidária que trabalha para o 
Congresso, recomenda um maior escrutínio das despesas fiscais: 
quão bem funcionam para atingir as metas estabelecidas e como se 
comparam em termos de benefícios e custos com outros programas 
com objetivos semelhantes. Apesar da não exigência de avaliação, 
muitas despesas fiscais têm data de expiração o que requere algum 
tipo de, pelo menos, reconsideração, se não avaliação.

Contudo, o poder executivo pouco progresso fez nesse sentido.
Por isso, em 2012, e em resposta a uma solicitação do Congresso 

Norte -Americano dado o seu interesse na eficácia da despesa fiscal, o 
próprio GAO publicou um documento com linhas orientadoras para 
a sua avaliação. Nele são propostas perguntas que o Congresso pode 
colocar para avaliação do desempenho de uma despesa fiscal. Entre 
elas impõe -se a reflexão quanto à melhor forma de levar a cabo esta 
avaliação: a identificação da entidade ou entidades responsáveis pela 
avaliação, o momento em que a avaliação deve ocorrer e a informa-
ção necessária à sua elaboração.

Alemanha

Tal como anteriormente referido, em 2007, o Ministério das Fi-
nanças encomendou uma avaliação sistemática das despesas fiscais 
mais relevantes. O projeto foi levado a cabo por 12 investigadores de 
3 instituições de investigação respeitadas, o que constituiu uma ga-
rantia de uma análise não enviesada: (i) Copenhagen Economics 
(empresa consultora dinamarquesa), (ii) Centre for European Econo-
mic Research (ZEW Mannheim), (iii) FiFo Institute for Public Eco-
nomics da Universidade de Colónia (líder do projeto).
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Na altura, esta avaliação simultânea das 20 maiores linhas de des-
pesa fiscal constituiu um passo ousado e inovador da Administração 
com vista à modernização do Orçamento no país.

Decorrida praticamente uma década desde a conclusão do estudo, 
que ocorreu em 2009, é possível concluir que se, por um lado, esta 
avaliação foi um sucesso no sentido de aprofundar o nível de conhe-
cimento sobre as rubricas de despesa fiscal em questão, por outro, a 
verdade é que não teve qualquer impacto em termos de consequên-
cias práticas de política (Thöne, 2014). Isto levanta a questão de, 
eventualmente, um modelo de avaliação com total independência 
como o modelo alemão poder, na realidade, revelar -se um modelo em 
que não existe um compromisso por parte do poder político.

Holanda

Em 2004, a Holanda começou um programa de avaliações de des-
pesas fiscais com o objetivo de rever cada despesa fiscal aproximada-
mente de 5 em 5 anos. A responsabilidade é partilhada entre o 
Ministério das Finanças e o Ministério ao qual a despesa respeita.

Canadá

Não existe nenhum mecanismo formal para avaliação pelo Parla-
mento ou Governo ou qualquer outra entidade depois de a despesa 
fiscal ser aprovada. Contudo, as medidas de despesa fiscal são revis-
tas numa base ongoing no Department of Finance com base nos 
inputs técnicos adequados dos Departamentos/Ministérios corres-
pondentes. No que toca a aspetos administrativos, o acompanha-
mento é feito pela Canada Revenue Agency, entidade corresponde à 
AT em Portugal.

Tal como anteriormente referido, anualmente, medidas específicas 
de despesa fiscal, identificadas numa base discricionária, são avalia-
das mais formalmente e os resultados são publicados como parte in-
tegrante do relatório de despesa fiscal do Department of Finance. As 
avaliações são realizadas por economistas que integram o Tax Policy 
Branch do Department of Finance do Canadá. Tipicamente, é avalia-
da uma determinada despesa fiscal selecionada por ano.
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Países Nórdicos

Não existe nenhuma avaliação sistemática quanto à eficácia da 
despesa fiscal nos países nórdicos.

As avaliações mais abrangentes de despesa fiscal têm sido feitas 
em momentos de reformas fiscais alargadas. Existem, contudo, bons 
exemplos pontuais de avaliação. Por exemplo, na Noruega, a despesa 
fiscal associada a incentivos ao I&D foi amplamente avaliado pela 
Statistics Norway.

Inclusivamente, estudos apontam para a necessidade de dar maior 
ênfase à avaliação de despesa fiscal nestes países, avaliações que de-
vem ser mais extensivas e mais frequentes quanto à eficácia da despe-
sa fiscal e se os objetivos pretendidos são atingidos (Jacobsen et al., 
2010).

Desta breve análise, torna -se clara a existência de diferentes mo-
delos (inter e intra -país) no que toca às entidades responsáveis pela 
avaliação e que refletem diferentes graus de independência/depen-
dência face ao poder político. Tais diferenças parecem, no entanto, 
refletir -se num trade -off entre total liberdade dos especialistas no 
escrutínio das despesas ficais e o compromisso político na imple-
mentação dos resultados e recomendações da avaliação.

Se, por um lado, as avaliações externas devem ser utilizadas 
quando existe necessidade de expertise especializada, preocupação 
em obter uma nova perspetiva sobre as políticas do executivo e/ou 
quando os objetivos da avaliação são aumentar a responsabilização 
e transparência, por outro lado, também podem apresentar algu-
mas limitações. Nomeadamente, (i) uma certa relutância dos deci-
sores de política em aceitar os resultados e recomendações e (ii) 
uma deficiente compreensão da substância da medida de política 
conduzindo a “avaliações teóricas”.

Também, o grau de independência pode ter implicações na perio-
dicidade das avaliações: tratarem -se de avaliações ad -hoc realizadas 
em determinado momento de tempo dadas as necessidades (restri-
ções/opções) de política ou de ciclos de avaliação regulares pré-
-determinados e dissociados do processo político.
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5.2. modelo proposto

É fundamental a definição clara da responsabilidade de cada uma 
das fases de avaliação. Desde logo entendemos ser importante sepa-
rar a entidade responsável pelo procedimento de monitorização da 
responsável pela avaliação ex -post. Tal separação afigura -se mais 
saudável para a transparência do sistema. Desde logo, se ambas esti-
verem nas mãos da mesma entidade, será natural a prioridade cair na 
tarefa corrente mais operacional, podendo -se desvalorizar a avalia-
ção. Além disso, a separação obriga a disponibilização de informa-
ção, que deve ser tornada pública, disponível a todos, e não apenas à 
entidade que avalia.

5.2.1. Avaliação ex ‑ante

A qualidade e rigor da avaliação ex -ante são fundamentais para a 
qualidade e rigor das fases seguintes de avaliação. Esta fase é da res-
ponsabilidade do proponente do BF e deve garantir a clareza dos 
objetivos, as respostas adequadas ao guião de avaliação e uma ade-
quada definição de KPIs e de fontes de informação.

5.2.2. monitorização

Como atrás referido, dada a natureza da informação recolhida e 
a periodicidade da monitorização propõe -se que esta seja levada a 
cabo por uma equipa especializada em estreita articulação com a AT, 
e, eventualmente, e quando se justificar, em articulação com a entida-
de responsável pela operacionalização/gestão do sistema de atribui-
ção do BF. O modelo de tutela, mais ou menos independente do poder 
executivo, deverá ser definido de acordo com critérios operacionais.

5.2.3. Avaliação ex -post

Já a avaliação dos BF exige conhecimento substancialmente dife-
rente. Tão importante do que estar familiarizado com a lei é deter 
conhecimento e prática na avaliação de medidas de política pública e 
garantir que esta avaliação é objetivo prioritário de quem a faz.
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Avaliações bem -sucedidas exigem três condições:

•	 Ser	elaborada	por	staff com as competências adequadas;
•	 Ser	 considerado	 isento	 e	 fiável,	 independente	 de	 interesses	

partidários;
•	 Garantir	que	o	público	e	os	policymakers atentem aos resul-

tados.

Para garantir a independência dos resultados, essa avaliação deverá 
ser feita por uma entidade independente e profissionalizada. Isso per-
mitirá quer um aumento na capacidade de avaliação, com a incorpora-
ção de conhecimento especializado adequado, quer maior transparência. 
Em particular, para garantir maior transparência, deve haver o reporte 
robusto de informação relativa aos BF da parte da autoridade respon-
sável pela monitorização (disponível a todos e não apenas a quem faz 
a avaliação) e o acesso a dados fiscais (naturalmente anónimos) para 
utilização nas avaliações. Tal permitirá aos investigadores independen-
tes identificar áreas às quais se devem dedicar, nomeadamente, medi-
das de política a necessitar de revisão e o acesso a informação a ser 
utilizada nas avaliações. Neste processo, é fundamental o apoio das 
entidades relevantes do governo no processo de avaliação.

Assim, recomendamos a criação de uma Unidade Técnica para 
Avaliação de Benefícios Fiscais.34

Eventualmente, pode ser possível a candidatura ao programa 
SARE (Serviço de Apoio à Reforma Estrutural) da Comissão Euro-
peia, na área de Revenue Administration & Public Financial Mana-
gement, com vista à implementação da  Unidade Técnica para 
Avaliação de Benefícios Fiscais.

Esta Unidade deve ser composta por especialistas em avaliação de 
políticas e em fiscalidade, e ter como objetivo:

•	 levar	a	cabo	o	processo	de	avaliação;
•	 publicar	os	respetivos	relatórios;
•	 estabelecer	recomendações	aos	poderes	executivo	e	legislativo	

com base nas avaliações realizadas.

(34) Ou, mais genericamente, para Avaliação de Políticas Públicas, que no imediato se 
dedique aos BF.
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O modelo de tutela desta Unidade pode ser mais semelhante ao da 
UTAO (ou do GAO Norte -Americano) e, seguindo uma lógica de 
reforço da democracia parlamentar, ser sediada na Assembleia da Re-
pública. Em alternativa, pode também seguir mais de perto o modelo 
Irlandês e trabalhar sob tutela do Ministério das Finanças.

Mais uma vez, a opção tem implicações no trade -off entre inde-
pendência e enforcement. A primeira opção, mais independente, tem 
que assegurar a visibilidade e notoriedade pública para garantir a 
devida publicitação e discussão dos resultados que gere compromis-
sos por parte do poder político.

Dada a natureza contínua deste trabalho, é importante que se 
trate de uma Unidade permanente, cujos membros devem cumprir 
mandatos longos. Deve estar mandatada para estabelecer priorida-
des na avaliação dos benefícios de acordo com os critérios atrás 
estabelecidos.

Devem existir fundos adequados e suficientes para garantir que as 
avaliações sejam significativas e relevantes e que atingem o seu obje-
tivo. Será necessário contratar staff adicional com os conhecimentos 
e a experiência adequada em avaliação de programas e com conheci-
mento especializado no sistema fiscal, recorrer a consultores ou redi-
recionar funcionários das suas funções habituais. Também, será 
necessária a recolha e análise de informações adicionais com consul-
ta a stakeholders quer dentro quer fora do governo. E tudo isto re-
quer fundos.35

(35) A título de exemplo, refira -se que, em 2011, foi a atribuída uma verba de USD 
100.000 para a avaliação de uma despesa fiscal designada por Angel Tax Credit, 
no Minnesota, EUA. O benefício concedia um crédito de 25% a investidores ou 
fundos de investimento que investiram em start -ups com foco em alta tecnologia 
em produtos processos ou serviços e em campos específicos. Com a avaliação 
pretendeu -se aferir quanto à eficácia do crédito fiscal e seus efeitos na economia 
do Minnesota. A adjudicação da avaliação ocorreu em 2012 a uma entidade qua-
lificada externa e independente, sem qualquer interesse no crédito fiscal, tendo sido 
concluída em 2014. O programa terminou em 31 de dezembro de 2017. Ver Minne-
sota Statutes 2010 [Small Business Investment Tax Credit], sec. 116J.8737, subd. 10. 
Retirado de: https://www.revisor.mn.gov/statutes/?id=116J.8737.
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6.  o orçamento do Estado e os Benefícios 
Fiscais

Portugal encontra -se entre os países da OCDE que reportam anu-
almente a despesa fiscal, conforme recomendação do FMI (2007) e 
OCDE (2010).36

A sustentabilidade das finanças públicas confere especial impor-
tância ao controlo da despesa fiscal que constitui uma perda de recei-
ta para o Estado. É importante garantir que a despesa fiscal seja 
objeto do mesmo nível de análise que a despesa direta do Estado. A 
Constituição da República Portuguesa (CRP) preceitua que a pro-
posta de Lei do OE seja acompanhada de relatórios sobre os benefí-
cios fiscais e a estimativa da receita cessante (cfr. alínea g) do artigo 
106.º). A alínea h) do n.º 3 do artigo 13.º da LEO estatui que devem 
ser quantificadas as estimativas das receitas cessantes em virtude de 
benefícios tributários e a alínea j) do n.º 3 do artigo 37.º consagra 
que a proposta de Lei do OE deve ser acompanhada dos benefícios 
tributários, estimativas das receitas cessantes e sua justificação eco-
nómica e social.37

É de assinalar que de acordo com a LEO, e no cumprimento do 
princípio da especificação (vd. artigo 17.º), as despesas públicas são 
estruturadas/especificadas no OE por classificadores orgânico, fun-
cional e económico.

Contudo, as receitas cessantes em virtude de benefícios tributários 
são apresentadas em mapa próprio (Mapa XXI), apenas de acordo 
com os códigos de classificação económica aplicáveis às receitas pú-
blicas38, sem especificar as atribuições aos vários ministérios (classifi-

(36) A mesma recomendação resulta de um paper do Banco Mundial (Li Swift, 2006).
(37) Vd. também o n.º 2 do artigo 17.º da LEO (Especificação) — A especificação das 

receitas cessantes em virtude de benefícios fiscais é efetuada de acordo com os 
códigos de classificação económica das receitas. O n.º 11 do artigo 45.º dispõe que 
dentro do Ministério das Finanças, é obrigatória a constituição de um programa 
não vinculativo destinado a gerir e controlar a despesa fiscal resultante da conces-
são de benefícios tributários.

(38) A classificação económica das receitas públicas procede à sua especificação por 
capítulos, grupos e artigos.
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cação orgânica) ou as categorias funcionais de acordo com as 
principais funções desempenhadas pelo Estado (classificação funcio-
nal), o que constitui uma situação indutora de menor transparência, 
rigor e eficiência, ao arrepio de uma desejável boa gestão e utilização 
dos recursos públicos. Além do mais, neste Mapa a informação é re-
portada numa ótica de caixa em contraste com o relatório anual da 
Despesa Fiscal que especifica/detalha a informação numa ótica eco-
nómica39 e para o total das Administrações Públicas.

Por outro lado, no relatório do OE há uma secção dedicada à to-
talidade da despesa fiscal (incluindo, por isso, a despesa estruturante) 
onde se apresentam os dados por imposto e com classificação por 
três macro funções (Assuntos Económicos, Proteção Social e Outras). 
Esta análise é muito pouco detalhada, não permitindo, por um lado, 
distinguir a despesa associada aos benefícios fiscais da despesa estru-
turante, e por outro, não permite distinguir as áreas de intervenção40 

a que esta despesa se destina.
Sendo as receitas cessantes em virtude dos Benefícios Fiscais tra-

tadas como receita negativa, e sendo os mapas das receitas elabora-
dos numa ótica de caixa, o valor apresentado é na sua maioria 
líquido do benefício41. Uma apresentação de receita total em paralelo 
com os benefícios que afetam as diversas rubricas da receita permite 
rever de forma mais completa como os recursos públicos estão a ser 
alocados, se vão ao encontro dos objetivos de política e a dimensão 
efetiva do Estado (quando medida pela dimensão da receita).

Com este capítulo pretende -se contribuir com recomendações 
 relativas à forma como os BF devem ser tratados em sede de Orça-
mento do Estado com vista a uma maior responsabilização e transpa-
rência fiscal.

(39) A contabilidade com base na especialização económica regista fluxos no momento 
em que o valor económico é criado, transformado, trocado, transferido ou extinto.

(40) Investimento, poupança, criação de emprego, criação de emprego, investigação e 
desenvolvimento, educação, saúde, proteção do ambiente, defesa, segurança e or-
dem pública, etc. 

(41) Pode haver situações menos comuns em que não há coincidência entre o exercício 
em que se verificou o facto que dá origem ao BF e aquele em que se verifica a di-
minuição de receita.
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Pelas regras da contabilidade nacional, os BF42 recebem atualmen-
te um tratamento singular que deriva da sua natureza: os não reem-
bolsáveis/não recuperáveis (os limitados pela dimensão da obrigação 
fiscal/os que somente podem ser utilizados até ao montante do im-
posto apurado) são tratados como redução de receita fiscal das Ad-
ministrações Públicas (reduzindo a carga fiscal) e não como despesa. 
Um novo BF reduz as receitas reportadas43 e não altera a despesa 
efetuada. O detalhe utilizado no Orçamento do Estado no reporte 
das despesas, não é, desta forma replicado no reporte dos BF, subava-
liando os verdadeiros custos do exercício das funções do Estado.

Se, por um lado, tal não tem qualquer impacto sobre a capacidade 
líquida/necessidade líquida de financiamento das Administrações Pú-
blicas, por outro lado, a forma atual de reportar a despesa fiscal intro-
duz enviesamentos que é preciso não ignorar (Burman e Phaup, 2011).

A despesa pública direta é especificada do lado da despesa e está 
associada a maior governo e a um acréscimo da carga fiscal para 
compensar o impacto orçamental. Atualmente, a forma como são 
tratados os BF44 faz com que um programa semelhante de despesa 
direta sugira um aumento de impostos e um acréscimo de despesa do 
governo, o que pode ser politicamente menos atraente. Os benefícios 
fiscais são a componente “negativa” das receitas fiscais e devem ser 
controladas sob os mesmos parâmetros das despesas públicas diretas 
(“orçamento das despesas fiscais”)45.

Nesta perspetiva, um aumento explícito da despesa associado a 
maiores impostos é menos atrativo que um aumento nos BF – os 
contribuintes obtêm benefícios sem a perceção clara dos seus custos. 

(42) O Sistema Europeu de Contas – SEC 2010 utiliza a designação de créditos fiscais 
(43) De acordo com o n.º 2 do artigo 15º. -da Lei de Enquadramento Orçamental e exce-

to nas situações em que não há coincidência entre o exercício em que se verificou o 
facto que dá origem ao BF e aquele em que se verifica a diminuição de receita.

(44) Está previsto no n.º 11 do artigo 45.º da Lei de Enquadramento Orçamental a 
constituição de um programa orçamental destinado a gerir e controlar a despesa 
fiscal resultante da concessão de BF. No entanto, esta reforma das finanças públi-
cas encontra -se atrasada tendo o Ministério das Finanças reagendado a sua imple-
mentação para 2021.

(45) OECD (2004), “Off -budget and Tax Expenditures”. Disponível em: http://www.
oecd.org/gov/budgeting/39515114.pdf
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Assim, os BF fazem parecer que o Governo é menor e que proporcio-
na maiores benefícios. Isto cria a ilusão de eficiência política quando, 
na realidade, os BF podem não ser mais eficientes que programas de 
despesa direta.

O reporte adequado de BF evidenciaria o verdadeiro peso do Go-
verno na economia. Trata -se de mais do que uma simples forma de 
apresentação.

Também, a situação atual pode motivar e facilitar que a despesa 
seja feita pelo sistema fiscal em vez de outras formas mais eficazes e 
eficientes de despesa direta, dando origem a um mix ineficiente de 
despesa enviesado para os BF (Burman & Phaup, 2011). De salientar 
que o estreitamento da base tributável implica o acréscimo da carga 
fiscal para os restantes contribuintes.

Mantendo o reporte como receita negativa, tal como recomendado 
pelo Sistema Europeu de Contas – SEC 2010 e pela Lei de Enquadra-
mento Orçamental, convém assegurar que este reporte é claro do pon-
to de vista de qual a receita que está a ser afetada por um determinado 
BF. Adicionalmente, reveste -se da maior importância que os BF sejam 
claramente imputados aos orçamentos dos ministérios. Ao não o se-
rem funcionam como bandeiras de política de um determinado minis-
tério sem a correspondente responsabilização pelos seus custos.

Há, portanto, desafios ao registo e tratamento adequado dos BF 
de modo a garantir uma maior responsabilização e transparência fis-
cal (Burman Phaup, 2011; Minnesota Department of Revenue, 2011; 
FMI, 2007; Li Swift, 2006; OCDE, 2004, 2010):

1) Integração dos BF no Orçamento com o detalhe atribuído às 
despesas diretas

Deve ser feita a sua classificação orgânica e por funções para que 
possam ser comparados com a despesa direta ou para que se entenda 
claramente qual a receita negativa que está a ser gerada.

Os responsáveis por cada ministério não podem apenas competir 
por uma fatia maior do OE, têm que ser responsabilizados pela mes-
ma. Nesse sentido o montante dos BF deve ser explicitamente incluí-
do na parte do orçamento que cabe aos ministérios que tenham como 
missão as funções relativamente às quais os BF são atribuíveis/impu-
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táveis. O foco deve estar na criação de valor para os cidadãos e para 
o país, através das políticas públicas com plena consciência do gasto 
envolvido em cada uma delas.

As receitas cessantes em virtude dos BF devem ser estimadas e 
totalmente integradas no OE, da mesma forma que outras formas de 
despesas públicas. Despesa direta e BF devem aparecer com o mesmo 
grau de rigor.

É uma mudança decisiva no sentido de um orçamento mais abran-
gente e transparente e que permitirá aumentar o controlo sobre a 
despesa fiscal. Pode ajudar a reduzir ou eliminar o enviesamento em 
favor de mais despesa fiscal.

Além disso, o conceito convencional de dimensão do Estado deve 
incluir quer as despesas diretas quer os BF.

2) A avaliação dos BF deve fazer parte dos esforços de consoli-
dação orçamental

Os BF juntamente com a despesa direta formam os gastos totais 
do Governo e devem respeitar limites sustentáveis.

As políticas que envolvem despesa fiscal devem ser candidatas 
igualmente prováveis a ações para redução do défice tal como qual-
quer outra política governamental, incluindo programas de despesa 
direta e questões estruturais do sistema fiscal. Assim, uma rigorosa 
avaliação dos BF deve contribuir para os esforços de consolidação 
orçamental. A este título, deverá ser efetuada uma clara distinção 
entre as perdas de receita por desagravamentos fiscais estruturais e as 
receitas cessantes por benefícios fiscais.

3) O impacto de cada despesa fiscal deve ser avaliado como par-
te de um cenário de equilíbrio orçamental

O Orçamento do Estado deve ser equilibrado.46 Assim, o impacto 
de cada despesa fiscal deve ser avaliado como parte de um cenário de 
equilíbrio orçamental. Por exemplo, uma isenção num determinado 

(46) Ver Lei de Enquadramento Orçamental Artº 10º, 11º, 12º e 27º.
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imposto significa ou uma taxa desse imposto ou de um outro qual-
quer imposto superior ou uma redução nas despesas do Estado. É 
obrigação do poder político decidir o que deve ser feito para manter 
o equilíbrio orçamental. Assumir que um BF pode ser criado e tudo o 
resto se mantém inalterado não é legítimo.

Neste contexto, nova despesa com BF deve ser totalmente com-
pensada. Aliás, de acordo com a Lei do Enquadramento Orçamental 
Art.º 37.º o relatório que acompanha a proposta de lei do OE deve 
ser acompanhado, entre outros, dos seguintes elemento informativos: 
“Os benefícios tributários, estimativas receitas cessantes, sua justifi-
cação económica e social e, bem assim, a identificação de medidas 
destinadas à cobertura da receita cessante que resulte da criação ou 
alargamento de quaisquer benefícios fiscais.”

É, portanto, fundamental que os BF estejam sujeitos ao mesmo 
controlo orçamental que qualquer outro tipo de despesa. Um contro-
lo menos rigoroso destes criará um incentivo para a sua proliferação 
independentemente das considerações objetivas que possam justificar 
tal escolha. Isso coloca em risco as funções de alocação/distributiva,47 

macroeconómica48 e administrativa do Orçamento,49 assim como a 
função principal de arrecadação de receitas do sistema fiscal.

Os BF fiscais devem ser monitorizados e avaliados individualmen-
te quanto a relevância, eficácia, eficiência e toda a informação deve 
ser publicamente disponível para garantir a transparência fiscal.

Por fim, destaca -se a importância da operacionalização da Entida-
de Contabilística Estado (ECE) constituída pelo conjunto das opera-
ções contabilísticas da responsabilidade do Estado, cujo referencial é 
o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
Públicas (SNC -AP), e que devem passar a ser objeto de contabilidade 
financeira (base de acréscimo). É nesta entidade que deverá ser feito 
o relato dos benefícios fiscais.

(47) Que as autoridades orçamentais (poderes executivo e legislativo) possam compa-
rar e estabelecer trade -offs nas alterações de despesas e receitas (OCDE, 2004).

(48) Que as autoridades orçamentais possam decidir sobre o impacto na economia dos 
totais e composição das despesas, receitas e défice (OCDE, 2004).

(49) Que as autoridades orçamentais possam controlar a eficiência de custos de toda a 
prestação de serviços públicos (OCDE, 2004).



Parte II: Descrição dos Benefícios 
Fiscais
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1. introdução

Nesta parte do trabalho, apresentam -se de forma sistematizada os 
BF vigentes no ordenamento jurídico português à data da constitui-
ção do Grupo de Trabalho. Apesar do presente trabalho ter sido ini-
ciado antes da discussão e aprovação do Orçamento do Estado para 
2019, optou -se, por motivos de transparência, por elencar aqui igual-
mente os BF aprovados através desse diploma legal.

Fora deste levantamento encontram -se os benefícios concedidos 
em sede de impostos municipais ou outros que sejam decididos pelas 
autarquias locais. Estes benefícios não foram englobados no âmbito 
de ação deste relatório. Sem prejuízo desta opção será desejável fazer, 
uma sistematização semelhante para esses BF, e eventualmente incor-
porar tudo numa única base de dados.

A proposta aqui feita é a da criação de uma área on -line, que pode 
ter existência própria, estar alojada no site da AT, ou ainda estar alo-
jada num site específico criado para a Unidade Técnica para Avalia-
ção de BF, onde se agregue toda a informação apresentada. Criar -se -ia 
então uma área Benefícios Fiscais onde estaria sediada uma série de 
informação útil e que garantiria uma maior transparência sobre a 
panóplia de BF existentes, a criação de novos BF, destinatários, mon-
tantes envolvidos, etc.

Poderia igualmente ser interessante os contribuintes, individuais 
ou coletivos, poderem aceder a este sítio a partir da sua área no por-
tal das finanças. Poder -se -ia igualmente incluir neste espaço uma 
“conta corrente BF”, onde os contribuintes teriam acesso aos BF de 
que estão a usufruir ou que tenham usufruído no passado.

A contabilização por contribuinte dos BF usufruídos seria igual-
mente um instrumento importante de controlo e de apoio à monito-
rização por parte das entidades responsáveis nomeadamente da AT.

A base seria o ficheiro Excel apresentado no final desta secção na 
Tabela 8 que permite, desde logo, reunir num só espaço os BF espa-
lhados por uma miríade de diplomas legais. Entre Códigos Fiscais, 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, Leis, Decretos -Lei e Resoluções da 
Assembleia da República contam -se mais de 60 normativos distintos.
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Existe bastante opacidade, para os contribuintes individuais e co-
letivos, quanto aos BF que existem e, em particular, em relação àque-
les que se podem aplicar a cada caso concreto. Acresce, que a leitura 
e interpretação de alguma da legislação em causa não é, muitas vezes, 
esclarecedora para o contribuinte comum. Assim, propõe -se que para 
alguns BF se insira uma ligação, na linha correspondente do ficheiro, 
para uma página que esclareça, de forma o mais simples e cabal pos-
sível, as principais características do BF. Poder -se -ia seguir o exemplo 
da Segurança Social que, com a resposta a alguns itens, traduz a com-
plexidade técnica dos instrumentos para uma linguagem mais sim-
ples e acessível. Seguir -se -ia, então, um guião do tipo:

Adicionalmente, dever -se -ia garantir que o normativo legal de 
cada BF poderia ser acedido a partir desta área. Assim, e apesar da 
grande dispersão de informação, seria possível, a partir de um mes-
mo ponto, chegar a toda a informação relevante.

O ficheiro apresentado teve como ponto de partida o Manual de 
Quantificação da Despesa Fiscal produzido pela Autoridade Tributá-
ria (Autoridade Tributária e Aduaneira, 2018).
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2. pressupostos do Ficheiro

Algumas opções relevantes foram tomadas na construção do 
ficheiro:

2.1. objetivos extrafiscais

Os objetivos extrafiscais definidos no ficheiro, são obviamente de-
finidos a posteriori. Não constam no ficheiro original da AT (Autori-
dade Tributária e Aduaneira, 2018). É uma tentativa do Grupo de 
Trabalho de interpretação da intenção do legislador. A dificuldade, 
em alguns casos, de preencher esta coluna alerta, mais uma vez para 
a necessidade de, no momento de criação do BF, existir uma definição 
muito focada e o mais detalhada possível do objetivo do BF e dos 
impactos esperados. O ficheiro deve ir sendo alimentado à medida 
que os BF vão sendo criados e na coluna Objetivo Extrafiscal deve 
ficar absolutamente claro qual a falha/problema que se está a tentar 
resolver.

Alerta -se para que, em muitos caos, o GT apenas consegue des-
cortinar objetivos vagos. Noutros casos, poder -se -á correr até o risco 
de nem sequer se ir ao encontro à vontade do legislador.

Esta dificuldade traduziu -se mesmo na impossibilidade de identi-
ficar objetivos para alguns dos BF elencados. Esta impossibilidade 
pode derivar da dificuldade de interpretação do BF, da dificuldade de 
aferir a sua utilidade, da complexidade de delimitar o público -alvo, 
ou pode mesmo ser indicativa de que não se trata efetivamente de um 
benefício fiscal, mas sim de uma medida de desagravamento estrutu-
rante. A própria Autoridade Tributária classifica um conjunto de be-
nefícios como sendo de carácter estrutural (Apêndice I). Mais uma 
vez, torna -se claro que é imperativo no momento da criação ser -se 
completamente transparente e focado relativamente aos objetivos ex-
trafiscais, para que não reste qualquer dúvida que se trata de um BF 
e não de uma alteração técnica ao funcionamento do imposto.

Nesta leitura e interpretação ad hoc existem, aparentemente, um 
número significativo de BF que concorrem para o mesmo objetivo. 
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Esta concorrência para o mesmo objetivo não se afigura problemáti-
ca se estivermos a falar de impostos diferentes. É aliás natural que, se 
um problema for efetivamente relevante, seja abordado de forma 
multifacetada e se opte por atribuir BF em sede de mais do que um 
imposto. Mais estranho é, contudo, quando se tem BF com objetivos 
semelhantes ou iguais em sede do mesmo imposto. Neste caso dever-
-se -á compreender claramente se tal duplicação faz sentido, porque 
se refere a aplicações em contextos diferentes de uma mesma norma, 
ou se é uma complexificação desnecessária do regime.

Mais uma vez, no momento da criação e aprovação de um novo BF 
deve ser feita uma análise aprofundada dos BF, e outros instrumentos 
de políticas públicas, que concorram para os mesmos objetivos, no 
sentido de se ter uma perspetiva transversal e um enquadramento 
global antes da validação final.

A classificação quanto à função de cada BF apresentada na Tabela 
8 é feita pela AT, no que toca a todos os impostos exceto IRC e IRS é 
a que consta do Manual de Quantificação da Despesa Fiscal da AT 
(Autoridade Tributária e Aduaneira, 2018) e que segue o classifica-
dor por função dos Benefícios Fiscais criado e aprovado, através da 
Deliberação nº 1447/2007, de 27 de julho, do Conselho Superior de 
Estatística do Instituto Nacional de Estatística.

2.2. não inclusão das taxas preferências de ivA

O Imposto sobre o Valor Acrescentado, enquanto imposto geral 
sobre o consumo que incide sobre a generalidade das transmissões de 
bens e prestações de serviços, tem vindo a assumir uma preponderân-
cia cada vez maior na receita geral do Estado.

Em face da importância que o IVA assume no sistema fiscal por-
tuguês, impõe -se fundamentar a opção pela não inclusão das taxas 
preferenciais de IVA na presente análise. Para tal, será útil ter presen-
te algumas das características do imposto, bem como as suas princi-
pais manifestações em matéria de despesa fiscal.

O IVA configura um imposto de base comunitária. A sua base ju-
rídica encontra -se plasmada no Direito Comunitário (Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006) e vincula os 
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legisladores dos Estados -Membros, não obstante conferir -lhes tam-
bém alguma discricionariedade no momento da transposição das 
normas para o Direito interno.

Relativamente às taxas de IVA, o legislador nacional fez uso da 
faculdade que lhe era conferida pelo legislador comunitário e, para 
além da taxa normal, consagrou a existência de duas taxas reduzidas 
(denominando a mais elevada das duas de ‘intermédia’), verificando-
-se ainda a existência de taxas diferentes consoante as operações se 
localizem no território continental ou nas Regiões Autónomas dos 
Açores ou da Madeira.

Se assumirmos que os desvios face à tributação -regra, no caso à 
tributação à taxa normal de IVA, traduz um objetivo essencialmente 
extrafiscal, mais fácil se tornará a interpretação da lista de bens e ser-
viços consagrados pelo legislador comunitário como passíveis de bene-
ficiar da aplicação de taxas reduzidas e com base na qual o legislador 
português erigiu as listas anexas ao Código do IVA nas quais identifica 
os bens e serviços sujeitos à taxa intermédia e à taxa reduzida.

Neste sentido pode -se ler no Manual de Quantificação da Despesa 
Fiscal: “Para efeitos da quantificação da despesa fiscal, considera -se 
que a taxa reduzida e a taxa intermédia consagradas no Código do 
IVA se inserem no conceito de despesa fiscal. Veja -se que estas taxas vêm 
no seguimento da faculdade atribuída aos Estados Membros no âmbito 
da Diretiva n.º 2006/112/CE (nomeadamente no seu artigo 98.º) de 
utilizarem uma ou duas taxas reduzidas relativamente a determina-
dos bens e serviços, o que, para além de ser opcional tem um objetivo 
extrafiscal que se traduz na seleção dos bens e serviços sujeitos a essas 
taxas diferenciadas.”

A opção deliberada do legislador sujeitar determinado bem ou 
serviço a uma taxa inferior à normal, independentemente do objetivo 
concreto, traduz -se assim num benefício fiscal.

É esta leitura que justifica a apresentação do diferencial de taxas 
no Continente no Mapa XXI do Orçamento do Estado desde 2017 
(seguindo a recomendação 42 do parecer do tribunal de contas à 
conta Geral do Estado de 2014 onde se conclui que: “A DF em IVA 
continua subavaliada porque não é quantificada a despesa relativa a 
todas as operações isentas ou sujeitas a taxa reduzida ou intermédia 
que visam prosseguir finalidades extrafiscais” (pg. 195)).
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É por esse motivo, aliás, que a despesa fiscal contabilizada no 
Mapa XXI de 2016 dá um salto substancial no OE de 2017 (para 
mais de 7 mil milhões, dos quais 5 mil milhões corresponde ao dife-
rencial de taxas no Continente). No OE de 2019 o Mapa XXI apre-
senta um total de receita cessante 11,7 mil milhões de euros dos quais 
7,5 mil milhões são atribuídos a estas taxas.

Dada a sua magnitude e a importância que têm no condicionamen-
to do comportamento dos consumidores estas taxas exigem uma refle-
xão muito própria que se decidiu ficar de fora do presente relatório.

Não restam dúvidas que o fim das taxas preferenciais, nomeada-
mente equiparando -as à taxa normal, implicaria uma diminuição 
substancial da base de incidência (num efeito tipo Laffer (Guedes de 
Oliveira & Costa, 2015)) com uma muito provável perda de receita. 
Assim, não se devem pensar nestes 7,5 mil milhões como receita pas-
sível de ser coletada se se terminar com estes BF. Mas não se deve 
esquecer os 7,5 mil milhões, que pela sua magnitude devem ser racio-
nalizados. Os bens e serviços sujeitos a estas taxas devem ser pensa-
dos de forma transversal e no contexto de toda a despesa fiscal para 
que o seu uso enquanto instrumento de política pública eficiente e 
eficaz seja efetivo.

Ainda no âmbito do IVA, importa referir que, à semelhança do 
que acontece nos bens e serviços aos quais podem ser aplicadas taxas 
reduzidas, o legislador comunitário limitou as operações que os legis-
ladores nacionais podem isentar de tributação.

De forma a melhor compreender -se o impacto das isenções em 
sede de IVA, importa invocar o caráter plurifásico do imposto, que se 
repercute ao longo de toda a cadeia de valor de determinado bem ou 
serviço e que, através do método de dedução, onera apenas o consu-
midor final.

Importa ainda clarificar que as isenções podem ser denominadas de 
completas e incompletas, consoante a sua aplicação implique a limita-
ção, ou não, do direito à dedução do respetivo prestador/transmitente.

Assim, no caso das isenções incompletas (que limitam o direito à 
dedução), a despesa fiscal apenas se traduz no valor acrescentado da 
última operação da cadeia de valor, por contraposição às isenções 
completas (que conferem o direito à dedução), em que a despesa con-
templa todo o valor acrescentado gerado ao longo da respetiva cadeia.
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Em face do exposto, não obstante ser reconhecida a preponderân-
cia do IVA na receita, bem como o impacto da aplicação de taxas 
reduzidas e das isenções de imposto na despesa, a opção passou pela 
sua não inclusão nesta Parte do relatório,50 não obstante as regras e 
procedimentos referidos na Parte I deverem ser aplicadas a BF em 
sede de qualquer imposto. A harmonização do imposto ao nível co-
munitário, bem como a complexidade do seu funcionamento em ma-
téria de determinação de taxas e aplicação de isenções, justificam a 
sua não inclusão específica na análise que aqui se efetua, não obstan-
te os resultados da mesma poderem vir a ser -lhe aplicáveis.

2.3. Ótica de apuramento dos dados

Os dados apresentados são apurados na ótica económica, ou seja, 
atendendo ao ano a que o imposto respeita (ao contrário da ótica fi-
nanceira que atende ao ano de liquidação do imposto).

Esta clarificação revela -se da maior importância uma vez que os 
valores existentes à data estão publicados em óticas diferentes de 
acordo coma natureza específica dos documentos de reporte da des-
pesa fiscal (Autoridade Tributária e Aduaneira, 2018).

Assim, no Orçamento do Estado (relatório e Mapa XXI) e na 
Conta Geral do Estado (em estreita ligação com o OE) é utilizada a 
ótica financeira. Já no relatório da Despesa Fiscal, ao atender -se ao 
ano a que se reporta o facto gerador do imposto (que nem sempre 
corresponde ao ano de liquidação), utiliza -se a ótica económica.

Parece -nos da maior relevância a definição de processos que ga-
rantam uma mensuração fiável da despesa associado aos BF em ter-
mos de contabilidade orçamental (base de caixa) e contabilidade 
financeira (base de acréscimo).

Uma nota particularmente importante é a identificação de forma 
inequívoca, em cada publicação, da ótica utilizada no apuramento 
dos valores apresentados.

(50) Esta opção não foi consensual no seio do grupo, uma parte do qual considerou 
que estas deveriam ser incluídas desde logo no ficheiro apresentado.
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3. Análise da Tabela

A Análise da Tabela 8 permite -nos retirar as seguintes conclu-
sões:

1) O primeiro aspeto flagrante é a quantidade de BF que existem 
na legislação portuguesa. Podemos ver que existem mais de 500 BF 
em vigor no ordenamento jurídico português. Este número elevado 
não inclui os benefícios atribuídos em sede de impostos municipais 
ou decididos pelas autarquias locais, nem, como já foi previamente 
explicado, as taxas preferenciais (taxa reduzida e intermédia) de IVA.

Como já foi diversas vezes referido a simplicidade do sistema fis-
cal, não sendo um fim, é um bem em si. Ou seja, acrescentar comple-
xidade ao normativo fiscal só deve ser feito em nome de um bem 
maior.

Numa primeira leitura este número parece -nos absolutamente ex-
cessivo sugerindo um certo facilitismo na criação de BF. Chama -se 
aliás a atenção que no Preâmbulo do Decreto de Lei n.º 215/89, de 1 
de julho (Aprovação do Estatuto dos Benefícios Fiscais) é definido de 
forma clara o carácter excecional deste instrumento: “Na revisão do 
regime que agora se concretiza com a aprovação do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, respeitante sobretudo aos impostos sobre o rendi-
mento, entendeu o Governo acolher princípios que passam pela atri-
buição aos benefícios fiscais de um caráter obrigatoriamente 
excecional, só devendo ser concedidos em casos de reconhecido inte-
resse público”.

O escrutínio no momento da proposta de um novo BF deve ser 
escrupuloso. A observância das normas propostas na Parte I do rela-
tório é imprescindível para garantir que os novos BF, ao acrescenta-
rem complexidade ao sistema, são efetivamente meritórios e justificam 
a complexificação.
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2) Do ponto de vista dos impostos que admitem mais BF observa-
-se a seguinte concentração:

Tabela 5 – Número de Benefícios Fiscais por imposto

imposto número de BF

IRS 147

IRC 121

IVA 79

IS 61

ISV 37

IABA 33

ISP 32

IUC 18

IT 14

Total Geral 542

A esmagadora maioria dos BF concentra -se nos impostos diretos 
com especial destaque para o IRS. Esta concentração pode levantar 
questões relativas à eficácia do instrumento. Quase 50% das famílias 
portuguesas não pagam IRS, o que significa que os instrumentos de 
apoio e incentivo desenhados através do sistema fiscal não chegam a 
uma parte muito substancial dos agregados familiares.

Questão idêntica pode ser levantada do lado do IRC. Cerca de 1/3 
das empresas portuguesas não pagam IRC. Este aspeto é particular-
mente evidente nas start ups que, por esta via, não usufruem de mui-
tos dos BF consagrados em sede de IRC.
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Uma outra análise interessante é a relativa aos instrumentos fis-
cais utilizados. Assim quanto à concentração dos BF por categoria 
podemos verificar que:

Tabela 6 – Número de Benefícios Fiscais por Categoria

categoria número de BF
Isenção Tributária 330

Dedução à Matéria Coletável 90

Taxa Preferencial 63

Dedução à Coleta 52

Redução de Taxa 4

Diferimento da Tributação 1

Outro 1

(em branco) 1

Total Geral 542

Do ponto de vista do instrumento legal utilizado a escolha vai 
maioritariamente para as isenções que é a modalidade escolhida para 
mais de 60% dos BF.

3) Na Tabela 7, observa -se a concentração dos BF por função.
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Tabela 7 – Número de Benefícios Fiscais por Função

Função Número de BF
Assuntos Económicos | Criação de Emprego 3

Assuntos Económicos | Indústria 51

Assuntos Económicos | Investigação e 
Desenvolvimento Empresarial 9

Assuntos Económicos | Investimento 31

Assuntos Económicos | Outros 57

Assuntos Económicos | Poupança 12

Assuntos Económicos | Promoção Regional 46

Assuntos Económicos | Restruturação 
Empresarial 9

Assuntos Económicos | Turismo 3

Criação Artística 5

Defesa 2

Educação 10

Proteção do ambiente 36

Proteção Social 47

Relações Internacionais 45

Saúde 8

Segurança e Ordem Pública 6

Serviços de Habitação e Desenvolvimento 
Coletivo 9

Serviços Gerais da Administração Pública 10

Serviços Recreativos, Culturais e Religiosos 16

(em branco) 127

Total Geral 542
*Nota: Tal como anteriormente referido, esta sistematização é referente aos BF vigentes no 
ordenamento jurídico português, à data da constituição do GT. Inclui portanto, alguns que 
entretanto caducaram.
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A distribuição dos BF por função levanta algumas questões rele-
vantes.

Desde logo a falta de função definida em 127 benefícios fiscais. A 
ausência de classificação aponta para o facto de a própria AT consi-
derar que não existe função extrafiscal para esta despesa e conse-
quentemente aponta para uma possível classificação da mesma como 
estrutural (Apêndice I).

Nos BF aos quais foi atribuída função extrafiscal, a maior concen-
tração dá -se na categoria “Assuntos económicos – outros”. Acresce 
que, para os valores disponíveis para 2018 em sede de IRC e IRS, esta 
função concentrava cerca de 25% da despesa fiscal. Isto é um indica-
dor claro de que o classificador necessita de uma revisão. Esta revisão 
deve ser feita tendo em conta não só o panorama de BF existentes 
mas também as áreas económicas, sociais e culturais relevantes atu-
almente.

4) A análise da Tabela 8 permite concluir que, para muitos dos 
benefícios, não há valores apurados e muitas vezes nem sequer existe 
informação para esse apuramento (A título de exemplo refira -se que 
não existe despesa quantificada ou não é possível quantificar despesa 
em quase 80% dos BF em sede de IRS e em mais de 50% de BF em 
sede de IRC). Parece -nos que um princípio basilar para o uso de um 
instrumento de políticas públicas é que este seja passível de ser medi-
do e avaliado. Se nem a despesa fiscal associada se consegue calcular 
o BF deve, desde logo ser analisado em detalhe. Pode dar -se a circuns-
tância de, mesmo sem valores, haver argumentos de natureza quali-
tativa que suportem a manutenção do BF, mas esses argumentos 
devem ser claros e devem acompanhar a prorrogação ou revogação 
do mesmo. Com uma grande probabilidade os BF sem valor apurado 
têm valores envolvidos materialmente menos relevantes. Este facto 
não torna o assunto menos importante. A verdade é que no caso dos 
BF que individualmente são responsáveis por um maior montante de 
receita cessante, o escrutínio, a discussão pública e a informação dis-
ponível, são geralmente substanciais. Para os BF que não têm despesa 
apurada ou que têm valores marginais a discussão não é feita da 
mesma forma. Ora muitos BF pequenos somados representam certa-
mente uma percentagem grande de receita cessante, e por isso não 
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podem ser descurados ou não avaliados com base no argumento da 
materialidade.

5) Relativamente ao prazo de caducidade existem, não só valores 
omissos, como existem dúvidas em relação a algumas das datas con-
sideradas. Estas questões devem ser esclarecidas por razões objetivas 
de segurança jurídica. Desde logo, e por força, do Artº 3º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais a caducidade de uma grande parte dos BF 
acontece ao fim de cinco anos da sua entrada em vigor, salvo as exce-
ções explicitamente identificadas no próprio artigo.

Uma das questões que se tem colocado prende -se como devem ser 
contados estes cinco anos nomeadamente nos casos em que os BF 
sejam alterados no decorrer deste prazo. Tem sido entendido que 
uma alteração implica que o BF, na sua nova configuração, veja o 
respetivo período de vigência automaticamente renovado por um pe-
ríodo (de 5 anos) contado a partir da data dessa alteração.

Este entendimento não é isento de dificuldades, nomeadamente 
quando o artigo alterado contenha diversas disposições, caso em que 
se pode colocar a dúvida quanto a saber se aquela renovação opera 
para todas as disposições ou apenas para aquela(s) que tenha(m) sido 
modificada(s) ou qual a relevância, para este efeito, da alteração de 
disposições de natureza meramente formal ou procedimental. Para 
evitar a incerteza jurídica daqui decorrente o GT entende que a reno-
vação ou revogação, total ou parcial, de um BF, ou de parte de um BF, 
deverá ser sempre efetuada de forma expressa.
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notas à Tabela 8:

i. iRs

•	No	que	se	refere	aos	campos	em	branco	da	Despesa	Fiscal	sig-
nifica que os dados não existem, nomeadamente por não existir in-
formação na base de dados para quantificar a despesa, ou, mesmo 
existindo, o seu cálculo revela -se tão complexo que os custos e os 
meios não têm permitido tal quantificação. Em IRS, como estamos 
em presença de imposto progressivo existem muitas deduções à cole-
ta e outras variáveis que torna inviáveis os procedimentos de cálculo 
da DF dos BF que apresentam as mais variadas formas/técnicas.

Assim:
Não quantificado, significa que a complexidade é elevada, muitas 

vezes com diminuto impacto na receita, sendo que em vários casos é 
necessário programa específico para reliquidação das declarações;

Não disponível, significa que não existem dados nas declarações 
que permitam apurar a despesa.

Notas inseridas no ficheiro:

(1) As datas 31 -12 -1994 e 31 -12 -2000 respeitam à celebração 
dos contratos para aplicação de regime transitório para sal-
vaguarda de direitos adquiridos, pelo que não respeitam à 
caducidade do regime em termos genéricos

(2) Nota: antes de 2015 estava em artigo ou diploma avulso
(3) Em anos anteriores o beneficio fiscal constava de normas do 

EBF
(4) Ex artigo 20.º -A do EBF (OE/1995)
(5) Ajustamento pela lei n.º 71/2018, de 31/12, da tributação à 

saída dos rendimentos pagos sob a forma de planos presta-
cionais não superiores a 10 anos.

(6) Aditado pelo OE/2008 como artigo 14.º -A. Alargamento do 
regime a partir de 2019 às entregas efetuadas pela entidade 
empregadora.

(7) Lei n.º 72/98, de 3/11revogação n.º 1 artigo 5.º Lei n.º 
43/2018, de 9/08



PARTE II: DESCRIÇÃO DOS BENEFíCIOS FISCAIS | 131

(8) Lei n.º 43/2018, de 9/08, artigo 2.º – avaliação anual após 
31.12.2019

(9) Ex artigo 42.º do EBF
(10) Ex artigo 42.º -A do EBF, aditado pelo OE/1997
(11) Ex artigo 37.º do EBF e aditado pelo OE/1991 como artigo 

46.º do EBF
 Ex artigo 46.º do EBF
(12) Ex artigo 43.º do EBF
(13) Alargado o BF aos rendimentos apurados pelo regime sim-

plificado pela lei n.º 71/2018, de 31/12
(14) Estatuto do Mecenato – DL n.º 74/99, de 16/03 Lei n.º 

26/2004, de 8/08, e anteriormente no próprio CIRS. Ex -vi 
artigo 63.º, n.º 1 do EBF lei n.º 43/2018, de 9/08, artigo 2.º 
– avaliação anualmente após 31.12.2019

(15) Ex -vi artigo 63.º, n.º 1 do EBF lei n.º 43/2018, de 9/08, arti-
go 2.º – avaliação anualmente após 31.12.2019

(16) BF com origem no Estatuto do mecenato e do mecenato 
Científico, respetivamente, DL 74/99, de16/03 e Lei n.º 
26/2004, de 8/08 lei n.º 43/2018, de 9/08, artigo 2.º – avalia-
ção anualmente após 31.12.2019

(17) Trata -se de 2 tipos diferentes de BF, dedução à coleta e majo-
ração do montante. Ex -vi artigo 63.º, n.º 1 do EBF lei n.º 
43/2018, de 9/08, artigo 2.º – avaliação anualmente após 
31.12.2019

(18) Ex DL n.º 132/93, de 23/04
(19) Atual artigo 37.º do CIRS desde 2011
(20) Ex artigo 40.º do CIRS
(21) Ex artigo 41.º, n.º 2 do CIRS
(23) Ex artigo 48.º do CIRS
(24) Ex artigo 48.º do CIRS
(25) Ex artigo 73.º do CIRS
(26) Ex - n.º 3 do artigo 75.º CIRS, aditado pelo DL n.º 18/97, de 

21/01
(27) Ex artigo 78.º, n.º 8 do CIRS desde 2012
(28) Ex artigo 79.º do CIRS
(29) Ex artigo 82.º do CIRS
(30) Ex artigo 83.º do CIRS
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(31) Ex artigo 85.º do CIRS.
(32) Ex artigo 55 do CIRS relativo aos Abatimentos
(33) Ex artigo 19.º EBF redação lei 4/90 de 17 fevereiro.
(34) Aditado pela lei 53 -A/2006, 26/12 Clarificação do regime 

com a lei n.º 71/2018 de 31/12
(35) Importâncias aplicadas até 31 -12 -2011 continua a aplicar -se 

o regime dos artigos 25 e 26 do EBF
 revogação operada pela Lei n.º 64.º -B/2011, de 30 dezembro
(36) Ex DL 215/89. A Lei n.º 71/2018, de 31/12 alargou o leque 

de situações não abrangidas pelo benefício fiscal
(37) alterada pela Lei n.º 63/2008, de 18 Novembro

ii. iRc

•	No	que	respeita	ao	período	de	2018,	os	valores	são	previsio-
nais, visto que a declaração modelo 22 respetiva ainda não foi entre-
gue. Apenas a despesa extraída da declaração modelo 30 (não 
residentes) é efetiva, porquanto as declarações já foram entregues.

•	 A	ausência	 indicação	de	data	de	caducidade,	significa	que,	de	
acordo com a análise efetuada, o benefício fiscal não tem caráter 
temporário, mas permanente. É o que acontece com os benefícios 
fiscais mais estruturais, previstos no Código do IRC, e com os previs-
tos no n.º 3 do art.º 3.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

•	Data	de	entrada	em	vigor:
 o  Relativamente aos benefícios que tenham sofrido sucessivas 

prorrogações e que ainda se mantenham em vigor, considerou-
-se a data do início da sua vigência. Relativamente aos bene-
fícios que se traduzam numa isenção total ou parcial de 
lucros, considerou -se a data do início do período de tributa-
ção (1 de janeiro).

 o  Nos casos em que o benefício não esteve em vigor de forma 
continuada, considerou -se a última data em que reiniciou a 
sua aplicação, tendo sido já consideradas as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (OE para 
2019).
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•	Data	de	caducidade:
 o  Na mesma linha de raciocínio do entendimento sancionado 

pelo Despacho n.º 103/2017 -XXI, de 31 de março, do SEAF, 
considerou -se que o prazo de caducidade previsto no n.º 1 do 
art.º 3.º do EBF se reiniciou quando ocorreram as últimas 
alterações aos artigos que consagram os benefícios fiscais.

•	 Zona	 franca:	Os	benefícios	fiscais	que	operam	no	âmbito	da	
zona franca foram agrupados por tipo de despesa fiscal.

Notas inseridas no ficheiro:

(38) Lei nº 52 -C/96 de 27/12
(39) DL 221/2001, de 07/08
(40) Decreto -Lei n.º 204/95
(41) Decreto -Lei n.º 215/89 – 01/07 – O benefício assume um 

caráter estrutural sempre que o devedor seja o Estado, as 
Regiões Autónomas, as autarquias locais e as suas federações 
ou uniões, ou qualquer dos seus serviços, estabelecimentos e 
organismos, ainda que personalizados, compreendidos os 
institutos públicos.

(42) Decreto -Lei n.º 192/90, 09/06 / Para quantificação da despe-
sa utilizou -se como taxa de referência a taxa de 25%, sendo 
que a despesa poderá estar sobreavaliada, uma vez que não 
se entrou em linha de conta com a eventual aplicação de 
convenção para evitar a dupla tributação.

(43) Lei n.º 32 -B/2002, de 30/12 – OE 2003
(44) Decreto -Lei n.º 25/98, 10/02 / A
(45) O art.º 35.º, n.º 6 foi revogado em 01 -01 -2012
(46) Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de dezembro (OE 2008)
(47) O BF vigorou inicialmente até 2011, tendo sido reposto em 

2017. A despesa relativa aos períodos de 2013, 2014 e 2015, 
respeita às entidades que se instalaram numa zona do inte-
rior durante a vigência do benefício e que tiveram direito ao 
mesmo durante um período de 5 anos.

(48) Lei n.º 71/2018, de 31/12 (OE 2019)
(49) Decreto -Lei n.º 293/91, de 13 de agosto / Benefício caducou 

com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 92/2018. de 13 de 
novembro (Regime «tonnage tax»).
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(50) Decreto -Lei n.º 416/89, de 30 de novembro.
(51) Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril.
(52) Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho.
(53) Decreto -Lei n.º 95/90, de 20 de março
(54) Decreto -Lei n.º 293/91, de 13 de agosto.
(55) Lei n.º 109 -B/2001, de 27 de dezembro (OE 2002).
(56) Estatuto do Mecenato (DL 74/99, de 16/03)
(57) Art.º 39.º do CIRC (redação inicial) e Estatuto do Mecenato
(58) Art.º 11.º do CIRC (redação inicial) e EFC
(59) EFC (Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro)
(60) Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro
(61) Este benefício teve início de vigência em 1990, com o DL 

95/90, de 20/3 tendo sido objeto de diversa legislação avulsa 
e de inclusão no EBF, constando, atualmente, do Novo CFI.

(62) Criado pela Lei 10/2009 e transferido para o anterior CFI 
(DL 82/2013) e para o atual (DL 162/2014,)

(63) Lei n.º 83 -C/2013, de 31/12
(64) Decreto -Lei n.º 292/97 de 22/10
(65) Decreto -Lei n.º 132/93, de 23/04; consta do atual CIRE
(66) Decreto -Lei n.º 132/93, de 23 de abril.
(67) 2012 -2017 taxas IRC iguais às do Continente (anteriormen-

te, 2001 a 2011, eram mais baixas). Em 2018 a taxa das 
PME (art.º 87.º, n.º 2 do CIRC) é mais baixa.

(68) DLR18/99/M e DRR 29/2000/M
(69) Embora o benefício só tenha vigorado no período de 2013, a 

parte não deduzida pode ser deduzida nos 5 períodos seguin-
tes.

(70) Inicialmente só estavam Fundos de Poupança Reforma.
(71) Este artigo alterou com a Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03, com 

entrada em vigor em 31/03, e o art.º 3.º do EBF não acautela 
a manutenção destes benefícios para além dos cinco anos.

(72) Este artigo alterou com a Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03, com 
entrada em vigor em 31/03, e o art.º 3.º do EBF não acautela 
a manutenção destes benefícios para além dos cinco anos

(73) Lei n.º 32 -B/2002, de 30/12 – OE 2003.
(74) Lei n.º 75 -93, 20 de dezembro.
(75) Lei nº 53 -A/2006, de 29/12 (OE 2007)
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(76) Lei nº 53 -A/2006, de 29/12 – OE 2007.
(77) Lei nº 53 -A/2006, de 29/12 (OE 2007)
(78) Decreto -Lei n.º 215/89 de 1 de julho.
(79) Decreto -Lei n.º 198/2001, de 3 de Julho
(80) Lei n.º 127 -B/97, de 20/12 – OE 1998.
(81) Decreto -Lei n.º 293/91, de 13 de agosto / Benefício caducou 

com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 92/2018. de 13 de 
novembro (Regime «tonnage tax»).

(82) Decreto -Lei n.º 416/89, de 30 de novembro
(83) Lei n.º 55 -B/2004 (OE 2005)
(84) DL88/94, 02/04 já previa isenção no caso de dívida pública. 

O DL 193/2005, que revogou aquele diploma, passou a pre-
ver a isenção também no caso de dívida não pública.





Parte III: Monitorização dos  
Benefícios
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1. introdução

As primeiras fichas preenchidas dizem respeito aos benefícios fis-
cais cuja vigência foi prorrogada até 31 de dezembro de 2019, pela 
Lei nº 43/2018, de 09 de agosto, a qual alterou o EBF. Estes benefí-
cios fiscais foram alvo de avaliação quantitativa e qualitativa no re-
latório elaborado pelo Governo em março de 2018 (Gabinete do 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, GSEAF, 2018)

Recorda -se que, de acordo com o modelo proposto na Parte I, 
para qualquer nível de despesa (níveis 1, 2 e 3) deve verificar -se o 
preenchimento, previamente à entrada em vigor do benefício fiscal, 
da primeira parte da Ficha de Monitorização. Nesta ficha são defi-
nidos os KPIs a utilizar e as respetivas fontes de informação. Só 
assim se garante que a informação necessária para a monitorização 
pode ser devidamente recolhida durante o período de vigência do 
benefício.

Alerta -se que o seu preenchimento adequado exigiria que no mo-
mento de criação dos BF se tivesse obedecido ao conjunto de regras 
que propomos anteriormente. A qualidade e rigor da avaliação ex-
-ante são fundamentais para a qualidade e rigor das fases seguintes 
de avaliação.

Estas fichas são preenchidas à posteriori, pelo que se encontram 
mais incompletas do que seria desejável. O exercício de compreen-
são dos objetivos extrafiscais, é uma tentativa ad hoc de encontrar 
um racional para todos os BF estudados. Carece do conhecimento 
setorial de quem propôs a medida e pode ser, por isso, bastante li-
mitado. Os objetivos extrafiscais não devem ser vagos, devem ser 
focados, específicos e muito claros. Este tipo de clareza só pode ser 
dado por quem propõe os objetivos. Ainda assim, com base no mo-
delo proposto, são apresentados alguns indicadores que podem ser 
úteis (ainda que por serem ao posterior podem ser mais vagos do 
que o desejável), enquanto sugestão, a um processo de tomada de 
decisão informado.

Do relatório de avaliação quantitativa e qualitativa atrás referido, 
constam 15 benefícios. Foram elaboradas Fichas de Monitorização 
para 11 destes 15, de acordo com a seguinte tabela:
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Tabela 9 – Benefícios Fiscais Constantes do Relatório do GSEAF (2018)

Artº diploma situação
nível de 
despesa

Art.º 19 EBF
Revogado pela Lei nº 43/2018, de 9 de 
agosto

 -

Art.º 20 EBF Ficha n.1 Nível 1*

Art.º 26 EBF
Revogado pela Lei nº 43/2018, de 9 de 
agosto

 -

Art.º 28 EBF Ficha n.2 Nível 1**

Art.º 29 EBF Ficha n.3 Nível 1*

Art.º 30 EBF Ficha n.4 Nível 3**

Art.º 31 EBF Ficha n.5 Nível 2**

Art.º 47 EBF
Revogado pela Lei nº 43/2018, de 9 de 
agosto

 -

Art.º 50 EBF
Revogado pela Lei nº 43/2018, de 9 de 
agosto

 -

Art.º 
51a

EBF

Revogado pelo DL nº 92/2018, de 13 de 
novembro, relativo à entrada em vigor 
do regime especial de determinação da 
matéria coletável com base na tonelagem 
de navios e do regime fiscal e 
contributivo específico para a atividade 
de transporte marítimo 

 -

Art.º 
51b

EBF Ficha n.6 Nível 1*

Art.º 52 EBF Ficha n.7 Nível 1**

Art.º 53 EBF Ficha n.8 Nível 1**

Art.º 54 EBF Ficha n.9
Nível 2** 
(Art.º 54)

Art.º 63 EBF Ficha n.10 Nível 1**

Art.º 64 EBF Ficha n.11 Nível 1*
* Sem informação disponível no relatório do GSEAF (2018).
** A classificação foi feita com base na informação disponível no relatório do GSEAF (2018).

Em alguns casos, parece não haver informação disponível relativa à 
despesa fiscal que permita classificar o BF quanto ao nível de despesa. 
Nestes casos optou -se por considerar os BF como sendo de nível 1.
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Tal como proposto na Parte I, nos benefícios de nível 1 os KPIs 
apresentados são relativos ao número de beneficiários e à despesa 
fiscal associada. Ainda assim, sempre que se justifique, são sugeridos 
indicadores complementares que possam ser úteis no apoio à tomada 
de decisão. Nos benefícios de nível 2 e 3, esses KPIs são complemen-
tados com outros, que, no futuro, deverão ser definidos ex -ante, as-
sim como as respetivas fontes de informação.

Neste capítulo, apresentam -se também fichas de monitorização 
para outros benefícios fiscais sintetizadas na tabela que se segue. O 
critério de seleção prende -se, essencialmente, com a materialidade da 
despesa envolvida.

De forma a contribuirmos para a avaliação dos benefícios fiscais 
nível 3, em consonância com o modelo proposto na Parte I, cuja des-
pesa fiscal atinge montantes materialmente mais relevantes (superio-
res a 50 M€), foi selecionada uma amostra de 6 benefícios fiscais em 
sede de IRS e de IRC.

Para tal, em termos metodológicos, relativamente aos benefícios 
em sede de IRC, com base na lista de contribuintes com benefícios 
fiscais relativos ao período de tributação de 2017, considerou -se a 
totalidade dos benefícios superiores a 50 M€. A única exceção respei-
ta aos benefícios em sede de IRC concedidos às entidades licenciadas 
na ZFM (artigos 36.º e 36.º – A do EBF), cuja despesa fiscal para o 
período de tributação de 2017 ascendeu a 76,2 M€, considerando 
que os mesmos se encontram a ser objeto de análise pela Comissão 
Europeia. Assim, obtiveram -se para análise quatro benefícios – Fun-
dos de Pensões e equiparáveis (341,6 M€), RFAI (160,9 M€), Pessoas 
Coletivas de utilidade pública e Solidariedade Social (102,6 M€) e 
DLRR (62,7 M€) –, considerando que o SIFIDE (109,5 M€) se en-
contra a ser objeto de estudo mais aprofundado. A despesa fiscal re-
lativa a estes cinco benefícios representa aproximadamente 71,5% 
do total da despesa quantificada em sede de IRC (1086,78 M€)51.

Para a seleção dos benefícios fiscais em sede de IRS, utilizou -se 
como fonte de informação os dados relativos às liquidações das de-
clarações do Imposto sobre o Rendimento das pessoas Singulares 

(51) Fonte: Autoridade Tributária e Aduaneira (2017).
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(Declaração de Rendimentos Modelo 3 de IRS) na parte específica 
relativa à despesa fiscal (Mapa 45), para o ano de 2016 (último dis-
ponível). Da aplicação do critério de seleção materialidade, obtiveram-
-se para apreciação 2 benefícios: pessoas com deficiência (319 M€) e 
residentes não habituais (350 M€). A despesa fiscal relativa a estes 
dois benefícios representa aproximadamente 84,3% do total da des-
pesa quantificada em sede de IRS (794 M€).

Tabela 10 – Benefícios Fiscais Selecionados

Artº diploma BF situação
nível de 
despesa

Art.º 22 
a 26

CFI (DL 
162/2014, 
de 31/10)

Regime Fiscal de Apoio ao 
Investimento 

Ficha 
nº 12

Nível 3

Art.º 27 
a 34

CFI (DL 
162/2014, 
de 31/10)

Dedução por Lucros Retidos 
e reinvestidos pelas PME

Ficha 
nº 13

Nível 3

Art.º 10 CIRC
Pessoas Coletivas de 
Utilidade Pública e de 
Solidariedade Social

Ficha 
nº 14

Nível 3

Art.º 
16, n. 1

EBF

Fundos de Pensões e 
Equiparáveis e outros 
Fundos Isentos 
Definitivamente

Ficha 
nº 15

Nível 3

Art.º 
87º

CIRS
Dedução Relativa às 
Pessoas com Deficiência

Ficha 
nº 16

Nível 3

Art.º 
16º

CIRS Residentes não habituais
Ficha 
nº 17

Nível 3

Na quantificação da despesa seguiu -se a ótica económica.
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2. Fichas de monitorização

2.1. conta poupança -Reformados

Ficha nº 1 – Conta Poupança -Reformados

descrição Isenção de IRS para juros de contas 
poupança -reformados na parte cujo saldo 
não ultrapasse os 10.500 euros, com vista à 
atribuição de uma remuneração líquida 
superior a estas aplicações. Este BF apenas 
pode ser utilizado por cada sujeito passivo 
relativamente a uma única conta de que seja 
titular (aditado pela Lei n.º 43/2018, de 9 de 
agosto).

imposto IRS

disposição Legal Art.º 20º do EBF

Beneficiários O primeiro titular da conta tem de ser 
reformado ou pensionista e a respetiva 
pensão mensal não pode exceder, no 
momento da constituição da conta, um valor 
igual a 3 vezes o salário mínimo nacional.

Tipo de medida CT.1 – Isenção Tributária

Data de Início 01 -01 -1989

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.04.B – Assuntos Económicos – Poupança 

objetivo Extrafiscal Aumento da poupança dos contribuintes 
mais velhos visando a proteção social na 
reforma/velhice

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 
despesa Associada
(Milhões de Euros)
custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)

Não existem dados disponíveis para aferir o número de beneficiá-
rios nem a despesa fiscal associada.

Num cenário de inexistência de dados, a revogação/prorrogação 
do BF deve ser justificado com base noutros critérios políticos que 
podem passar por: simplicidade do sistema fiscal, equidade, eficiên-
cia, etc.

No caso do benefício fiscal em apreço, parece -nos que há alguns 
aspetos que devem ser ponderados no momento da decisão, como 
sejam:

i) Discriminação entre aplicações financeiras feitas por refor-
mados e não reformados;

ii) Discriminação entre aplicações financeiras efetuadas por 
 reformados;

iii) A comparação entre taxa de juro praticada nas contas 
poupança -reformados e a taxa de juro de outros depósitos 
com características similares;

iv) Complexidade do controlo na atribuição do BF;
v) Abrangência do BF que poderá ser aferida pelo rácio entre o 

Número de beneficiários e o Número total de reformados 
 potencialmente abrangidos.
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2.2.   Empréstimos Externos e Rendas de Locação de Equipa-
mentos importados

Ficha nº 2 – Empréstimos Externos e Rendas de Locação de Equipa-
mentos Importados

descrição Isenção total ou parcial de IRS ou de IRC 
relativamente a juros de capitais provenientes 
do estrangeiro representativos de 
empréstimos e de rendas de locação de 
equipamentos importados, de que sejam 
devedores o Estado, as Regiões Autónomas, 
as Autarquias Locais ou qualquer dos seus 
serviços, estabelecimentos e organismos, 
compreendidos os institutos públicos, e as 
empresas que prestem serviços públicos, 
desde que os credores tenham o domicílio 
no estrangeiro e não disponham de 
estabelecimento estável em território 
português ao qual o empréstimo seja 
imputado.
A isenção é concedida pelo Ministro das 
Finanças, mediante requerimento e tendo 
por base parecer fundamentado da 
Autoridade Tributária e Aduaneira.

imposto IRC ou IRS

disposição Legal Art.º 28.º do EBF

Beneficiários Credores do Estado, Regiões Autónomas, 
Autarquias Locais ou qualquer dos seus 
serviços, estabelecimentos e organismos, 
compreendidos os institutos públicos, e as 
empresas que prestem serviços públicos, que 
tenham o domicílio no estrangeiro, e não 
disponham em território português de 
estabelecimento estável ao qual o empréstimo 
seja imputado. 

Tipo de medida CT.1 – Isenção Tributária

Data de Início 01 -01 -1989

Caducidade 31 -12 -2019
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Função/objetivo CF.04.Z – Assuntos económicos – Outros

objetivo Extrafiscal Facilitar a obtenção de financiamento 
externo e a locação de equipamentos 
importados, cujos devedores sejam 
organismos públicos ou empresas que 
prestem serviços públicos

nível de despesa Nível 1

descrição dos princi-
pais Kpis utilizados e 
respetivas fontes de 
informação

Número de beneficiários
Despesa associada

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018

nº de Beneficiários 51 28 31 35 67 61

despesa Associada*
(Milhões de Euros) 4,56 1,60 2,63 2,70 4,09 12,48

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

* Neste cálculo, não é considerado se, na ausência do benefício, existiria tributação em 
Portugal à luz da Convenção para evitar a Dupla Tributação e qual a taxa aplicada. Assim, 
trata -se de um valor máximo potencial.

Do ponto de vista do decisor político a justificação para a prorro-
gação ou revogação do benefício pode assentar em informação rela-
tiva a:

i) Diferencial entre a taxa de juro praticada pelas entidades be-
neficiárias e a taxa de juro de outras operações de financia-
mento do Estado;

ii) Diferencial de spread antes e depois do deferimento do reque-
rimento para pedido de isenção;

iii) Comparação entre a poupança obtida nos custos de financia-
mento do Estado e organismos públicos com a despesa fiscal 
associada à isenção.
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Em bom rigor o BF é concedido ao não residente, mas quem deve 
beneficiar de facto são os devedores residentes. A lógica subjacente 
parece ser a de que sem BF os custos do imposto seriam refletidos nos 
custos do empréstimo.

Uma decisão de manutenção ou eliminação deste benefício deverá 
ser equacionada num âmbito mais vasto de revisão do regime de tri-
butação aplicável aos juros de financiamentos contraídos junto de 
instituições financeiras não residentes.
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2.3. serviços Financeiros de Entidades públicas

Ficha nº 3 – Serviços Financeiros de Entidades Públicas

descrição As entidades referidas no Art.º 9º do CIRC 
que realizem operações de financiamento a 
empresas, com recurso a fundos obtidos por 
empréstimo junto de instituições de crédito:

i) São dispensadas, relativamente aos 
juros obtidos, de retenção na fonte à 
taxa de 25%;

ii) São tributadas relativamente aos juros 
obtidos pela diferença verificada entre 
os juros e outros rendimentos de capitais 
de que sejam titulares relativamente 
a essas operações e os juros devidos 
a essas instituições, ou seja, sobre a 
margem financeira. A taxa aplicável 
corresponde à prevista no nº 1 do  
Artº 87º do CIRC (21%).

imposto IRC
disposição Legal Art.º 29.º do EBF
Beneficiários Estado, regiões autónomas, autarquias locais, 

compreendendo institutos públicos (com 
exceção de entidades públicas com natureza 
empresarial), associações e federações de 
municípios ou de freguesias e instituições de 
segurança social (Art.º 9º CIRC)

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária
Data de Início 08 -07 -2001

Caducidade 31 -12 -2019
Função/objetivo CF.04.Z – Assuntos Económicos – Outros
objetivo Extrafiscal Assegurar a estabilidade das operações de 

financiamento do Estado a empresas.
nível de despesa Nível 1
descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários
despesa Associada 
custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)

Não é possível quantificar a despesa, na medida em que a AT não 
tem forma de chegar ao universo dos beneficiários. Ou seja, 
desconhece -se, de entre o universo das entidades públicas, quais as 
que realizam operações de financiamento a empresas nos termos no 
do n.º 1 do art.º 29.º.

Esta medida tem um justificativo fiscal e que se prende com a tri-
butação do rendimento real tendo, portanto, um caráter estrutural. 
Trata -se, de facto, de uma medida técnica que permite a este tipo de 
entidades, dada a natureza da sua atividade, tributar os rendimentos 
de capitais não por retenção na fonte definitiva, pelo valor bruto do 
rendimento, mas pelo valor líquido, ou seja, deduzindo aos juros ob-
tidos os juros incorridos, mediante a entrega da declaração de rendi-
mentos.

Neste sentido e com a impossibilidade de recolher informação 
 relativa à despesa fiscal associada pode -se argumentar que deixe de 
olhar para esta medida como um BF e o incorpore de forma perma-
nente no CIRC.
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2.4.  swaps e Empréstimos de instituições Financeiras não 
Residentes

Ficha nº 4 – Swaps e Empréstimos de Instituições Financeiras Não 
Residentes

descrição (1) Isenção de IRC dos juros decorrentes 
de empréstimos, bem como os ganhos, 
decorrentes de operações de swap 
concedidos por instituições financeiras 
não residentes a instituições de crédito 
residentes, desde que esses juros ou ganhos 
não sejam imputáveis a estabelecimento 
estável destas instituições situado em 
território português;

(2) Isenção de IRC dos ganhos e juros 
obtidos por instituições financeiras não 
residentes decorrentes de operações 
de swap e forwards efetuadas com o 
Estado (através da Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, 
E. P. E.), ou com o Instituto de Gestão de 
Fundos de Capitalização da Segurança 
Social, I. P., desde que esses ganhos não 
sejam imputáveis a estabelecimento 
estável da instituição financeira não 
residente situado no território português.

imposto IRC
disposição Legal Art.º 30 do EBF
Beneficiários Instituições financeiras não residentes com as 

exceções previstas no n. 3 do Artº 30.º
Tipo de medida CT.1 – Isenção Tributária
Data de Início 14 -06 -1990 (Artº 30 n.1) e 01 -01 -1998 (Artº 

30 n.2)
Caducidade 31 -12 -2019
Função/objetivo CF.04.Z – Assuntos Económico – Outros
objetivo Extrafiscal Incentivo ao financiamento e realização de 

operações financeiras por parte de instituições 
de crédito residentes.
Facilitação do financiamento do Estado 
eliminando obstáculos à realização destas 
operações.
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nível de despesa Nível 3
descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

(i) Número de empréstimos interbancários 
concedidos por instituições financeiras 
não residentes;

(ii) Volume de empréstimos interbancários 
concedidos por instituições financeiras 
não residentes;

(iii) Número de swaps contratados entre 
instituições financeiras não residentes e 
instituições de crédito residentes;

(iv) Número de swaps e forwards 
contratados entre instituições financeiras 
não residentes e o Estado;

(v) Volume dos contratos de swaps 
contratados pelas instituições de crédito 
residentes com instituições financeiras 
não residentes;

(vi) Volume dos contratos de swaps e 
forwards contratados entre o Estado e 
instituições financeiras não residentes.

(vii) Ganhos obtidos pelas instituições de 
crédito residentes por via dos swaps 
contratados com instituições financeiras 
não residentes;

(viii) Ganhos obtidos pelo Estado por via 
dos swaps e forwards contratados com 
instituições financeiras não residentes.

Fonte de informação: AT 
custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
nº de Beneficiários 92 63 60 70 63 71
despesa Associada*
(Milhões de Euros) 59,16 85,46 40,34 96,20 53,70 57,84

custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)

* Neste cálculo, não é considerado se, na ausência do benefício, existiria tributação em 
Portugal à luz da Convenção para evitar a Dupla Tributação e qual a taxa aplicada. Assim, 
trata -se de um valor máximo potencial.
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Não pode ser ignorado na análise deste BF, o facto de ter relevo 
fiscal (e não apenas extrafiscal). Estas isenções têm subjacente um 
importante objetivo fiscal de evitar a dupla tributação que de outro 
modo incidiria sobre estes rendimentos e que não será completamen-
te eliminada pelo Estado da residência através da aplicação do crédi-
to de imposto nomeadamente nas situações em que a margem 
financeira seja reduzida e/ou a taxa de retenção na fonte aplicada 
elevada. Neste contexto, uma questão que se poderá suscitar será a 
de saber se este benefício não poderia/deveria ser alargado a emprés-
timos ao sector não financeiro.
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2.5. depósitos de instituições de crédito não Residentes

Ficha nº 5 – Depósitos de Instituições de Crédito não Residentes

descrição Isenção de IRC dos juros de depósitos a prazo 
realizados por instituições de crédito não 
residentes.

imposto IRC

disposição Legal Art.º 31º do EBF

Beneficiários Instituições de crédito não residentes com as 
exceções previstas no n. 2 do Artº 31.º

Tipo de medida CT.1 – Isenção Tributária

Data de Início 14 -06 -1990

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.04.Z – Assuntos Económicos – Outros

objetivo Extrafiscal Facilitar o financiamento das instituições de 
crédito residentes e, consequentemente, da 
economia nacional.

nível de despesa Nível 2

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

(i) Número de depósitos a prazo 
efetuados por instituições financeiras 
não residentes;

(ii) Volume de depósitos a prazo 
efetuados por instituições financeiras 
não residentes;

(iii) Diferença entre a taxa de juro que 
remunera estes depósitos e a taxa de 
juro dos depósitos a prazo realizados 
por instituições crédito residentes;

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
nº de Beneficiários 52 53 42 34 27 32

despesa Associada*
(Milhões de Euros) 26,52 27,56 17,75 15,59 191,57 49,40

custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)

* Neste cálculo, não é considerado se, na ausência do benefício, existiria tributação em 
Portugal à luz da Convenção para evitar a Dupla Tributação e qual a taxa aplicada. Assim, 
trata -se de um valor máximo potencial.
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2.6. Empresas Armadoras da marinha mercante

Ficha nº 6 – Empresas Armadoras da Marinha Mercante

descrição Isenção de imposto do Selo nas operações de 
financiamento externo para aquisição de 
navios, contentores e outros equipamentos 
para navios, contratadas por empresas 
armadoras da marinha mercante nacional. 

imposto IS

disposição Legal Art.º 51º, b) do EBF

Beneficiários Empresas armadoras da marinha mercante

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária

Data de Início 01 -07 -1989

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.04.H – Assuntos económicos – Indústria

objetivo Extrafiscal Promover a marinha mercante nacional 
através do aumento da frota e sua 
modernização.

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários

despesa Associada
(Milhões de Euros)

custos de processo/
Administrativos

indicador (Kpis)
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2.7. comissões vitivinícolas Regionais

Ficha nº 7 – Comissões Vitivinícolas Regionais

descrição Isenção de IRC, exceto quanto aos 
rendimentos de capitais tal como definidos 
para efeitos de IRS, para as Comissões 
Vitivinícolas Regionais (CVR).

imposto IRC

disposição Legal Art.º 52º do EBF

Beneficiários Comissões vitivinícolas regionais

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária

Data de Início 05 -12 -1989

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.04.G – Assuntos Económicos – Promoção 
regional

objetivo Extrafiscal Apoiar instituições de interesse público 
relevante prosseguido por entidades 
certificadoras de vinhos de regiões 
demarcadas

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 8 8 9 9 7

despesa Associada
(Milhões de Euros) 0,21 0,15 0,23 0,13 0,15 0,18

custos de processo/
Administrativos

indicador (Kpis)
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Apesar de se tratar de um BF de nível 1, pode ser relevante reco-
lher informação relativa a:

i) Rácio entre número de CVR que utilizam o benefício e o nú-
mero total de CVR.

ii) Rácio entre número de produtores de vinho apoiados pelas 
CVR e o número total de produtores de vinho.

Este indicador permite -nos validar a relevância das CVR.
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2.8.  Entidades Gestoras de sistemas integrados de Gestão 
de Resíduos

Ficha nº 8 – Entidades Gestoras de Sistemas Integrados de Gestão de 
Resíduos

descrição Isenção de IRC, exceto quanto aos rendimentos 
de capitais tal como são definidos para efeitos 
de IRS, para as entidades gestoras de sistemas 
integrados de gestão de fluxos específicos de 
resíduos relativamente aos resultados que, 
durante esse período sejam reinvestidos ou 
utilizados para a realização dos fins que lhes 
sejam legalmente atribuídos.

imposto IRC

disposição Legal Art.º 53º do EBF

Beneficiários Entidades gestoras de sistemas integrados de 
gestão de fluxos específicos de resíduos

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária

Data de Início 01 -01 -2000

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.05 – Proteção do ambiente

objetivo Extrafiscal Incremento do investimento na gestão 
ambiental de resíduos com vista à proteção 
do ambiente.

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 7 7 6 8 11

despesa Associada
(Milhões de Euros) 0,82 1,07 0,76 1,15 2,42 2,41

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

Do ponto de vista de despesa fiscal associada, este BF é classifica-
do como nível 1. O universo de entidades elegíveis para o BF não é 
particularmente grande justificando, em parte, o baixo número de 
beneficiários.

Ainda assim, os temas relacionados com proteção ambiental, de-
senvolvimento e crescimento sustentável e economia circular são fun-
damentais no atual contexto socioeconómico. Nesse sentido, o 
decisor político pode ter interesse em manter o BF devendo privile-
giar alguns indicadores que podem dar conta da eficácia do mesmo:

i) Evolução das toneladas de resíduos recolhidos pelas entidades 
beneficiárias;

ii) Percentagem de resultados reinvestidos ou utilizados para a 
realização dos fins que lhes sejam legalmente atribuídos no to-
tal de resultados apurados nas entidades beneficiárias.
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2.9. coletividades desportivas, de cultura e Recreio

Ficha nº 9 – Coletividades Desportivas, de Cultura e Recreio

imposto 1. Isenção de IRC para as coletividades 
desportivas, de cultura e recreio desde 
que a totalidade dos seus rendimentos 
brutos sujeitos a tributação, e não 
isentos nos termos do IRC, não exceda o 
montante de € 7500;

2. Dedução à matéria coletável de IRC, 
até 50% da mesma, das importâncias 
investidas pelos clubes desportivos em 
novas infraestruturas, não provenientes 
de subsídios. O eventual excesso pode 
ser deduzido até ao final do segundo 
exercício seguinte ao do investimento. 

IRC

disposição Legal Art.º 54º do EBF

Beneficiários Associações legalmente constituídas para o 
exercício das atividades culturais, recreativas 
e desportivas, que verifiquem as condições 
previstas no Artº 11 CIRC

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária (Art.º 54, n. 1)
CT. 2 – Dedução à matéria coletável (Art.º 54, 
n. 2)

Data de Início 01 -01 -1989 (Art.º 54, n. 1) e 25 -03 -1990 
(Art.º 54, n. 2)

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.08 – Serviços recreativos, culturais e 
religiosos

objetivo Extrafiscal Promoção da vida saudável e da realização 
pessoal através da prática desportiva, de 
cultura e recreio.

nível de despesa Art.º 54 
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descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

(i) Nº de Beneficiários/Nº total de coletivi-
dades desportivas, de cultura e recreio.

(ii) Nº de sócios registados nas coletivi-
dades beneficiárias.

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 4 779 5 152 5 694 6 026 6 011

despesa Associada*
(Milhões de Euros) 20,94 21,19 20,23 21,66 26,93 13,83

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

* Note -se que que a despesa relativa ao n.º 1 do art.º 54.º do EBF é calculada conjuntamente 
com a relativa ao art.º 11.º do CIRC, pelo que estará sobrevalorizada
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2.10.  deduções à coleta do imposto sobre o Rendimento 
as pessoas singulares

Ficha nº 10 – Deduções à Coleta do Imposto Sobre o Rendimento as 
Pessoas Singulares

descrição 1. Dedução à coleta de 25% dos donativos 
em dinheiro no âmbito do regime de 
mecenato previsto nos Art.º 62 a 62 -B do 
EBF, com o limite de 15% da coleta nos 
casos em que estejam sujeitos a limitação 
e caso não tenham sido contabilizados 
como custos.

2. Dedução à coleta de 25% dos donativos 
em dinheiro, até ao limite de 15% da 
coleta, majorados em 30% concedidos a 
igrejas e instituições religiosas e caso não 
tenham sido contabilizados como custos.

imposto IRS

disposição Legal Art.º 63º do EBF

Beneficiários Pessoas singulares residentes em território 
nacional, sujeitos passivos de IRS.

Tipo de medida CT.3 – Dedução à coleta

Data de Início 01 -01 -2001

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.10 – Proteção Social (Art.º 63, n.1)
CF.08 – Serviços recreativos, culturais e 
religiosos (Art.º 63, n.2)

objetivo Extrafiscal Aumento das atividades de mecenato para 
proteção social, do ambiente, desenvolvimento 
cultural recreativo, científico, educacional e 
de cariz religioso.

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

Fonte de informação: AT

custos de processo ( X) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de 
Beneficiários52 402 924 417 425 433 686 433 687 273 019

despesa 
Associada
(Milhões de 
Euros)

6,14 6,1 8,74 8,7 14,14 14,11

custos de 
processo/
Administrativos
indicadores 
(Kpis)

Do n.º total de beneficiários acima referido, é possível apurar os 
sub -universos de pessoas singulares e o de outras entidades. Verifica-
-se uma significativa quebra deste número em 2018 em ambos os 
sub -universos (dados efetivos e não mera previsão, uma vez que o 
prazo de entrega da modelo 25 relativa ao ano de 2018 já terminou), 
de acordo com a seguinte tabela:53

(52) A fonte de informação é a Declaração Modelo 25 (Donativos Recebidos). Enten-
da-se que o n.º de beneficiários se reporta ao número de entidade que atribuíram 
donativos, pois são essas entidades, pessoas singulares e pessoas coletivas que usu-
fruem do benefício fiscal. Em IRS, porém, o benefício fiscal concretiza-se por de-
dução à coleta do imposto pelo que o sujeito pode não aproveitar de qualquer 
benefício fiscal por ausência ou insuficiência de coleta. Os dados reportados, tendo 
por fonte a Modelo 25, cuja obrigação declarativa cabe às entidades recetoras dos 
donativos, não corresponde ao n.º de beneficiários efetivo do benefício, o qual tem 
que ser apurado através da Modelo 3. O nº de beneficiários apresentado poder-se-
-á assim encontrar sobreavaliado.

(53) Novamente, e não obstante esta informação, será igualmente relevante obter da-
dos do n.º de beneficiários efetivos que usufruem do regime do mecenato, informa-
ção esta a obter da Modelo 3 e da respetiva liquidação.
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Tabela 11 – Número de Beneficiários por Sub -universo

descrição 2014 2015 2016 2017 2018

Nº Pessoas Singulares 350 340 360 111 374 335 370 930 223 355

Nº Pessoas Coletivas 52 584 57 314 59 351 62 757 49 664

Total 402 924 417 425 433 686 433 687 273 019

Do ponto de vista da tomada de decisão pode ser interessante 
conhecer a evolução dos seguintes indicadores:

i) Valor dos donativos por tipo de mecenato.

Relativamente ao valor dos donativos constantes da declaração 
Modelo 25, por tipo de mecenato e por ano de imposto observam -se 
os seguintes resultados:
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Tabela 12 – Valor dos Donativos por Tipo de Mecenato

valor em numerário

descrição 2014 2015 2016 2017 2018

Mecenato Social (Apoio 
Especial) 103 006 036,12 108 008 421,16 107 050 909,78 111 724 115,67 93 912 458,69

Mecenato Religioso 39 621 091,50 43 249 888,19 42 738 843,42 42 915 345,66 164 137 584,92

Mecenato Cultural 
(Contratos Plurianuais) 29 265 914,47 13 420 486,68 12 390 385,37 25 526 368,42  -

Mecenato a Organis-
mos Associativos 24 847 942,49 10 710 856,32 11 226 516,50 10 157 380,82  -

Estado/Mecenato 
Cultural (Contratos 
Plurianuais)

18 676 443,90 9 242 511,85 10 647 315,35 11 342 809,79 6 015 243,65

Mecenato Familiar 17 885 778,56 24 939 861,46 27 133 581,95 28 772 987,50 18 397 939,90

Estado/Mecenato Social 4 497 926,69 4 296 567,60 5 543 261,98 7 853 287,56 6 821 607,41

Mecenato Científico 
– Entidades Privadas 
(Contratos Plurianuais)

3 573 799,25 4 313 375,26 3 305 797,61 5 124 338,31 4 612 817,82

Mecenato p/ Sociedade 
de Informação 3 008 878,09 5 357 779,92 4 683 549,32 4 883 730,42 4 721 192,84

Mecenato Social 2 950 752,79 2 363 114,20 1 061 997,17 1 136 016,38 931 438,26

Mecenato Cultural 1 823 225,69 1 511 839,60 1 715 339,81 1 253 172,09 1 309 826,27

Estado – Mecenato 
Científico (Contratos 
Plurianuais)

812 921,11 1 115 608,86 1 425 041,77 1 371 716,41 1 055 370,53

Não Classificado 269 139,26 23 556 233,58 25 905 477,18 29 503 332,79 31 847 376,24

Estado/Mecenato 
Cultural 75 375,89 128 276,94 240 263,19 334 102,31 347 789,75

Estado/Mecenato 
Científico 16 571,00  -  -  -  -

Mecenato p/ Sociedade 
de Informação (Contra-
tos Plurianuais)

2 087,88  -  -  -  -

Mecenato Científico 
– Entidades Privadas  - 601 000,00 301 000,00 341 000,00 1 008 029,80

Total Geral 250 333 884,69 252 815 821,62 255 369 280,40 282 239 704,13 335 118 676,08
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ii) Número de instituições que receberam donativos.

Tabela 13 – Número de Entidades Beneficiárias

Ano 2014 2015 2016 2017 2018

N.º entidades beneficiárias 7777 8476 8652 8882 7835

Fonte: Modelo 25

iii)  Valor da despesa fiscal por tipo de mecenato, ou seja, pelo 
objetivo extrafiscal predominante.

A seguinte tabela reúne a informação da despesa fiscal em IRS 
conforme a desagregação sugerida:
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Tabela 14 – Despesa Fiscal por Tipo de Mecenato

código / Tipo mecenato 2015 2016 2017

608 – A Igrejas e a 
instituições Religiosas

4.441.545,82 4.562.113,97 5.883.160,90

609 – M. científico 81.911,90 74.486,16 20.666,64

610 – M. Científico – 
contratos -plurianuais

29.651,29 22.936,66 4.279,10

611 – M. Ambiental/ 
desportivo/ educacional/

126.404,39 138.712,04 268.174,04

612 – M. Ambiental/ 
desportivo/ educacional 
– contratos plurianuais

13.823,00 13.727,94 8.961,30

613 – M. Social 2.970.468,78 2.874.432,07 4.439.572,39

614 – M. Social de apoio 
especial

485.394,40 477.356,54 2.432.145,03

615 – M. Familiar 74.739,63 64.704,03 46.754,33

616 – M. Cultural 225.540,22 225.705,17 620.133,01

617 – M. Cultural – 
Contratos plurianuais

16.806,26 20.346,65 22.842,93

618 – Estado – 
M. Científico

21.782,31 16.660,49 13.973,43

619 – Estado – 
M. Científico – contratos 
plurianuais

6.450,12 7.721,91 1.796,58

620 – Estado – 
M. Ambiental/ desportivo/ 
educacional

44.648,30 44.032,27 95.498,18

621 – Estado – 
M. Ambiental/ desportivo/ 
educacional – contratos 
plurianuais

16.553,64 20.532,21 7.006,30

622 – Estado – M. Social 140.409,23 101.495,88 193.732,09

623 – Estado – 
M. Familiar

11.993,57 10.444,22 17.793,43

624 – Estado – 
M. Cultural

31.066,72 23.184,88 30.919,87

625 – Estado – 
M. Cultural – contratos 
plurianuais

6.602,94 8.125,66 1.649,22

ToTAL 8.745.792,53 8.706.718,74 14.109.058,77
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2.11.  ivA na Transmissão de Bens e prestações de serviços 
a Título Gratuito

Ficha nº 11 – IVA na Transmissão de Bens e Prestações de Serviços a 
Título Gratuito

descrição Isenção de IVA nas transmissões de bens 
e serviços efetuadas a título gratuito pelas 
entidades a quem sejam concedidos donativos, 
quando estas transmissões forem em benefício 
direto das pessoas singulares ou coletivas 
que os atribuíram, quando o correspondente 
valor não ultrapassar, no seu conjunto, 5% do 
montante do donativo recebido.

imposto IVA

disposição Legal Art.º 64º do EBF

Beneficiários Entidades beneficiárias de donativos

Tipo de medida CT.1 – Isenção tributária

Data de Início 01 -07 -1989

Caducidade 31 -12 -2019

Função/objetivo CF.10 – Proteção Social

objetivo Extrafiscal Aumento das atividades de mecenato.

nível de despesa Nível 1

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2014 2015 2016 2017 2018 (p)
nº de Beneficiários
despesa Associada
(Milhões de Euros)
custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)
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Do ponto de vista da tomada de decisão pode ser interessante 
conhecer a evolução dos seguintes indicadores:

i) Valor das transmissões de bens e serviços efetuados;
ii) Número dos adquirentes das transmissões de bens e/ou presta-

ções de serviços.
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2.12. Regime Fiscal de Apoio ao investimento – RFAi

Ficha nº 12 – RFAI

descrição Aos sujeitos passivos de IRC que exerçam 
uma atividade nos setores especificamente 
previstos no n. 2 do Artº 2.º do CFI, são 
concedidos os seguintes benefícios fiscais:

a) Dedução à coleta em IRC
b) Isenção ou redução de IMI
c) Isenção ou redução de IMT
d) Isenção de imposto de selo

Nos termos do Art.º 23º, para efeitos da 
aplicação do benefício, consideram -se 
aplicações relevantes os investimentos nos 
ativos previstos no Artº 22º n.2 desde que 
afetos à exploração da empresa.
Para efeitos de dedução à coleta em IRC são 
tidos em conta os investimentos efetuados 
em regiões elegíveis para apoio no âmbito 
dos incentivos com finalidade regional nos 
termos do Artº 43º do CFI.
O presente benefício não é cumulável com 
quaisquer benefícios fiscais da mesma 
natureza, incluindo os de natureza contratual, 
relativamente às mesmas aplicações 
relevantes. Contudo, é cumulável com a 
DLRR, desde que não sejam ultrapassados os 
limites máximos aplicáveis nos n. 5 e n. 6 do 
Art.º 23º.

imposto sede IRC, IMI, IMT, IS

disposição Legal Art.º 22.º a 26.º do Código Fiscal do 
Investimento 

Beneficiários
(Tipo e dimensão do 
grupo)

Sujeitos passivos de IRC que exerçam uma 
atividade nos setores especificamente 
previstos no n. 2 do Artº 2.º do CFI. 

Tipo de medida CT.3 – Dedução à coleta (IRC) – Artº 23 a)
CT.1 – Isenção Tributária ou CT.5 – Taxa 
preferencial (IMI, IMT e IS) – Artº 23 b), c) e d)

Data de Início 01 -01 -2009

Caducidade 31 -12 -2020
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Função/objetivo CF.04.A – Assuntos económicos – 
Investimento; CF.04.G – Assuntos 
económicos – Promoção Regional

objetivo Extrafiscal Aumento do investimento e crescimento da 
economia. Modernização e aumento da 
competitividade. Diminuição das assimetrias 
regionais.

nível de despesa Nível 3

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

i) Evolução do Investimento nos ativos 
abrangidos (ativos fixos tangíveis, 
adquiridos em estado de novo, com 
exceção do previsto no Artº 22º  
n. 2 do CFI, e ativos fixos intangíveis 
constituídos por despesas de 
transferência de tecnologia);

ii) Despesa Fiscal /Investimento 
apurado em (i);

iii) Evolução do VAB regional por setor 
de atividade;

iv) Indicadores de Contexto: Evolução 
Investimento privado;

v) Nº beneficiários que aderiram ao 
RFAI/Nº total de beneficiários 
potencialmente abrangidos (porque 
têm investimento elegível);

vi) Nº beneficiários que efetivamente 
deduziram à coleta/Nº beneficiários 
que têm direito à dedução (que 
podem ou não têm coleta suficiente);

vii) Comparação da taxa marginal 
efetiva para os sujeitos passivos 
que beneficiaram do BF com a taxa 
marginal efetiva para os sujeitos 
passivos que não beneficiaram;

viii) Comparação entre taxa marginal 
efetiva de imposto para investimentos 
semelhantes com e sem BF, por setor 
de atividade e dimensão das entidades.

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 982 2046 1851 2126 2490

despesa Associada
(Milhões de Euros) 82,11 140,97 144,30 146,30 175,56 157,07

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

Parece -nos de maior importância que a avaliação do sistema de 
incentivos ao investimento seja feita de forma integrada. Não basta 
olhar para um instrumento de forma isolada. Acresce que alguns des-
tes incentivos são exclusivos. Neste sentido uma empresa que não 
esteja a aceder ao RFAI pode ter, por exemplo, incentivos contratuais.

Outro aspeto que pode ser relevante é a determinação da concen-
tração do BF. Isto é, perceber em que medida o BF está a chegar de 
forma equilibrada a um número vasto de beneficiários ou se, em con-
traste, fica concentrado em apenas alguns.
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2.13. dedução por Lucros Retidos e Reinvestidos – dLRR

Ficha nº 13 – Dedução por Lucros Retidos e Reinvestidos

descrição Dedução à coleta do IRC até 10% dos lucros 
retidos e reinvestidos pelas micro, pequenas e 
médias empresas em aplicações relevantes nos 
termos do artº. 30.º do CFI, no prazo de três 
anos contado a partir do final do período de 
tributação a que correspondam os lucros 
retidos. A dedução máxima dos lucros 
beneficia de uma majoração de 20% para as 
entidades localizadas nos territórios do 
interior (Artº 41 B do EBF). O montante 
máximo dos lucros retidos e reinvestidos, em 
cada período de tributação, é de € 10.000.000, 
por sujeito passivo. Para empresas médias a 
dedução é feita até à concorrência de 25% da 
coleta. Para micro e pequenas empresas a 
dedução é feita até à concorrência de 50% da 
coleta. No n.º 5 do Artº. 29.º estipulam -se as 
regras ao abrigo do Regime Especial de 
Tributação de Grupos de Sociedades. O 
presente benefício fiscal não é cumulável, 
relativamente às mesmas aplicações relevantes 
elegíveis, com quaisquer outros benefícios 
fiscais ao investimento da mesma natureza. De 
destacar, contudo, que o regime em apreço é 
cumulável com o regime dos benefícios 
contratuais e com o RFAI (Art.º 31º).

imposto sede IRC
disposição Legal Artº. 27.º a 34.º do Código Fiscal do 

Investimento 
Beneficiários
(Tipo e dimensão do 
grupo)

Micro, pequenas e médias empresas com 
atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, com contabilidade organizada, 
lucro tributável não determinado por 
métodos indiretos e situação fiscal e 
contributiva regularizada, nos temos do 
Artº. 28.º do CFI.

Tipo de medida CT.3 – Dedução à coleta 
Data de Início 01 -01 -2014

Caducidade
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Função/objetivo CF.04.A – Assuntos Económicos – 
Investimento

objetivo Extrafiscal Modernização e aumento da 
competitividade das micro, pequenas e 
médias empresas. Aumento do investimento 
e crescimento da economia.

nível de despesa Nível 3
descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

(i) Evolução do Investimento nos ativos 
abrangidos (ativos fixos tangíveis, 
adquiridos em estado de novo, com 
exceção do previsto no Artº 30º do 
CFI);

(ii) Despesa Fiscal /Investimento apurado 
em (i);

(iii) N.º de beneficiários efetivos/n.º de 
beneficiários potenciais;

(iv) Indicadores de Contexto: Evolução 
Investimento privado;

(v) Indicadores de capitalização das 
empresas por dimensão empresarial: 
a autonomia financeira (medida pela 
relação entre o capital próprio e o total 
do ativo), a estrutura de financiamento 
(capital próprio, financiamento obtido).

Fonte de informação: AT
custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários  - 5 061 4 506 5 191 6 591
despesa Associada
(Milhões de Euros)

 - 49,13 44,21 50,83 65,08 78,84

custos de processo/
Administrativos
indicadores (Kpis)

Tal como no RFAI pode ser relevante a determinação da concen-
tração do BF.
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2.14.  pessoas coletivas de utilidade pública e solidariedade 
social

Ficha nº 14 – Pessoas Coletivas de Utilidade Pública e Solidariedade 
Social

descrição Isenção de IRC a pessoas coletivas de 
utilidade pública administrativa e de mera 
utilidade pública, e as instituições particulares 
de solidariedade social.
A isenção prevista não abrange os 
rendimentos empresariais derivados do 
exercício das atividades comerciais ou 
industriais desenvolvidas fora do âmbito dos 
fins estatutários, bem como os rendimentos 
de títulos ao portador, não registados nem 
depositados, nos termos da legislação em 
vigor, e é condicionada à observância 
continuada dos requisitos constantes das 
alíneas a) a c) do n.º 3 do artigo em análise.

imposto sede IRC

disposição Legal Art 10º CIRC

Beneficiários
(Tipo e dimensão do 
grupo)

Pessoas coletivas de utilidade pública 
administrativa e de mera utilidade pública, e 
instituições particulares de solidariedade 
social.

Tipo de medida CT.1 – Isenção

Data de Início 01 -01 -1989

Caducidade Não Aplicável

Função/objetivo CF.10 – Proteção Social*
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objetivo Extrafiscal Aumentar o papel solidário e subsidiário das 
pessoas coletivas de utilidade pública através 
da promoção de fins de interesse geral com 
cooperação com administração central ou 
local em áreas de relevo social tais como: a 
promoção da cidadania e dos direitos 
humanos, a educação, a cultura a ciência, o 
desporto, o associativismo jovem, a proteção 
de crianças, jovens, pessoas idosas, pessoas 
desfavorecidas, bem como de cidadãos com 
necessidades especiais, a proteção do 
consumidor, a proteção do meio ambiente e 
do património natural, o combate à 
discriminação baseada no género, raça, etnia, 
religião ou em qualquer outra forma 
legalmente proibida, a erradicação da 
pobreza, a promoção da saúde ou do bem-
-estar físico, o empreendedorismo, a inovação 
e o desenvolvimento económico, a preservação 
do património cultural.

nível de despesa Nível 3

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros:

(i) Número de beneficiários por área de 
intervenção

(ii) Despesa fiscal por área de intervenção
Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

* A classificação do objetivo pode recair nas categorias CF. 04 a CF.12 (exceto a CF.06 e 
CF.11) do classificador da despesa fiscal por função. Destaca -se a função CF.10 já que se 
pretende a promoção em áreas de relevo social.
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 3770 3830 3734 3686 3510

despesa Associada
(Milhões de Euros) 145,53 129,41 115,32 103,20 103,40 102,99

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

Perante a multiplicidade de entidades a quem é concedida a decla-
ração de utilidade pública, mais de 250054 à qual acrescem as IPSS’s, 
é pertinente uma análise e validação dos critérios de atribuição do 
estatuto.

(54) Fonte: http://www2.sg.pcm.gov.pt/geupf/FullAccess/ListaEntidades.aspx?ReqType=1
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2.15. Fundos de pensões e Equiparáveis

Ficha nº 15 – Fundos de Pensões e Equiparáveis

descrição Relativamente aos fundos de pensões e 
equiparáveis (FPE) constituídos e que operam 
de acordo com a legislação nacional:

1) Os seus rendimentos estão isentos de 
IRC (mesmo que os fundos estejam 
estabelecidos noutro Estado membro 
da UE ou do espaço económico europeu 
nos termos do n.º 7);

2) Estão isentas de IMT as transmissões 
onerosas de imóveis;

3) As contribuições para estes fundos e para 
regimes complementares de segurança 
social, incluindo os disponibilizados por 
associações mutualistas que garantam 
exclusivamente o benefício de reforma, 
complemento de reforma, invalidez 
ou sobrevivência, incapacidade para o 
trabalho, desemprego e doença grave, 
são dedutíveis à coleta de IRS nos 
termos estabelecidos nos n.ºs 3, 5 e 6 

imposto sede IRC, IMT e IRS

disposição Legal Art.º 16º EBF

Beneficiários
(Tipo e dimensão do 
grupo)

1) Fundos de pensões e equiparáveis;
2) Sujeitos passivos de IRS que contribuam 

para este tipo de fundos

Tipo de medida CT.1 – Isenção (IRC, IMT)
CT.3 – Dedução à coleta (IRS)

Data de Início 01 -01 -1989 (IRC)
01 -01 -1995 (IRS)
01 -01 -2004 (IMT)

Caducidade Não Aplicável

Função/objetivo CF.10 – Proteção Social, CF.04.B – Assuntos 
Económicos, Poupança

objetivo Extrafiscal Aumento da poupança interna. Aumento de 
formas complementares de proteção social 
na velhice, doença, invalidez ou desemprego.
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nível de despesa Nível 3

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários (Fundos de pensões 
e equiparáveis e sujeitos passivos de IRS com 
contribuições para FPE)
Despesa associada (em sede de IRC e em sede 
de IRS)
Outros:

(i) Evolução da poupança privada;
(ii) Número de empresas com FPE por 

CAE, por dimensão de empresa;
(iii) Número de empresas com FPE por 

CAE/número total de empresas por 
CAE;

(iv) Número de empresas por dimensão 
com FPE/número total de empresas 
por dimensão;

(v) Evolução das contribuições para os 
FPE por escalão etário;

(vi) Número de Beneficiários dos Fundos 
de Pensões e Equiparáveis. Valor dos 
benefícios pagos por tipo de plano 
(benefício definido ou contribuição 
definida) e de benefício.

Fonte de informação: AT 

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários (iRc) 90 144 106 97 155

nº de Beneficiários (iRs)

despesa Associada (iRc)
(Milhões de Euros) 48,09 168,50 126,24 84,55 336,46 329,94

despesa Associada (iRs)
(Milhões de Euros) 29,10 27,97 45,95 45,84 51,69 51,55

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)
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2.16. isenção e dedução Relativa às pessoas com deficiência

Ficha nº 16 – Isenção e Dedução Relativa às Pessoas com Deficiência

descrição Apenas 85% dos rendimentos brutos obtidos 
pelos contribuintes portadores de deficiência nas 
categorias A e B estão sujeitos a imposto. No 
caso dos rendimentos de pensões a percentagem 
sujeita a imposto eleva -se para os 90%. 
Denote -se que os restantes 15% ou 10% dos 
rendimentos estão excluídos de tributação, mas 
com uma ressalva: “A parte de rendimento 
excluída de tributação não pode exceder, por 
categoria de rendimentos, os 2.500 euros.” 
(Art.º 56 -A)
Dedução à coleta de IRS, (nos termos do n. 5) de:

1) Até 4xIAS por sujeito passivo com 
deficiência;

2) Até 2,5xIAS por cada dependente ou 
ascendente com deficiência (o ascendente 
deve estar nas condições da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º -A);

3) Despesas de acompanhamento até 4xIAS 
por cada sujeito passivo ou dependente, 
cujo grau de invalidez permanente seja 
igual ou superior a 90%;

4) Valor do IAS por sujeito passivo com 
deficiência das Forças Armadas que 
beneficie da dedução prevista em 1)

 [deduções previstas no 1) 3) e 4) são 
cumulativas]

5) 30% da totalidade das despesas efetuadas 
com educação e reabilitação do sujeito 
passivo ou dependentes com deficiência 
(sem limite);

6) 25% da totalidade dos prémios de seguros 
de vida ou contribuições pagas a associações 
mutualistas que garantam exclusivamente 
os risco de morte, invalidez ou reforma por 
velhice e que não excedam 15% da coleta 
de IRS (no caso de contribuições pagas 
para reforma por velhice, a dedução deve 
cumprir o estipulado no nº 3 do artigoº 87, 
130 euros no caso casados e 65 euros não 
casados)
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imposto sede IRS
disposição Legal Art 56.º – A e 87º do CIRS
Beneficiários
(Tipo e dimensão do 
grupo)

Sujeitos passivos de IRS com deficiência, 
sujeitos passivos de IRS com dependentes ou 
ascendentes com deficiência.
Considera -se pessoa com deficiência aquela 
que apresente um grau de incapacidade 
permanente igual ou superior a 60%, 
devidamente comprovado mediante atestado 
médico de incapacidade.

Tipo de medida CT.1 Isenção tributária (Art.º 56º - A)
CT.3 Dedução à coleta (Art.º 87º)

Data de Início 01 -01 -2007 (Art.º 87º)
01 -01 -2015 (Art.º 56º – A) 

Caducidade Não Aplicável
Função/objetivo CF.10 – Proteção Social
objetivo Extrafiscal Proteção social de indivíduos fragilizados e 

com menos capacidade de gerar rendimento 
ou que fruto da fragilidade do próprio ou 
dos dependentes ou ascendentes tenham um 
nível superior de despesas.

nível de despesa Nível 3
descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e respetivas 
fontes de informação

Número de beneficiários
Despesa associada

Fonte de informação: AT
custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 
(p)

nº de Beneficiários 
despesa Associada 
(Artº 56 -A)
(Milhões de Euros)

45,36 71,34 74,32 77,62 87,00 88,68

despesa Associada 
(Artº 87)
(Milhões de Euro)

210,50 226,57 229,37 247,84 263,37 274,01

custos de processo/
Administrativos
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Cumprindo uma função de proteção social particularmente rele-
vante não nos parece haver nenhum tipo de KPIs que permitam ava-
liar a eficácia do Benefício.

Há, no entanto, algumas questões que se devem olhar com cuida-
do. O principal objetivo deste BF será o de repor ou de equilibrar o 
rendimento disponível para indivíduos que terão à partida menos 
capacidade para o gerar. Ou seja, é um princípio de equidade. Várias 
questões se colocam:

i) Todos os indivíduos com deficiência ou com dependentes 
com deficiência, mas que não paguem IRS não têm acesso ao 
mecanismo de proteção previsto. Nesse sentido, poderia ser 
mais eficaz considerar um instrumento de despesa direta que 
chegaria a todos os indivíduos;

ii) Deve ser avaliado não apenas o grau de incapacidade, mas 
também se este está efetivamente a diminuir a capacidade de 
gerar rendimento.

iii) Se o rendimento não diminui em virtude da incapacidade 
poder -se -ia argumentar que o BF ajuda a suportar eventuais 
despesas acrescidas com saúde. Aí, poder -se -á considerar 
como alternativa a majoração das deduções à coleta em saú-
de ou, tendo em conta (i), um mecanismo de despesa direta.

iv) Poderá ainda ser efetuada uma análise das deduções por per-
centil de rendimento com o objetivo de se verificar se estas 
deduções respeitam aos sujeitos passivos com menor capaci-
dade de gerar rendimento (ainda que nos estejamos apenas a 
referir ao universo de indivíduos que pagam IRS).

Deve, adicionalmente, ser avaliada a eficácia da sua aplicação. 
Dados os montantes envolvidos, deve ser garantido que a prova da 
incapacidade está a ser corretamente aplicada e monitorizada.
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2.17. Regime Fiscal para Residentes não habituais

Ficha nº 17 – Regime Fiscal para Residentes Não Habituais (RFRNH)

descrição •	 Este	 regime	 prevê	 a	 obtenção	 do	 direito,	 para	 o	 cidadão	
considerado residente não habitual (de acordo com o n.º 8 
do Artº 16.ºdo CIRS: sujeitos passivos que, tornando -se  
residentes, não tenham sido residentes em qualquer dos cinco 
anos anteriores), de ser tributado como tal pelo período de 
10 anos consecutivos, não prorrogáveis, a partir do ano, 
inclusive, da sua inscrição como residente nesse território 
(Art.º 16º, n. 9 do CIRS), aplicando -se igualmente o disposto 
no n. 12 do Artº. 16º.

•	 Rendimentos de fonte portuguesa: Os rendimentos líquidos 
das categorias A (rendimentos do trabalho dependente) 
e B (rendimentos empresariais e profissionais) auferidos 
em atividades de elevado valor acrescentado com caracter 
científico, artístico ou técnico, definidas na Portaria 
12/2010, de 7 de janeiro, por residentes não habituais em 
território português, são tributados à taxa especial de 20% 
(n.º 10 do Art.º 72.º), se não for exercida a opção pelo 
seu englobamento (Art.º 72.º n.º 12). No que respeita aos 
restantes rendimentos das categorias A e B (não considerados 
de elevado valor acrescentado) e aos rendimentos das 
restantes categorias, auferidos por residentes não habituais, 
os mesmos são englobados e tributados de acordo com as 
regras gerais estabelecidas no CIRS.

•	 Rendimentos de fonte estrangeira:
 o  Rendimentos da Categoria A, desde que tenha havido 

tributação no Estado da fonte, é aplicado o método da 
isenção;

 o  Rendimentos da Categoria B, auferidos nas referidas 
atividades de elevado valor acrescentado ou provenientes 
da propriedade intelectual ou industrial, ou ainda da 
prestação de informações respeitantes a uma experiência 
adquirida no setor industrial, comercial ou científico, 
bem como das categorias E, F e G, aplica -se o método 
da isenção, bastando que se verifique qualquer uma 
das condições previstas nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
Art.º 81º;

 o  Rendimentos da categoria H aplica -se o método da isenção 
bastando que se verifique qualquer uma das condições 
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 6 do Artº. 81º.

Quaisquer outros rendimentos obtidos no estrangeiro que não 
beneficiem deste regime fiscal são englobados e tributados de 
acordo com as regras gerais estabelecidas no CIRS.
Os rendimentos referidos estão totalmente isentos, no entanto, 
esses rendimentos são obrigatoriamente englobados para efeitos 
de determinação da taxa a aplicar aos restantes rendimentos, 
conforme estabelece o n.º 7 do Art. 81º. 

imposto sede IRS

disposição Legal N.ºs 8 e 9 do Artº 16.º, n.ºs 10 e 12 do Artº. 72.º, n.ºs 4 a 6 do 
Artº. 81.º do CIRS e Portaria n.º 12/2010, de 7 de janeiro
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Beneficiários
(Tipo e dimensão 
do grupo)

Sujeitos Passivos de IRS considerados residentes não habituais 
nos termos do n.º 8 do Art.º 16.º do CIRS

Tipo de medida CT.5 Redução de Taxa – N.º 10 do Artº 72.º
CT.1 Isenção Tributária – N.ºs 4 a 7 do Artº 81.º

Data de Início 01 -01 -2009

Caducidade Não Aplicável

Função/objetivo CF.04.Z Assuntos Económicos: outros

objetivo Extrafiscal Captação de recursos humanos qualificados para o mercado 
português visando o desenvolvimento económico. Aumento da 
imigração de pessoas para Portugal com capacidade para 
aumentar a despesa interna nomeadamente, beneficiários de 
pensões obtidas no estrangeiro.

nível de despesa Nível 3

descrição dos 
principais Kpis 
utilizados e 
respetivas fontes de 
informação

Número de beneficiários
Despesa associada
Outros: Com base na identificação dos beneficiários avaliar o 
valor acrescentado que estes trazem à economia estimando:

(i) Consumo privado
(ii) IVA pago via consumo
(iii) Aquisição de habitação ou celebração de contratos de 

arrendamento
(iv) Impostos sobre o património: IMI e IMT
(v) IRS pago nos rendimentos não isentos, discriminado por 

categoria de rendimentos
(vi) Nº de Beneficiários por categoria profissional
(vii) N.º de Beneficiários com pensões do estrangeiro

Fonte de informação: AT

custos de processo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2013 2014 2015 2016 2017 (p) 2018 (p)

nº de Beneficiários 844 2134 3738 5477 7437 7899

despesa Associada
(Milhões de Euros) 54,18 127,03 217,96 361,95 508,76 592,90

custos de processo/
Administrativos

indicadores (Kpis)

(v) IRS pago nos 
rendimentos não isentos n.q. n.q. 47,94 53,94 79,99

(vi) Nº de Beneficiários 
por categoria profissional n.q. n.q. n.q. n.q. 547

(vii) N.º de Beneficiários 
com pensões do estrangeiro n.q. n.q. n.q. n.q. 9.589



PARTE III: mONITORIzAÇÃO DOS BENEFíCIOS | 185

indicador: nº de novos beneficiários (novas adesões)

Denota -se que o número de adesões ao regime tem crescido de 
uma forma significativa nos últimos anos, sobretudo desde 2014 
(com o natural aumento da despesa fiscal associada), sendo que  
à data da extração dos dados (15.03.2019) o número total de 
 registos ascendia já a 29.901, conforme se evidencia nos quadros 
seguintes:

Gráfico 1 – Evolução de Novas Adesões

Nota: Em 2019 havia 1519 adesões até março

Esta evolução nota uma taxa de crescimento do número de ade-
sões muito elevada:

Tabela 15 – Acréscimo no número de adesões 2014 -2018

Adesões ao estatuto Residente não habitual

Anos Total Acréscimo

2014 2134  

2018 7899 270,1%
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Tabela 16 – Acréscimo no número de adesões 2009 a 2018

Adesões ao estatuto Residente não habitual

Anos Total Acréscimo

2009 a 2013 1697  

2014 a 2018 26685 1472,5%

Observando o Top 10 do país da naturalidade dos RNH, há um 
destaque claro para a França, responsável por quase um quarto dos 
contribuintes RNH.

Gráfico 2 – Países de Naturalidade dos Contribuintes

indicador (v): iRs pago nos rendimentos não isentos
Os valores indicados no Quadro no que toca ao IRS pago nos 

rendimentos não isentos, respeitam ao total do IRS apurado quer 
para os rendimentos englobados quer para os rendimentos tributa-
dos por taxas especiais (tributação autónoma).
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Relativamente aos rendimentos englobados, não é possível a 
desagregação por categoria de rendimento. Já quanto ao IRS referente 
a tributação autónoma é possível essa discriminação, conforme a 
seguinte tabela:

Tabela 17 – Desagregação do IRS pago nos rendimentos não isentos

Rnh 2016 2017

Coleta Liquida Total      53.939.414,42        79.994.471,40   

Tributações Autónomas    

Cat A      29.774.553,36        38.251.704,96   

Cat B        2.000.260,61          3.296.797,54   

Cat E        2.185.037,68          4.303.112,10   

Cat F           617.538,88          1.151.663,39   

Cat G        5.959.030,53        11.685.752,52   

Cat H           139.942,26               20.028,48   

Total Tributações 
Autónomas

     40.676.363,32        58.709.058,99   

Coleta Rendimento 
Englobado

     13.263.051,10        21.285.412,41   

indicador (vi): nº de Beneficiários por categoria profissional

O número indicado tem por fonte de informação o número de ti-
tulares da Modelo 3 que invoca um código de atividade de elevado 
valor acrescentado (EVA) constante da respetiva Portaria. Existe in-
formação disponível apenas para o ano de 2017 e relativamente aos 
RNH com registo ativo (não suspenso) em 31.12.2017.

A discriminação pelos Códigos de atividade EVA na Modelo 3 de 
IRS, com anexo L, consta do quadro seguinte (dados extraídos em 
Outubro de 2018):
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Tabela 18 – Códigos de atividade EVA na Modelo 3 de IRS

cATEGoRiA pRoFissionAL
n.º Beneficiários

cat A cat B Total

Quadros Superiores de Empresas 205 4 209

Consultoria e Programação Informática 36 23 59

Engenheiros 42 16 58

Outros 9 26 35

Professores Universitários 12 14 26

Atividades de Consultoria Informática 6 16 22

Consultores Fiscais 7 13 20

Programadores Informáticos 5 13 18

Auditores 5 7 12

Atividades dos Serviços de Informação 5 6 11

Outras Atividades dos Serviços de Informação 3 8 11

Atividades de Processamento de Dados 5 3 8

Médicos de Outras Especialidades 2 5 7

Cantores 1 5 6

Designers 1 5 6

Atividade de Investigação Científica e Desenvolvimento 5   5

Atividades de Programação Informática 4 1 5

Artistas de Teatro, Bailado, Cinema, Rádio e TV 2 2 4

Investidores, Administradores e Gestores de Empresas 
Promotoras de Investimento Produtivo desde que afetos 4   4

Pintores   4 4

Investigação e Desenvolvimento das Ciências Físicas 1 2 3

Arquitetos   2 2

Biólogos e Especialistas em Ciências da Vida 1 1 2

Investigação e Desenvolvimento em Biotecnologia   2 2

Atividades de Processamento de Dados, Portais WEB   1 1

Atividades de Agência de Notícias   1 1

Dentistas   1 1

Geólogos 1   1

Médicos Cirurgiões 1   1

Médicos de Clinica Geral 1   1

Médicos Oftalmologistas   1 1

Músicos   1 1

Total Geral 364 183 547
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Existe ainda informação relativa ao número total de registos de 
RNH desde o início do regime, 2009. De 29.901, estão registados 
2.205 RNH com uma atividade EVA, independentemente de estarem 
suspensos ou não (dados foram extraídos à data de 15.03.2019):55

Tabela 19  – Número Total de Beneficiários por Categoria Profissional

dados da dsRc à data de 15.03.2019

Actividade de Elevado valor Acrescentado Total

802 – Quadros superiores de empresas 1049
102 – Engenheiros 392
704 – Consult. Progr. Inf. e Activ. Relac. IT 174
714 – Activ. investigação científica e desenv. 82
703 – Programadores informáticos 51
501 – Professores universitários 51
302 – Consultores fiscais 48
717 – Designers 44
706 – Consultoria em informática 44
301 – Auditores 29
103 – Geólogos 23
705 – Programação informática 22
710 – Proc. dados; domic. infor. activ. Relac. 19
405 – Médicos de clínica geral 19
708 – Serviços de informação 18
801 – Invest.; admin. e gest. empr. promotoras 17
101 – Arquitectos 16
709 – Proc. dados; domic. infor. act. rel.; port. Web 15
702 – Biólogos e espec. em ciências da vida 12
716 – Invest. desenv. em biotecnologia 10
715 – Invest. desenv. ciências físicas e natu. 7
707 – Gestão exploração equipamento infor. 7
415 – Médicos de outras especialidades 7
202 – Cantores 7
711 – Outras actividades serviços informação 6
204 – Músicos 6
713 – Outras actividades serviços informação 5
Outros 25

Total 2205

(55) Informação extraída em 15.03.2019.
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indicador (vii): n.º de Beneficiários com pensões do estrangeiro

O número indicado tem por fonte de informação o número de titula-
res da Modelo 3, RNH, que invoca pensões obtidas no estrangeiro 
(Anexo J). Apenas existe informação disponível para o ano de 2017 e 
relativamente aos RNH com registo ativo (não suspenso) em 31.12.2017.

De alertar que a informação disponível não respeita ao país da pro-
veniência dos sujeitos passivos, mas sim ao país da sua naturalidade.56

Gráfico 3 – Modelo 3: Países da naturalidade dos RNH  
com pensões do estrangeiro (2017)

(56) Chama -se a atenção que a Finlândia denunciou a Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação entre Finlândia e Portugal, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019. 
Na origem do problema está uma incompatibilidade do RFRNH com o acordo 
bilateral que visa eliminar a dupla tributação. Por um lado, o regime em análise 
isenta de pagamento de IRS sobre pensões os sujeitos passivos que cumpram as 
condições do regime, por outro, o acordo bilateral define que as pensões devem ser 
tributadas no Estado de Residência.
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O apuramento dos restantes KPIs mencionados exige a recolha de 
informação nomeadamente através da consulta das faturas com o 
número de identificação fiscal pertencentes a residentes não habitu-
ais. Não sendo possível incluir esta informação neste relatório parece-
-nos essencial um apuramento destes valores para se poder fazer uma 
avaliação das externalidades criadas por estes sujeitos passivos que, 
pressupõe -se que numa grande maioria, não residiria em Portugal 
sem a existência deste estatuto.

Uma análise rigorosa deste benefício implica a comparação entre 
a receita fiscal cessante e a receita adicional conseguida via impostos 
indiretos e direitos (nos rendimentos não isentos).

Adicionalmente, poder -se -á levar a cabo uma análise Input -Output 
que permita estimar o efeito multiplicador (direto, indireto e induzido) 
na produção, VAB e emprego do aumento das componentes da despesa 
interna, nomeadamente no consumo.





Parte IV: 
A Avaliação do SIFIDE
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1. introdução

Apresenta -se nesta parte do trabalho uma avaliação de um dos BF 
mais relevantes em termos de despesa fiscal envolvida: o SIFIDE.

A avaliação do SIFIDE pode ser feita em dois níveis.

(1) O primeiro traduz -se na análise dos indicadores recolhidos 
do sistema e permite -nos avaliar se os resultados estão a evo-
luir de acordo com as expetativas e se indiciam um impacto 
positivo do sistema.

Neste primeiro nível conseguimos responder a questões como:

•	 Nas	empresas	que	estão	no	sistema,	o	número	de	doutorados	
envolvidos em atividades de I&D, tem aumentado?

•	 O	número	de	empresas	no	sistema	que	contratam	doutorados	
tem tido uma evolução positiva?

Esta primeira etapa da avaliação permite -nos ficar com uma ima-
gem dos principais números associados ao sistema e da evolução do 
mesmo nos indicadores chave. Permite uma análise de resultados e 
uma primeira análise de impacto.

Parte desta avaliação é passível de ser levada a cabo com os dados 
extraídos do Sistema de gestão do SIFIDE II.

(2) O segundo nível de avaliação leva a análise um pouco mais 
longe. Aqui pretende -se compreender qual a parte da evolu-
ção descrita em (1) que depende efetivamente do SIFIDE e 
qual a parte que depende de características específicas das 
empresas, de condições conjunturais da economia, etc. Aqui 
sim, consegue -se medir, de forma mais cabal, o impacto do 
sistema.

O que se pretende neste segundo nível é tentar validar se os efeitos 
do SIFIDE ultrapassam os que teriam sido alcançados na ausência de 
apoio. Ou se os efeitos do SIFIDE nas empresas que dele usufruem 
são substancialmente diferentes dos resultados de I&D nas empresas 
que não estão no sistema.
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Este tipo de validação requer avaliações de impacto contrafactu-
ais (AIC), ou seja, a comparação dos resultados com as estimativas 
do que teria ocorrido sem a utilização do Sistema de Incentivos. Este 
tipo de análise aborda a questão fundamental em políticas públicas: 
“O que funciona?”

Quando bem executadas as AIC dão conta do efeito incremental 
de um determinado incentivo. São a chave para permitir ao decisor 
político distinguir qual a parte das mudanças observadas que é devi-
da à intervenção de política e qual a parte que é devida a outras ex-
plicações alternativas (Comissão Europeia, 2012).

Este tipo de avaliação permite estimar a eficácia das intervenções 
e a amplitude dos impactos. É uma ferramenta particularmente útil 
no processo de decisão de manutenção, alteração ou revogação de 
um sistema.

No caso concreto de avaliação do SIFIDE sabe -se que existem 
uma grande diversidade de fatores, para além do acesso ao sistema, 
que interferem na capacidade de gerar I&D. As características espe-
cíficas das empresas são, evidentemente, cruciais para esta capacida-
de (Mamede et al., 2013). Assim, uma AIC permite -nos separar os 
impactos destas características específicas e dos efeitos conjunturais 
do verdadeiro impacto do Sistema.

Assim, antes de mais, é apresentada a ficha de monitorização do 
SIFIDE, com a identificação de um vasto conjunto de KPIs, corres-
pondendo ao primeiro nível acima descrito. Segue -se a avaliação 
mais profunda do SIFIDE. A ficha de monitorização reflete o detalhe 
de análise decorrente desta avaliação. Ainda assim, constitui um 
exemplo/ protótipo que poderá ser trabalhado e aprofundado, nome-
adamente nas dimensões de impacto.
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2. Ficha de monitorização

Ficha nº 18 – SIFIDE

descrição Trata -se de um sistema de incentivos fiscais que apoia o 
investimento em I&D por via da obtenção de um benefício fiscal 
em sede de IRC, correspondente a uma percentagem do valor 
das despesas realizadas no exercício.
Este regime estabelece a possibilidade dos sujeitos passivos de IRC 
deduzirem à coleta as despesas de investigação e desenvolvimento, 
na parte que não tenha sido objeto de comparticipação financeira 
do Estado a fundo perdido, realizadas nos períodos de tributação 
com início entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020, 
numa dupla percentagem:

•	 Taxa	 Base:	 Dedução	 fiscal	 aplicável	 à	 despesa	 total	 em	
I&D no ano corrente – 32,5% das despesas realizadas 
naquele período;

•	 Taxa	 Incremental:	 50%	 do	 aumento	 da	 despesa	 face	 à	
média dos dois anos anteriores (máximo de 1.5M€).

No caso dos sujeitos passivos de IRC que sejam PME e que, por 
não terem completado dois exercícios, não tenham beneficiado 
da taxa incremental atrás referida, aplica -se uma majoração de 
15% à taxa base.
Constituem condições de acesso ao SIFIDE II, a situação 
contributiva regularizada face ao Estado e Segurança Social, 
bem como o lucro tributável não ser determinado por métodos 
indiretos.
No caso de as despesas não poderem ser deduzidas no exercício 
em causa, por insuficiência de coleta, as mesmas poderão ser 
deduzidas até ao oitavo exercício imediato.
São abrangidos todos os sujeitos passivos de IRC residentes, que 
exerçam, uma atividade agrícola, industrial, comercial e de 
serviços e os não residentes com estabelecimento estável em 
território nacional.

Despesas elegíveis:

•	 Aquisições	de	ativos	fixos	tangíveis,	à	exceção	de	edifícios	e	
terrenos, desde que criados ou adquiridos em estado novo 
e diretamente afetos à realização de atividades de I&D;

•	 Despesas	com	pessoal	diretamente	envolvido	em	tarefas	de	
I&D;

•	 Despesas	 com	 a	 participação	 de	 dirigentes	 e	 quadros	 na	
gestão de instituições de I&D;

•	 Despesas	de	 funcionamento,	até	ao	máximo	de	55%	das	
despesas com o pessoal diretamente envolvido em tarefas 
de I&D contabilizadas a título de remunerações, ordenados 
ou salários, respeitantes ao exercício;
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•	 Despesas	 relativas	 à	 contratação	 de	 atividades	 de	 I&D	
junto de entidades públicas ou beneficiárias do estatuto 
de utilidade pública ou de entidades cuja idoneidade em 
matéria de investigação e desenvolvimento seja reconhecida 
por despacho conjunto dos Ministros da Economia e 
Inovação e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

•	 Participação	no	capital	de	instituições	de	I&D	e	contributos	
para fundos de investimentos, públicos ou privados, 
destinados a financiar empresas dedicadas sobretudo a 
I&D, incluindo o financiamento da valorização dos seus 
resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e 
desenvolvimento seja reconhecida por despacho conjunto 
dos Ministros da Economia e do Emprego e da Educação e 
Ciência;

•	 Custos	 com	 registo	 e	 manutenção	 de	 patentes	 –	 apenas	
aplicável às PME;

•	 Despesas	 com	 aquisição	 de	 patentes	 que	 sejam	
predominantemente destinadas à realização de atividades 
de I&D;

•	 Despesas	com	auditorias	à	I&D;

•	 Despesas	 com	 ações	 de	 demonstração	 que	 decorram	 de	
projetos de I&D apoiados.

imposto sede IRC

disposição Legal Art.º 35.º a 42.º do Código Fiscal do Investimento (Decreto -Lei 
n.º 162/2014 de 31 de outubro, na sua redação atual)

Beneficiários Sujeitos Passivos de IRC residentes em território português que 
exerçam, a título principal, uma atividade de natureza agrícola, 
industrial, comercial e de serviços e os não residentes com 
estabelecimento estável nesse território.

Tipo de medida CT.3 – Dedução à Coleta

data de início 01 -01 -2014

caducidade 31 -12 -2020

Função/objetivo CF.04.E – Assuntos Económicos – Investigação e Desenvolvimento 
Empresarial

objetivo  
Extrafiscal

Aumentar o investimento em I&D nas empresas, tornando -as 
inovadoras e mais competitivas.
Aumentar o número de doutorados nas empresas.
Aumentar o número de projetos de conceção ecológica de 
produtos.
Contribuir para a meta de 2% do PIB em investimento privado 
em I&D até 2030.

nível de despesa Nível 3
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descrição dos 
principais Kpis 
utilizados

Fontes de 
informação

Número de Beneficiários
Despesa Associada (despesa apresentada pelas empresas e 
aprovada pelo sistema)
INDICADORES DE RESULTADOS

(i) Crescimento candidaturas (nº) – (1)
(ii) Taxa de sucesso crédito aprovado (%) – (1)
(iii) Novas empresas no sistema (nº) – (1)
(iv) Doutorados envolvidos em atividades de I&D (nº) – (1)
(v) Empresas no SIFIDE com doutorados (nº) – (1)
(vi) Criação de emprego em resultado projetos SIFIDE (nº) – (1)
(vii) Direitos de propriedade (nº) – (1)
INDICADORES DE IMPACTO
(viii) Volume de vendas dos resultados dos projetos SIFIDE 

(€) – (1)
(ix) Volume de vendas resultados SIFIDE / volume negócios 

(%) – (1)
(x) Aumento de exportações (%) – (1)
(xi) Aumento do VAB/trabalhador – (1)
(xii) Comparação destes indicadores face à média do setor e 

a outras empresas que não investem em I&D.
Fonte de informação: (1) – Sistema de gestão do SIFIDE II – ANI

custos de processo ( x ) Baixo ( ) Médio ( ) Elevado 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 (p)
nº de Beneficiários 1031 996 948 1058 1074 1169 1310 1410 1500

despesa Associada 
apresentada
(Milhões de Euros)

 809 713 563 534 548 541 594 681 700

despesa Associada aprovada
(Milhões de Euros)  361 391 345 351 366 412 436* 410* 450

custos de processo/
Administrativos
(Milhões de Euros)

166 188 357 275 158 176 184 248 333

crescimento candidaturas (nº)  -58  -35  -48 110 16 95 141 100 90

Taxa de sucesso crédito 
aprovado (%) 70,4 69,4 77,8 82,4 89,5 91,7 88,2* 70,8* 90,0

novas empresas (nº) 209 154 211 240 220 229 249 255 250

doutorados envolvidos em 
atividades de i&d (nº) 253 298 286 435 415 532 633 717 800

Empresas no siFidE com 
doutorados (nº) 122 142 143 185 186 212 255 293 320

criação de emprego em 
resultado projetos siFidE (nº)
direitos de propriedade (nº)
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volume de vendas dos 
resultados dos projetos 
siFidE (€)
volume de vendas resultados 
siFidE / volume negócios (%)
Aumento de exportações (%)

* Ainda em avaliação

Os dados apresentados na tabela supra, permitem retirar algumas 
conclusões interessantes.

Gráfico 4 – Variação do Número de Beneficiários e da Despesa Associada

O número de beneficiários tem tido uma variação positiva desde 
2013. Este crescimento tem conhecido ligeiras oscilações, mas, com 
uma taxa média de crescimento de 8% tem permitido uma evolução 
positiva, saldando -se o ano de 2018 com 1500 beneficiários.

A despesa associada ao programa diminuiu até 2013, aumentou 
cerca de 3% em 2014, tem uma ligeira quebra em 2015, ano a partir 
do qual cresce de forma sistemática. Em 2018 a despesa associada ao 
sistema rondava os 700 milhões de €.

No gráfico seguinte podemos ler a percentagem de despesa apro-
vada, no total de despesa apresentada:
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Gráfico 5 – Percentagem da despesa aprovada no total de despesa apresen-
tada

Desde 2013 tem -se assistido a um crescimento do número de can-
didaturas com uma clara aceleração em 2016 e uma desaceleração 
desde então.

Gráfico 6 – Evolução do Número de Candidaturas
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O número de novas empresas no sistema tem tido uma evolução 
positiva mantendo -se acima das 210 desde 2014 e com um valor 
previsional para 2018 de 250 empresas.

Gráfico 7 – Número de Novas Empresas

Provavelmente um dos indicadores de resultados mais interessan-
tes diz respeito ao número de empresas (do universo SIFIDE) com 
doutorados e ao número de doutorados efetivamente envolvidos em 
atividades de I&D. Estes dois números têm crescido de forma conti-
nuada sendo um sinal muito positivo do ponto de vista do funciona-
mento do sistema.
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Gráfico 8 – Evolução do Número de Doutorados  
e Número de Empresas com Doutorados

Obviamente seria interessante conhecer o contrafactual e perce-
ber a parte desta evolução que depende efetivamente do SIFIDE.

Quanto aos indicadores de impacto referidos na ficha, a informa-
ção não é extraível do sistema de gestão do SIFIDE ou é particular-
mente trabalhosa e complexa de obter. Esta aspeto alerta para a 
urgência de, no momento de desenho do sistema, se estar particular-
mente atento à informação que irá ser necessária com vista a uma 
eficaz monitorização do sistema.

Importa ainda referir o custo administrativo associado à imple-
mentação do instrumento, que se tem situado abaixo dos 0,05% do 
valor da despesa aprovada, com uma tendência de redução nos últi-
mos anos (0.037% para 2018), em função do aumento do número de 
candidaturas e da despesa apresentada, o que revela também a obten-
ção de ganhos de produtividade no sistema.
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3.  siFidE – Avaliação do impacto do  
siFidE nas empresas57

3.1. introdução

Nesta secção apresentam -se os resultados de um estudo de impac-
to do Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e Desenvolvimento 
Empresarial (SIFIDE), realizada no âmbito do Grupo de Trabalho 
dos Benefícios Fiscais. Para este efeito foram utilizados dados da 
Agência Nacional de Inovação relativos às candidaturas ao SIFIDE, 
do Inquérito ao Potencial Científico e Tecnológico conduzido pela 
Direção -Geral das Estatísticas da Educação e da Ciência (DGEEC) e 
do Sistema de Contas Integradas das Empresas do Instituto Nacional 
de Estatística (INE). A informação foi utilizada ao abrigo de um pro-
tocolo entre o Gabinete de Planeamento, Estratégia Avaliação e Rela-
ções Internacionais (GPEARI) do Ministério das Finanças, assegurando 
a confidencialidade dos dados.

Dado o curto espaço de tempo disponível e a natureza dos dados 
utilizados, este estudo deve ser visto como uma primeira aproxima-
ção à análise dos impactos do SIFIDE, devendo os resultados apre-
sentados ser sujeitos a análises de robustez adicionais.

O texto começa por apresentar os propósitos e os principais ele-
mentos do SIFIDE, seguindo -se uma breve explicação da metodologia 
utilizada, a descrição dos dados e das variáveis utilizados, e a apre-
sentação dos principais resultados.

3.2. o siFidE

O SIFIDE é um incentivo fiscal dirigido a empresas com despesas 
em investigação e desenvolvimento (I&D) que procura aumentar a 
competitividade dessas mesmas empresas apoiando os seus esforços 
de I&D.

(57) A análise do impacto do SIFIDE aqui apresentada foi desenvolvida por António 
Carlos Simões, mestrando em Economia do ISCTE -IUL e estagiário na ANI, sob 
orientação de Ricardo Paes Mamede, Professor do ISCTE -IUL e membro do Grupo 
de Trabalho.
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O SIFIDE foi implementado pela primeira vez no ano fiscal de 
1997 (Decreto -lei n.º 292/97, de 22 de outubro), dando sequência ao 
estipulado no artigo 50º do OE de 1997 (Lei n.º 52 -C/96, de 27 de 
dezembro) que estabelecera em 1996 as características do incentivo e 
da sua implementação no ano fiscal seguinte. Desde 1997 o SIFIDE 
apenas esteve inativo nos anos fiscais de 2004 e 2005, quando foi 
substituído pela Reserva Fiscal para o Investimento.

Os fundamentos e objetivos do programa transparecem da redação 
do diploma que criou o SIFIDE, conforme se lê na passagem seguinte:

“A produtividade das empresas e a sua consequente competitividade 
dependem, em grande medida, da respetiva capacidade de inovação, 
dependendo esta, por seu turno, em grande parte, dos resultados de-
correntes da investigação científica e desenvolvimento experimental 
(I&D) que promovam.
Em Portugal, tem -se verificado que a participação do sector empresa-
rial no esforço global de I&D é muito reduzida, pelo que urge encon-
trar medidas para apoiar e estimular essa atividade. Esta tarefa é 
tanto mais necessária quanto Portugal é dos poucos países da OCDE 
que não dispõe de um instrumento de incentivo ao fomento da inves-
tigação empresarial, quadro do qual resulta uma situação penaliza-
dora no que respeita à captação de investimento qualificado, 
nomeadamente em relação à vizinha Espanha.
Ora, sendo intenção do Governo contribuir para modificar a situação 
atual no que respeita às atividades de I&D nas empresas, é natural 
que, desde logo, e sem prejuízo da adoção de outras medidas, se re-
corra a um dos instrumentos clássicos susceptíveis de, a curto prazo, 
conduzir a resultados: o dos incentivos fiscais.”

(Decreto -Lei n.º 292/97 de 22 de outubro)

O incentivo toma a forma de uma dedução fiscal em sede de IRC. 
O sistema segue um esquema híbrido (isto é, inclui simultaneamente 
uma taxa de base, para a qual não existe nenhum limite, e uma taxa 
incremental, limitada). O crédito que por insuficiência de coleta não 
seja utilizado no ano fiscal da candidatura pode sê -lo num período de 
validade definido na lei. À data da sua introdução este período era de 
três anos e apenas eram elegíveis despesas correspondentes a ativida-
des realizadas em território português.
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No âmbito do SIFIDE são dedutíveis todas as despesas de investi-
gação realizadas com vista à aquisição de novos conhecimentos cien-
tíficos ou técnicos e as despesas de desenvolvimento realizadas através 
da exploração de resultados de trabalhos de investigação ou de ou-
tros conhecimentos científicos ou técnicos com vista à descoberta ou 
melhoria substancial de matérias -primas, produtos, serviços ou pro-
cessos de fabrico.

Ao longo dos anos, o SIFIDE sofreu várias revisões sumarizadas 
nas tabelas abaixo que inclui as principais alterações à legislação en-
tre os anos fiscais de 1997 e 2015 (último exercício concluído, à 
data), incluindo as introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197/2001, de 
29 de Junho; a Lei n.º 40/2005, de 3 de Agosto; a Lei n.º 10/2009, de 
10 de Março; a Lei n.º 55 -A/2010 e o Decreto -Lei n.º 162/2014, de 
31 de Outubro.

Tabela 20 – O SIFIDE e as suas Evoluções

Ano 
Fiscal

Legislação
(Lei em vigor 

a negrito)
designação

Taxa 
base

Taxa 
incremental

Limite da 
taxa  

incremental

validade
do crédito 

fiscal
1997

decreto -Lei 
n.º 292/97

SIFIDE

8% 30% 250 000 € 3 anos
1998

1999

2000

2001
Decreto -Lei 

n.º 197/2001
20% 50% 500 000 € 6 anos2002

2003

2004 Decreto -Lei 
n.º 23/2004

O SIFIDE esteve inativo nos anos fiscais de 2004 e 2005,
substituído pela Reserva Fiscal para o Investimento (RFI)2005

2006
Lei 

n.º 40/2005

SIFIDE II

750 000 €2007

2008

2009 Lei  
n.º 10/2009

32,50% 1 500 000 €

2010

2011
Lei 

n.º 55 -A/2010
2012

2013

2014 Decreto -Lei 
n.º 162/2014

8 anos
2015
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3.3. os dados

Por forma proceder à avaliação do SIFIDE foram cruzadas quatro 
bases de dados provenientes de três diferentes fontes:

1) Dados das candidaturas ao SIFIDE – Agência Nacional de 
Inovação (ANI)

2) Sistema de Contas Integradas das Empresas (SCIE) – Instituto 
Nacional de Estatística (INE)

3) Inquérito ao Potencial Científico e Tecnológico Nacional 
(IPCTN) – GPEARI/DGEEC

Pelos motivos explicados mais adiante, no processo de cruzamen-
to dos dados apenas foram consideradas as empresas presentes si-
multaneamente no SCIE e no IPCTN e que tenham alguma vez 
declarado ter despesas de I&D no IPCTN, no período em análise.

A seguinte tabela sumariza a diferença de médias de um conjunto 
de variáveis para as empresas que não realizam atividades de I&D, 
para aquelas que o fazem mas que não se candidataram o SIFIDE e, 
por fim, para aquelas que efetivamente se candidataram ao SIFIDE.
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Tabela 21 – Comparação Entre Grupos de Empresas para Diferentes  
Variáveis de Caracterização (Valores Médios para o Período 2004 -2015)

variável

Empresas 
que nunca 

fizeram 
i&d

Empresas que 
fazem i&d mas 

que não se  
candidataram  

ao siFidE

Empresas  
que se  

candidataram 
ao siFidE

Pessoal ao serviço 6,5 74,6 204,8

Pessoal afeto à I&D 0,01 0,66 6,42

Volume de Negócios 584 041 € 13 125 364 € 62 755 205 €

Resultados antes de impostos 13 997 € 520 826 € 5 695 755 €

Lucros 9 731 € 421 230 € 4 846 430 €

Ativos 988 861 € 20 631 175 € 109 483 155 €

Capital Próprio 291 930 € 6 627 263 € 40 270 446 €

Margem Operacional 57 644 € 856 269 € 1 504 828 €

VAB 133 477 € 3 124 080 € 15 566 894 €

FBCF 28 889 € 762 341 € 4 158 576 €

Despesas em I&D desenvolvida  – 121 359 € 842 128 €

Desp. I&D desenvol. contratada e financiada – 169 766 € 923 586 €

Produtividade aparente do trabalho 19 838 € 43 020 € 70 197 €

Os três grupos são claramente distintos entre si. De forma expec-
tável, as empresas com atividades de I&D são, em média, maiores, 
mais rentáveis e mais produtivas que as suas pares. O mesmo poderá 
ser dito das empresas que fazem uso do SIFIDE face às que realizam 
I&D mas não recorrem ao SIFIDE.

3.4. metodologia

De forma a aferir o efeito causal do SIFIDE nas empresas que 
 tiram partido deste benefício seria necessário saber como estas se 
 teriam comportado na ausência do benefício fiscal. Este resultado, 
obviamente, é inobservável.

A impossibilidade de observar simultaneamente, para cada em-
presa, o seu despenho quando recorre e quando não recorre ao SIFIDE 
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torna necessário estimar um resultado potencial que resulta da dife-
rença entre um desempenho efetivamente observado e o seu contra-
factual.58 Idealmente, a avaliação de qualquer política pública seria 
realizada recorrendo a uma experiência aleatória controlada, o que 
nem sempre é possível (ou adequado).

Por conseguinte, o impacto das políticas é frequentemente estimado 
tirando partido de dados observáveis sobre empresas que beneficiaram 
dos apoios e outras que, não tendo beneficiado, se assemelham àquelas 
nas variáveis relevantes para o desempenho sob análise. Neste contex-
to, importa ter presente que o conjunto das empresas beneficiárias ten-
de a apresentar características muito distintas do conjunto das restantes 
empresas – como resulta evidente dos dados apresentados na tabela 2, 
relativamente às empresas beneficiárias do SIFIDE.

No presente estudo foram incluídas na amostra as empresas que 
beneficiaram do SIFIDE e também empresas que, não tendo benefi-
ciado do SIFIDE, se encontravam em situações idênticas de elegibili-
dade. A estimação do impacto do SIFIDE recorreu a métodos de 
emparelhamento (matching). O emparelhamento é uma técnica esta-
tística que procura que cada empresa tratada seja emparelhada com 
uma (ou mais) empresa(s) semelhante(s) num conjunto de caracterís-
ticas observadas, visando assegurar que o efeito causal estimado não 
é enviesado pela presença de variáveis que influenciam simultanea-
mente os resultados estimados e a probabilidade de utilização do 
apoio público sob análise (Rubin, 1973).

Foram utilizadas três métodos diferentes de emparelhamento: 
Propensity Score Matching (Rosenbaum & Rubin, 1983), Mahalanobis 
Distance Matching (Rubin, 1974, 1978) e Genetic Matching (Dia-
mond & Sekhon, 2013).

Foram estimados dois modelos diferentes de propensão para o 
emparelhamento recorrendo ao método Propensity Score Matching: 
uma regressão logística cujos regressores são as variáveis de controlo 
escolhidas (PSM) e uma “Covariate Balancing Propensity Score” 
(CBPS), com os mesmos regressores, que implementa o método de es-

(58) Esta estrutura de estimação de efeitos causais foi sendo desenvolvida ao longo dos 
anos em vários trabalhos académicos (Rubin, 1979, 1980) e é frequentemente 
apelidada de modelo de causalidade de Rubin (Holland, 1986).
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timação descrito por Imai & Ratkovic (2014). Este método tem como 
objetivo não só obter um bom poder preditivo da utilização do SIFIDE, 
como também alcançar um bom equilíbrio nas variáveis utilizadas na 
estimação entre os grupos de controlo e de tratamento (ou seja, gerar 
grupos mais homogéneos). O método de estimação da CBPS é relativa-
mente robusto à má especificação do modelo e reduz o grau de depen-
dência do mesmo (isto é, permite maior flexibilidade na forma como o 
modelo adere à realidade subjacente). Igualmente, o emparelhamento 
recorrendo a Mahalanobis Distance Matching foi executado por duas 
vezes: uma vez utilizando apenas as variáveis de controlo (MDM) e 
uma segunda vez aplicando também aos valores estimados pelo modelo 
de propensão CBPS (MDM+CBPS). O método de emparelhamento 
genético (GM) teve por base o segundo resultado de Mahalanobis Dis-
tance Matching (MDM+CBPS), ao qual foi aplicado o algoritmo de 
busca evolucionário para a obtenção de pesos ótimos para cada cova-
riável descrito por Diamond & Sekhon (2013).

Dada a natureza do incentivo (benefício fiscal em sede de IRC), os 
problemas levantados pela seleção de empresas (no caso, autossele-
ção) são duplamente exigentes: primeiro, é expectável que a larga 
maioria das empresas elegíveis usufruam efetivamente do SIFIDE, o 
que dificulta a construção de um grupo de controlo; segundo, apenas 
empresas com despesas em I&D (um grupo relativamente reduzido) 
podem concorrer ao SIFIDE, o que torna ainda mais difícil encontrar 
bons controlos para o conjunto de empresas que beneficiam do in-
centivo (isto é, que possuam comportamentos e características seme-
lhantes àquelas que efetivamente tiraram partido do incentivo).

Os métodos listados estão ordenados segundo o trade -off existen-
te entre validade interna (equilíbrio da amostra) e validade externa. 
O PSM é o método que apresenta os grupos de tratamento e contro-
lo mais dissimilares, mas é aquele cuja amostra inclui o maior núme-
ro de empresas; por contraste, o GM é o método que produz os 
grupos mais semelhantes, mas fá -lo usando um número mais reduzi-
do de empresas.

Em todos os casos foi efetuado um emparelhamento de 1 para 1 
(isto é, foi encontrado um único controlo para cada empresa tratada) 
com reposição (uma dada empresa poderá ser controlo para mais do 
que apenas uma empresa tratada) e recorrendo a uma “pinça” (cali-
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per) de 0,25 desvios -padrão para o emparelhamento. As estimações 
foram alvo de ajustamento por regressão de forma a controlar o en-
viesamento nas variáveis de controlo escolhidas. A variância foi cal-
culada recorrendo a erros padrão de Abadie e Imbens que compensam 
o enviesamento da variância estimada introduzido pelo processo de 
emparelhamento (Abadie & Imbens, 2006). Todos os valores estima-
dos de propensão extremos (entenda -se, probabilidades estimadas 
inferiores a 0,1 ou superiores a 0,9) foram retiradas da amostra antes 
do emparelhamento.

3.4.1. variáveis de Resultado

Foram selecionadas as seguintes variáveis de resultado (para to-
dos os casos foram considerados tantos os níveis como a variação 
absoluta da variável de resultado)59:

1) Pessoal afeto a atividades de I&D (SCIE)
2) Despesas em I&D desenvolvida (IPCTN)
3) Despesas em I&D total (IPCTN)
4) Intensidade da despesa de I&D desenvolvida no volume de ne-

gócios (IPCTN/SCIE)
5) Intensidade da despesa de I&D total no volume de negócios 

(IPCTN/SCIE)

3.4.2. variáveis de controlo

Foram utilizadas as seguintes variáveis de controlo:

1) Volume de negócios (SCIE) (em logaritmo)
2) Autonomia Financeira < 30% (SCIE)
3) Resultado antes de imposto (SCIE)
4) Produtividade aparente do trabalho (SCIE)
5) Pessoal afeto a atividades de I&D (SCIE)
6) Despesas em I&D desenvolvida (IPCTN)
7) Despesas em I&D total (IPCTN)

(59) As fontes dos dados são apresentadas entre parêntesis.
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3.4.3. Restrições absolutas e limitação da amostra

Foram impostas restrições absolutas no que toca ao emparelha-
mento de empresas da mesma CAE Rev. 3, considerada a uma letra 
(por exemplo, empresas da CAE J foram emparelhadas com outras 
empresas da mesma CAE J). Devido ao número de observações em 
cada agregado setorial, apenas foram mantidas na amostra empresas 
pertencentes às CAE C, J e G, correspondentes a “Indústrias transfor-
madoras”, “Atividades de informação e de comunicação” e “Comér-
cio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e 
motociclos”, respetivamente.

3.4.4. período de avaliação e emparelhamento

Idealmente a avaliação de um programa com as características do 
SIFIDE incidiria sobre as empresas que utilizaram o incentivo no iní-
cio do programa (no caso, 1997) mas, infelizmente, não existem da-
dos para 1997. No entanto, o SIFIDE possui uma característica 
singular: o programa foi efetivamente terminado em 2003 e reinicia-
do em 2006. O ano de 2006 apresenta, de resto, um conjunto de ca-
racterísticas adicionais que o torna ideal para a condução da 
avaliação:

•	 As	condições	do	sistema	de	incentivos	mantiveram	‑se	constan-
tes durante três anos fiscais (2006 -2008).

•	 O	número	de	empresas	que	recorrem	ao	SIFIDE	pela	primeira	
vez é o mais elevado para o qual existem dados (uma vez que 
o incentivo foi interrompido em 2004 e 2005, todas as empre-
sas que concorrem fizeram -no pela primeira vez desde a rein-
trodução do SIFIDE, em 2006).

•	 O	hiato	entre	as	despesas	de	I&D	declaradas	e	apuradas	é	re-
lativamente reduzido (20,3%) e a taxa de aprovação de candi-
daturas é elevada (95%). (cf. Anexos)

A utilização do ano de 2006 como referência para análise coloca, 
no entanto, alguns desafios adicionais, uma vez que o inquérito do 
qual são retiradas quatro das cinco variáveis de resultado (IPCTN) 
não foi realizado nesse ano, logo a medição dos efeitos contemporâ-
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neos do benefício torna -se impossível. Para contornar este problema 
foi incluído na amostra o ano de 2007 (no qual existiu IPCTN – ver 
Tabela 22).

Tabela 22 – Disponibilidade dos Dados por Fonte e Ano

Base de dados 2005 2006 2007

SIFIDE Não Sim Sim

SCIE + POC Sim Sim Sim 

IPCTN Sim Não Sim

A inclusão de mais um ano na medição dos resultados do trata-
mento acarreta alguns custos uma vez que apenas as empresas que, 
simultaneamente concorreram pela primeira vez em 2006 e voltaram 
a concorrer ao SIFIDE em 2007 puderam ser consideradas para o 
grupo de tratamento. Igualmente, apenas aquelas que em nenhum 
dos dois anos concorreram ao incentivo puderam ser utilizadas na 
construção de um grupo de controlo.

Uma vez decidido utilizar os anos de 2006 -07 como período de 
avaliação, o período de emparelhamento deve ocorrer imediatamente 
antes. Neste caso, foram utilizados dados relativos a 2005.

Em suma, o emparelhamento foi feito com base nos dados de 
2005 (ano de pré -tratamento) e os resultados medidos maioritaria-
mente em 2007 (ano de pós -tratamento).

Apenas foram observadas 833 empresas elegíveis para o SIFIDE 
nos três anos relevantes, das quais 172 empresas simultaneamente 
concorreram ao SIFIDE em 2006 e 2007 (constituindo assim o grupo 
de tratamento).

Na Tabela 23 são reportadas as médias de cada grupo no conjun-
to de variáveis relevantes para o emparelhamento, incluindo a de-
composição das CAE em cada grupo (que foram impostas como 
restrições absolutas no processo de emparelhamento).
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Tabela 23 – Comparação de Características Entre o Grupo de Empresas  
Apoiadas e o Grupo de Controlo Antes do Emparelhamento (Valores 

Médios)

Variável Apoiadas Controlos

Nº de observações 172 661

Volume de negócios 21 717 892 € 4 804 772 €

Autonomia Financeira < 30% 22,7% 38,6%

Resultado antes de imposto 9 521 181 € 1 208 142 €

Produtividade aparente do trabalho 67 321 € 39 686 €

Pessoal afeto a atividades de I&D 4,81 0,82 

Despesas em I&D desenvolvida 666 041 € 71 754 €

Despesas em I&D total 763 377 € 135 866 €

CAE C 69,8% 65,1%

CAE J 25,0% 17,5%

CAE G 5,2% 17,4%

3.5. Qualidade do emparelhamento

A Tabela 25 apresentada na página seguinte, resume as estatísticas 
de equilíbrio (balance) entre o grupo de controlo e de tratamento 
conseguido para cada técnica de emparelhamento e para cada mode-
lo de seleção utilizada. Igualmente, a tabela apresenta as estatísticas 
de equilíbrio entre os grupos antes do emparelhamento.
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Conforme mencionado no capítulo sobre a metodologia, as várias 
técnicas de emparelhamento apresentam um trade -off entre validade 
externa e validade interna. Assim, os resultados para Propensity Sco-
re Matching (incluindo PSM e CBPS) apresentam os maiores desfasa-
mentos entre grupos mas, em compensação, apresentam o maior 
número de empresas emparelhadas. O raciocínio oposto pode ser 
aplicado ao método de emparelhamento genético (e a modelo que lhe 
serve de base, nomeadamente, MDM+CBPS) que, pelo contrário, en-
contram grupos de controlo e tratamento mais equilibrados mas à 
custa de um menor número de observações emparelhadas.

Convém também destacar que o segundo modelo de seleção 
(CBPS) resulta em não só melhor equilíbrio como num grupo maior 
de empresas emparelhadas. Como tal, é seguro dizer que o modelo de 
seleção de CBPS domina o de PSM.

3.6. Resultados

A tabela seguinte sumariza os resultados obtidos60 para cada em-
parelhamento realizado.

(60) Os resultados apresentados assumem um carácter provisório, devendo sujeitos a 
testes de robustez que não for possível realizar no âmbito deste trabalho.
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Independente da forma de como foi efetuado o emparelhamento, 
os resultados que dizem respeito à despesa em I&D são sempre esta-
tisticamente significativos (para um nível de significância de 5%). O 
emparelhamento conseguido com o modelo de seleção CBPS é, de 
resto, o único emparelhamento realizado para o qual os resultados 
relativamente à variação da intensidade da despesa de I&D desenvol-
vida (e I&D total) no volume de negócios entre 2005 e 2007 não são 
estatisticamente significativos.

Tendo em conta os resultados estimados e conhecendo o valor do 
crédito fiscal concedido a estas empresas nos anos fiscais de 2006 e 
2007 é possível calcular o efeito de adicionalidade do SIFIDE.

Tabela 26 – Efeito de Adicionalidade

variável de Resultado
método de estimação

psm cBps mdm mdm+cBps Gm

Despesas em I&D total 1,86 1,25 1,42 1,26 1,28

Este efeito, apresentado acima, é particularmente notório uma vez 
que, independentemente do emparelhamento, este é sempre maior 
que 1 (algures entre 1,11 e 1,86), o que indica que por cada euro de 
coleta fiscal perdido mais do que um euro é transformado em despe-
sas de I&D pelas empresas que beneficiam do SIFIDE.

Assim, pelo menos para este grupo de empresas, é excluída a hi-
pótese de “crowding out” (tanto total como parcial) e de não efeito61.

(61) Para uma revisão de estudos semelhantes e respetivos resultados ver Dimos & 
Pugh (2016).
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Os Benefícios Fiscais são um instrumento de políticas públicas 
que, através do sistema tributário, visa atingir objetivos para além do 
sistema fiscal. É um instrumento poderoso e que pode ajudar a corri-
gir falhas de mercado, internalizando externalidades ou equilibrar 
desigualdades. Acresce que a despesa fiscal é uma variável importan-
te para a sustentabilidade das finanças públicas. Um nível elevado de 
despesa fiscal significa que para um dado nível de equilíbrio das con-
tas públicas, serão necessárias mais receitas, por exemplo através do 
aumento dos impostos, ou conter da despesa pública. Por outro lado, 
a possibilidade de alocação ineficiente de recursos públicos é, obvia-
mente, indesejável.

No Orçamento do Estado a Receita Fiscal Cessante é apresentada 
no Mapa XXI. Uma simples leitura deste mapa permite -nos perceber 
que, incluindo as taxas preferenciais de IVA, as receitas fiscais cessan-
tes representam cerca de 6% do PIB, o que corresponde a um valor 
que excede a dotação de despesa do Ministério da Saúde e correspon-
de quase ao dobro da dotação de despesa do Ministério da Educação. 
Mesmo excluindo a receita fiscal cessante resultante das taxas prefe-
renciais de IVA (que só começaram a ser contabilizadas neste mapa a 
partir de 2017 seguindo o Parecer do Tribunal de Contas à Conta 
Geral do Estado de 2014 e o esclarecimento feito no Manual de 
Quantificação da Despesa Fiscal relativo aos objetivos extrafiscais 
das taxas reduzida e intermédia), ascende a 2% do PIB. É por isso um 
instrumento de políticas públicas materialmente relevante e que deve, 
por isso, ser monitorizado com rigor.

O Grupo de Trabalho propôs -se, no presente relatório, que se di-
vide em 4 partes, analisar o sistema de Benefícios Fiscais vigente no 
ordenamento português e apresentar recomendações de melhorias 
para o futuro.

Numa tentativa de apresentar recomendações de melhorias para 
o futuro, a Parte I do relatório introduz uma proposta metodológi-
ca para a criação, monitorização e avaliação dos BF. Nesta secção é 
também discutido o reporte dos BF em sede de Orçamento do Esta-
do e a responsabilidade pelo seu acompanhamento e avaliação. Na 
Parte II apresenta -se uma listagem dos BF abrangidos pelo estudo 
(não englobando as taxas preferenciais de IVA nem os BF em sede 
de impostos municipais), identificando, sempre que possível, os ob-
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jetivos extrafiscais e montantes de despesa fiscal envolvidos. Tam-
bém numa perspetiva de melhoria, é discutida, na Parte II, uma 
proposta a criação de uma base de dados dos BF acessível on -line a 
todos os interessados da qual conste um conjunto de informação 
relevante.

Na Parte III, utiliza -se o enquadramento teórico apresentado na 
Parte I, e exemplifica -se, para alguns benefícios concretos e previa-
mente selecionados, como proceder para monitorizar os BF em vigor.

Reconhecendo as limitações decorrentes de uma análise deste 
tipo, tentou -se na Parte IV ir um pouco mais longe e monitorizar de 
forma detalhada o SIFIDE (Sistema de Incentivo Fiscal à Investigação 
e Desenvolvimento Empresarial), apresentando -se uma ficha que po-
derá servir como referência para BF que venham a ser criados no 
futuro. Nesta parte apresenta -se também uma avaliação mais apro-
fundada do SIFIDE, que pretende ser o mote para avaliações futuras 
de benefícios do nível 2 e 3.

A estimação do impacto do SIFIDE recorreu a métodos de empa-
relhamento (matching). As conclusões são positivas no sentido em 
que que por cada euro de coleta fiscal perdido mais do que um euro 
valor é transformado em despesas de I&D pelas empresas que bene-
ficiam do SIFIDE.

Assim, pelo menos para o grupo de empresas considerado, é ex-
cluída a hipótese de “crowding out” (tanto total como parcial) e de 
não efeito do SIFIDE nos níveis de Investigação e Desenvolvimento.

A análise transversal e global do sistema de BF permitiu efetuar 
um diagnóstico das deficiências que o afetam e elencar um conjunto 
de recomendações de melhoria.

O ponto de partida para estas sugestões foi a identificação de al-
guns dos principais problemas do Sistema de Benefícios Fiscais:

1) O sistema de BF integra mais de cinco centenas de BF, apon-
tando para um aparente facilitismo na sua criação;

2) Embora a maioria dos BF conste dos códigos dos impostos, 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais e do Código Fiscal do In-
vestimento, existe um número significativo de BF dispersos 
por legislação avulsa, o que torna o sistema complexo e pou-
co transparente;
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3) A classificação de uma medida como desagravamento estru-
tural ou BF depende muitas vezes de juízos subjetivos e nem 
sempre é claro qual o conceito utilizado;

4) As óticas de cálculo da despesa fiscal variam de acordo com 
o documento utilizado, não sendo sempre evidente qual a óti-
ca utilizada (económica ou financeira);

5) Para os BF em vigor nem sempre é óbvio quais os objetivos 
extrafiscais pretendidos não tendo o GT sido capaz de identi-
ficar o objetivo extrafiscal relativamente a mais de 120 BF;

6) Há dúvidas em relação à contagem do prazo de caducidade 
de BF alterados durante o período de 5 anos previsto no arti-
go 3.º do EBF;

7) A despesa associada ao BF não é apresentada por classifica-
ção orgânica e a classificação funcional utilizada no relatório 
do OE apenas prevê 3 macro funções (Assuntos Económicos, 
Proteção Social e Outras);62

8) A apresentação dos BF no OE não é clara e pode distorcer a 
perceção quanto à dimensão do Estado;

9) É difícil o levantamento de informação adequada para avalia-
ção de um número significativo de BF em vigor quanto à des-
pesa fiscal associada e/ou número de beneficiários, seja porque 
essa informação não está disponível seja porque o seu apura-
mento exigiria recursos e tempo desproporcionados em rela-
ção à materialidade da despesa fiscal.

A perspetiva do GT foi a de propor soluções para alguns destes 
problemas. Assim, numa perspetiva de uma mais eficaz e eficiente 
utilização deste instrumento de políticas públicas apresentam -se as 
seguintes sugestões:

1) A adoção de uma metodologia de acompanhamento dos BF.
 Esta metodologia define orientações para a criação de benefí-

(62) Uma parte do grupo não considera que a inexistência de uma classificação orgâni-
ca da receita cessante dos BF constitua um problema, defendendo que tal decorre 
da sua natureza intrínseca, fazendo notar que os BF são parte integrante do siste-
ma fiscal e que a conceção e execução da política fiscal constituem uma atribuição 
do Ministério das Finanças. 
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cios, para a sua monitorização durante o período de vigência 
e para a sua avaliação.

 Os princípios orientadores são simples: transparência na cria-
ção de novos benefícios, monitorização eficaz da sua aplica-
ção e avaliação rigorosa de acordo com o princípio da 
proporcionalidade.

 Apresentam -se dois momentos chave na avaliação dos BF: 
antes (ex -ante) e depois da sua implementação. Na avaliação 
após implementação, consideramos duas etapas: (i) acompa-
nhamento do BF durante o período da sua vigência – monito-
rização; (ii) avaliação avaliação ex -post, nomeadamente 
próximo do final do prazo de caducidade.

2) A definição de quais as entidades responsáveis pelo acompa-
nhamento do processo de criação, monitorização e avaliação 
dos BF. Em particular propõe -se a criação de uma Unidade 
Técnica para Avaliação de BF que seja responsável pela ava-
liação ex -post.

 O GT considera fundamental que exista uma definição clara 
das responsabilidades em cada uma das fases de avaliação.

 As propostas de criação de BF devem ser acompanhadas de 
uma avaliação ex -ante, de acordo a metodologia proposta, que 
identifique com clareza qual(is) o(s) objetivo(s) extrafiscal(is) 
ada criação do benefício e defina os indicadores e fontes de 
informação adequadas que permitam uma adequada avaliação 
após a sua implementação.

 No que respeita a avaliação após implementação o GT recomen-
da que as responsabilidades pelo procedimento de monitorização 
e pela avaliação ex -post sejam atribuídas a entidades distintas.

 A monitorização deve ser feita por equipas especializadas em 
articulação com os departamentos da administração com com-
petências nas matérias relevantes em função dos objetivos ex-
trafiscais prosseguidos. Já a avaliação ex -post deve ser levada a 
cabo por uma unidade independente e profissionalizada. Nesse 
sentido, propomos a criação de uma Unidade Técnica para a 
Avaliação de Benefícios Fiscais, de natureza permanente.

 Devem existir fundos adequados e suficientes para todo o 
processo descrito.
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3) Discute -se também o enquadramento dos BF em sede de OE, 
com vista a uma maior responsabilização e transparência 
fiscal.

 Fica claro que deve haver um enquadramento orgânico nos 
ministérios e funcional dos BF propostos63 que contribua para 
a responsabilização transversal pelo controlo da despesa pú-
blica.

 Ao não serem imputados aos ministérios, os BF funcionam 
como bandeiras de política de um determinado ministério 
sem a correspondente responsabilização pelos seus custos.

 A integração dos BF no Orçamento com o detalhe atribuído 
às despesas diretas com a adequada classificação orgânica e 
por funções permite a comparabilidade com a despesa direta 
e que se entenda claramente qual a receita negativa que está a 
ser gerada.

 Também, não é de negligenciar a importância da avaliação 
dos benefícios fiscais no esforço de consolidação orçamental. 
Acresce que o impacto de cada despesa fiscal deve ser avalia-
do como parte de um cenário de equilíbrio orçamental, em 
consonância com o previsto na atual LEO.

4) A consideração de instrumentos alternativos nomeadamente 
de despesa direta, como alternativa a um novo BF, por duas 
ordens de motivos:

 (i) são mais facilmente controláveis;
 (ii)  podem abranger todos os indivíduos, empresas ou 

 organizações e não apenas àqueles que são sujeitos 
passivos de impostos ou que tenham coleta.

 Em cada BF novo deve ficar claro as razões que justificam a 
escolha por este tipo de instrumento.

(63) Uma parte do grupo discorda desta proposta considerando que os BF são parte in-
tegrante do sistema fiscal e que a conceção e execução da política fiscal constituem 
uma atribuição do Ministério das Finanças. Estes elementos do grupo consideram, 
igualmente, que para além das dificuldades de ordem prática para a eventual aplica-
ção desta proposta a mesma não traria valor acrescentado, pelo menos para efeitos 
de análise, relativamente à classificação funcional que se considera poder e dever ser 
aperfeiçoada.
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5) Introduzir uma total clareza quanto à aplicação das regras 
relativas à caducidade dos BF, considerando que a renovação 
ou revogação, total ou parcial, de um BF deverá ser sempre 
efetuada de forma expressa. Tal como é claro ao longo do 
relatório o GT entende que a renovação ou prorrogação do 
prazo de vigência de um BF, bem como qualquer alteração 
substancial do mesmo, deverá ser precedida de uma avaliação 
ex -post.

6) A criação de um espaço on -line “Área Benefícios Fiscais” onde 
estaria alojada a base de dados apresentada. Esta área deveria 
alojar igualmente os relatórios da despesa fiscal e a divulgação 
dos sujeitos passivos de IRC que utilizaram benefícios fiscais 
nos termos do artigo 15.º -A do EBF. A coerência entre a infor-
mação apresentada deve ser garantida nomeadamente entre 
esta base de dados e o relatório da despesa fiscal. Esta base de 
dados deve ser, em primeiro lugar, completada incluindo, por 
um lado, os BF em sede dos impostos não considerados e por 
outro, as taxas preferenciais de IVA. Deve também ser otimiza-
da a informação disponível relativamente à despesa fiscal e ga-
rantir que esta só não é apresentada nos casos em que não é 
possível quantificar ou em que esse apuramento é despropor-
cionadamente complexo e oneroso. A base de dados deve ser 
sistematicamente atualizada para dar, em cada momento, uma 
imagem fidedigna do sistema em vigor.

 Esta base de dados deverá também incluir links para a legis-
lação relativa a cada BF e, sempre que possível, para esclare-
cimentos em linguagem acessível.

 Neste espaço poder -se -ia também ter um link para entrada 
n área individual do beneficiário, onde o próprio pudesse 
ver os benefícios que lhe são atribuídos e adicionalmente 
permitisse um controlo da AT dos benefícios acumulados 
por beneficiário.

7) Revisão do classificador dos Benefícios Fiscais para refletir de 
forma mais adequada a realidade económica, social e cultural 
do país.

 Seguindo as recomendações elencadas fica proposto um siste-
ma que poderá permitir começar uma avaliação periódica 
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dos BF existentes. Esta avaliação deve ser feita por uma Uni-
dade Técnica em ciclos de 5 anos e deverá abranger de forma 
progressiva todos os BF existentes. A definição do calendário 
para a avaliação dos BF abrangidos deverá atender à materia-
lidade e/ou à relevância política, mas deverá assegurar -se que 
todos os BF, tenham ou não caráter temporário, sejam objeto 
dessa avaliação.

 Adicionalmente, a Unidade Técnica deverá, igualmente, acom-
panhar a criação de novos BF e garantir que a metodologia 
definida para a criação de novos BF seja seguido e que os in-
dicadores definidos serão passíveis de serem calculados.
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Anexo i –  detalhes das candidaturas ao  
siFidE (2006 -2015)

A tabela abaixo sumariza a informação acerca das candidaturas 
ao SIFIDE, no período de 2006 a 2015.

Ano candidaturas 1ª vez 
cand.

cand. 
Aprovadas

cand. 
Reprovadas

Taxa de 
aprovação

2006 442 442 419 23 95%

2007 680 333 622 58 91%

2008 931 354 827 104 89%

2009 1 090 336 907 183 83%

2010 1 033 206 851 182 82%

2011 1 004 150 813 191 81%

2012 943 203 880 63 93%

2013 1 059 235 958 101 90%

2014 1 075 217 1 009 66 94%

2015 1 174 229 1 105 69 94%

A tabela abaixo sumariza a informação acerca das despesas de 
I&D declaradas, aprovadas e respetivo crédito fiscal concedido pelo 
SIFIDE, no período de 2006 a 2015.

Ano i&d
declarado

i&d
Aprovado

i&d Aprovado 
s/ subsídios

crédito 
solicitado

crédito 
Aprovado

Taxa de 
aprovação

2006 322 769 452 € 257 099 743 € 232 572 655 € 117 153 046 € 91 968 326 € 79,7%

2007 543 646 277 € 407 946 751 € 376 659 412 € 178 480 019 € 145 118 458 € 75,0%

2008 774 330 782 € 468 163 556 € 425 774 448 € 219 326 933 € 149 737 748 € 60,5%

2009 751 559 993 € 398 888 243 € 370 891 239 € 257 744 211 € 167 216 560 € 53,1%

2010 774 890 155 € 423 595 574 € 361 465 973 € 230 050 588 € 162 073 114 € 54,7%

2011 635 011 681 € 450 320 130 € 391 374 311 € 258 012 829 € 179 797 902 € 70,9%

2012 562 505 855 € 396 692 085 € 344 898 551 € 188 936 904 € 147 237 829 € 70,5%

2013 534 639 555 € 411 764 033 € 350 531 532 € 186 657 821 € 153 668 674 € 77,0%

2014 548 004 748 € 423 370 580 € 366 396 291 € 190 927 380 € 170 706 022 € 77,3%

2015 541 354 946 € 439 062 696 € 402 081 712 € 215 801 382 € 193 557 294 € 81,1%
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